
PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 00000iwww.cam posdejullo.rnt.gov.b r

PROCESSO DE COMPRA N" PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

Modalidade: DL - Dispensa de LicitaÇão. Art. 75,

Legislação: Lei Federal no '14.13312021, a(. 75, inciso

lnteressados: Secretaria Municipâl de Educação

objeto: Aquisição de colchões de solteiro para atender a creche Municlpa) Ignêz Bresolin Giongo

CNPJ;01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

0312023

ldentificação: D.L. no 0212023.

Data do Processo; 31 lO1 12023

0312023



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
0_

[ ] Exêcução dê SeÍviço

[ ] ExecuÉo de Obra

[ ]CompÍa SOLICITACÂO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

obseÍva(ãês: AQU|SçÀO OE COLCHÕES PARA AÍENDER A OEMÂNOA CRECHE MUNICIPAL IGN. JURUENA-
BRESOLIN GIONGO, EXTENSÃO NO ALTO

Sollcltação Nr.:

Data:

25112023

25t01t2023
0 00

Nr. por Centro de Custo: 2

Folhâ: 1/1

centrc dê Custoi

órgão;
Unidade:

Nomê do Solicitântê:

Local de Entíeqa:

Dêslinação:

8187 . I\,,IAT PERMANENTE. IGNÊZ B, GIONG

I - Secrelaria Municipal de Educâção

1 - Depânamento de Educaçâo

JULIANA FERREIRA DE CASÍRO UEBEL

CRECHE MUNICIPAL IGNEZ BRESOLIN GIONGO

CRECHE MUNICIPAL IGNÊZ BRESOLIN GIONGO ldrntlícação: COLCHÀo

AV JULIO CAMPOS

Códlgo dr Ootâ9ão :

08 01.1.009.4 4.90 52.42.00.00 00 (457/2023)

IleÍn Unid EspeciÍlcaÉo Preço Unit. Previsto Preço Íotal Píêvisto

28.000. 0050 UN colchão solteilo d33 _ de êspuna, ,nêdindo 88x188xr5

cm, co,n dênsidàde dê 33. levestido em 56t algodào /
44E viscosê. {01-04-0438)

PÍeço Total 28 000,00

\t7
al§1

Campos de Júlio, 25 de Janeiro de 2023

25t0112023

Solicitanle: JULIANA FERREIRÁ DE CASTRO UEBEL:. ....':.
túa-2

I
n

,t

lT*<S SOLIGITADOS:

CNPJ: 01.614.5't6/0001-99 TelêÍone/Fâxr653387-2800i653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campo3 d. Júllo - MT

lQuantrdade

1



PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOOAO;

urww.camposdelullo.nrt.gov.br

TERito DE REFERÊNGÁ

coLETA DE PREçO: í912023

t. DO OBEJTO

í.1 AquisiÉo de colchôes para atender a demanda Crechê Municipal lgnêz Bresolin Giongo, extensáo no Alto

Juruena-

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í Material de uso continuo paÍa atendimento da Creche da Rede Municipal de Ensino, visando o bom
atendimento quânto o bem-estar das crianças atendidas. Os colchões são utilizados para o momenlo do sono das
crianças, contemplado na rotina diária, visando o descanso, conforto e aconchego deslas que permanecem na creche êm
periodo integral, sendo, o sono, impÍescindivel pâra o bem estar e desenvolvimênto das mesmas.

\, l. ol lecslaçÂo ApLtcÁvEL

3.í Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadam6nte seu art.75, inciso ll, combinado com o § 10, incisos le ll,

e art. 191, todos da mencionada Lei.

3.2 Também serão observadas, no que forêm aplicávêis, as normas pêrtinentes à AssociaÉo Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ao lnslituto Nacional de Mêtrologia, Qualidade ê Têcnologia - INMETRO e, ainda, as normas do fabricante.

4. DAS ESPECTFTCAçÕES E OUANTTTATTVOS DOS MATERIA|S

4,í Na tabela a seguiÍ conatam códigos, descrições, unidades de medida, quantitativos e valores de referência dos

materiais a serem adquiridos.

5. OA PROPOSTA

5-í A proposta, que compreende a descriÉo do mãlêrial ofertado, preço unitário e prêço total, deverá ser compatível

com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

a) Contêr as especificaçóes do material de forma clarâ, descrevendo detalhadamente as caracteristicas do produto

ofertado, incluindo especificaçáo de marca, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem

as características do material:

b) No prêço ofertado deveráo eslar incluídos ainda todos os cuslos diretos e indiretos, inclusive fÍete, seguro, tributos,

iaxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no Íornecimento e enlrega do meterial.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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ffi PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
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6. DO LOCAL, PRAZO E FORÍf,A DE ENTREGA DOS MATERIAIS

6.í Os materiais seÍáo entÍegues de acoÍdo com as especiÍicaçô€s deste TeÍmo de RefeÍência, nas seguintes

condiçóes:

a) No Estoque Municipal, situado à Avenida Adelino José Zamo, no 536-S, Centro, Campos de Júlio - MT,

CEP 78.319-000, no horário das 07h00 às 10h30 e das 13h00 às 16h00, em dias úteis, de segunda a sexla-feira, com contato
pelos teleÍones (65) 3387 2800 e (65) 9 9963 1798.

b) No prazo máximo de 15 (quinze) dias coÍridos, contados a partir do recebimento da Autorizâçáo de

Fornecimento (AF).

6.2 Os materiais serão recebidos provisoriamenle para eÍêilo de posterior verificaÉo de sua coníormidade com as

especificaçóes constantes neste Termo de RêÍerência e dêmais documentos que vinculam o fornecedor.

6.3 A verificação da conformidade das especificâçõos dos materiais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,

contados a partir do recebimenlo provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais s€ráo recebidos

deÍnitivâmente, mediante "atesto'na Nola Fiscal/Fatura, com a consequênte âceitaÉo do objeto.

6.il Na hipólese de constataçáo de anomalias que comprometam a utilizaÇão adequada dos materiais, êstes seráo

rejeilados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, devendo Íornecedor
reapresenlá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitaçáo da substituiçáo.

6.5 Câso atrase na entrega ou sâ rêcuse â realizar a substituiÉo, o fornecedor esterá sujeito a sançóes administrativas
previstas no item 10 deste Termo dê Referência, sendo que o material substituido passará pelo mesmo proc€sso de verificaçáo

observado na primeira entÍega.

6.6 Caberá ao foÍnecedor arcer com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos, taxas,

frete e seguro da entíega dos materiais a serem substituídos.

ô.7 Os materiais deverão ser entrêgues acondicionados em êmbalagêm própria e adequada para cada material.

6.8 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os maleriais entregues se esses

não esliverem de acordo com as especiÍicaçôes têcnicas desse Termo de Referência.

6.9 Somente será permitado material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipólese,

material usado, recondicionado, defeiluoso, fora do padráo ou de qualidade duvidosa.

6.10 Apresentar garantia mínima do Íabricante e, caso um dos materiais apresente defeito durante o período de

garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condiçóes de garantia.

6.íí Quanto ao prazo de validade do mateÍial, as seguintes condiçóes deveráo ser observadas:

a) Materiais sujeitos a pÍazos de validade deÍinidos pela legislaÉo inferioÍes a 1 (um) ano, deverão ser

fornecidos com pelo menos metade dessâ vâlidade ainda poÍ transcorrêr;

b) Materiais sujêitos a prazos de validadê definidos pela legislaÉo supêriores a 1 (um) âno, deveráo ser

fornecidos com validade mínima de 1 (um) ano.

7. DO ACOMPANHAiTTENTO E FTSCALTZAçÃO

7.í A fiscálizaçâo da entrega do objeto da presente contrataçáo será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mâis

fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da

Lei Federal 14j3312021, ou pelos respêctivos substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informaçóes pertinentes a essa atribuiÉo.

7.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) ConreriÍ qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso nâo estejam de acordo com as

especiflcaÇóes técnicas desse Termo de Referêncial

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materiais;

\Ê
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ffi
c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificaçâo, quantidade ou qualidade dos

materiais:

d) Anotar em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas à execuÉo do contrato, determinando o que

for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos deÍeitos observadosi

e) lnÍomar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das rnedidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou pÍovidência que ullrapâsse sua competência.

7.3 O fornecedoí Íicará sujeito a mais ampla e iríestíita fisca[zaçáo, obrigando-se a píestar todos os esclarecimentos
porventura requeridos pela Administraçáo.

7.4 A fiscalizaçáo náo aceitará, sob nenhum pÍetexto, a transferência de qualquer responsabilidade do fornecedor para

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, denlre outros.

7.5 A flscâlizaçáo acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros,
por qualquer iíegularidade ou, ainda, resultante de imperÍeiçóes lêcnicas, vicios Íedibitórios e, na ocorrência destes, náo implice
em corÍesponsabilidade da PreÍeilura do Município de Campos de Júlio - MT.

7.6 O Íiscal do contrato seÍá auxiliado pelos óÍgâos de assessoramenlo jurídico e de conlrole inlerno da AdministraÉo,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informaçôes rêlevantes para prevenir riscos na êxêcuçáo contratual.

8. DAS OBRTGAÇÕES OO FORNECEDOR

8.í. lndicar um prêposto r€sponsávsl p€lo alêndimento às demandâs da CONTRATANTEi

8.2 Entregar mateÍiais confoÍme as esp€cificaçóes constantes desse Termo dê Rêferência, cumprindo o prazo

estabelecidoi

8.3 Entregar matêÍiais no prezo e locãl êstabelecidos nêssê Termo de Rêferência, acompanhados da Íespectiva Nota

Fiscal/Fatura, na qual constarâo as indicaçôes referênlês a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade:

8.4 Responsabilizar-sê pêla qualidadê, quantidadê ê rêsistência dos materiais fornecidos, que deveráo ser novos € de

primeira qualidade;

8.5 ProvidenciaÍ imediata correção de deficiências, Íalhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município

de Campos de Júlio - MT, refêrentes às condiÉes firmadas nêste Termo de ReÍerência;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos 12, '|.3 e'17 a 27, do

Côdigo de DeÍesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078/1990):

8.7 Fornecêr, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úleis, documentaÉo de habilitaçáo e

qualiÍicâçáo cujas validades so encontrem vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prejulzos causados à Pr€feitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.9 Arcâr com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, trensportê, taxas, frete e/ou seguro,

tÍibutos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na enlrega, náo sendo admitida qualquer cobrança
posterior da Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MTi

E.í0 Comunicar à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecde a data dâ entíega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prêvisto, com a devida comprovação;

8.íí Abster-se dê veiculer publicidade ou qualquêr outra informaÉo acerca das atividades objeto deste Termo de

RêÍêrência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT;

8.í2 Prestar êsclarecimêntos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou falos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legívele sem rasurasi
É/

3
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ESTADO DE MATO GROSSO 00000;
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l) fraudar a licitaçào ou pralicar ato fraudulênlo na execuçào do contrâtoi

i) comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

k) praticaÍ atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

í0,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóês administrativas previstas nêsta Leias sêguintês sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contralar;

d) declaraqão de inidonêidadê para licilar ou contratar.

í0.3 Na aplicaçáo das sançóês serão consideÍados:

a) a natureza e a gravidadê da inÍraçáo cometida;

b) as peculiaÍidades do caso concretoi

c) as circunstáncias agravantes ou alenuant6si

d) os danos que d6le proviêrêm pâra â Administreçáo Pública;

ol a implantaçáo ou o apeíeiçoamenlo dê progrâma de integridade, confoÍme normas e orientaçóes dos

órgáos de controle.

ío.il A sançâo prevista na lôlÍe'e'do ilem 10.2 (advaÍtáncia) será aplicada exclusivamente pela inÍreçáo administrativa
previstâ nâ lêtra 'e" do item 10.1 deste Íermo de Refurência, quando não se justiÍcâr a imposiÉo de penalidade mais grave.

í0.5 A ssnção prevista na lêtÍa "b'do item í0.2 (multa) não podêrá sêr inrerior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superioÍ a 30% (tÍinte por cento) do valor do contÍato licitado ou celebrado com contrataçáo diÍeta e será âplicade eo responsávêl

poÍ qualquer das inÍraçóes administrativâs pÍãvistas no itêm 10.1 dêslê TErmo de RefeÍêrcia, nos seguintês teÍmos:

a) sê der causa à in€xecuÉo percial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cênto) sobre o valor

correspondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause gravê dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa sêrá de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não

cumprida;

c) se deÍ causa à inexecuÉo total do contrato, a multa sêrá de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

conlralo:

d) se ensejar o ratardamento da execução ou de €ntrega do objeto da licitaÉo sem motivo justiÍlcado e aceito
pela AdminisÍaçâo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,570 (meio por cento) por diâ dê atraso alé o

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

10.6 A sanção prêvista na "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar ) seÍá aplicada ao

responsável pelas infraÇóês administrativas previstas nas letras "h", "i", "j', "k' e "1" do iiem 10.'l deste Termo de Reíerência, bem

como pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "b", "c', "d', 'e", "fl e "g" do item 10.1 deste Termo de Referência que

justaÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão prevista na letra "c" do item 10.2, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no ámbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes ÍedeÍativos, pelo prazo mínimo de 3
(trés) anos e máxrmo de 6 (sers) anos.

í0.7 A sanção estabelecida na letÍa 'd" do item 10.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo

de Referência será píecedida de análise jurídica e será de compelência exclusiva do secíetário municipal.

í0.8 As sançóes previstas nas lêtras "a', 'c' e'd" do item '10.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência

t 5
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8.í4 Emitir certidáo negaüva/positiva com eÍeito de negativa de dêbitos da Receita FedeÍal, Recêita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do foÍnecedor), Receita Municipal (emitada no município do fornecedor), TÍabalhista e CertaÍicado de
Regularidade perante o FGTS;

8.í5 Responsabilizaí-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando lodos os esclarecimentos que forem

solcitados pela Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na entrega dos

materiais serão ressarcidos pêlo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizaÍ-se pelo ônus rêsultante

de quaisquer açôês, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes dê danos, ocorridos por culpa sua ou

de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas poÍ força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e da

Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÕES DA GoNTRÂTANTE

9.í Acompanhar e Íiscalizar o fornecimenlo dos materiais;

9.2 lnÍormar ao fornecedor sobre as normas e procêdimentos de acesso âs suas instalaçÕes para a entÍêge dos

maleriais e as eventuais alGÍaçÕes eíetuadas em tais preceitos;

9.3 Preslar as informaÇóes e os esclaÍecimenlos solacitados pêlo fornecedor, relacionados com o objêto pactuadol

9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irr€gularidades veriÍicadas no fornecimento dos materiais,

solicitando a substituiçáo de mercadoria deteituosa ou que nâo êBtêja dê acordo com as especiÍicações deste Termo de

Referência:

9,5 Estando os materiais de acordo com o solicitado ê a respêctiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante eÍetuará o pagamento nas condi@ss, praços € prazos pactuados nesle Termo de Referênciai

9.6 A Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entÍega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularização do foÍnecimento, sob pena das sançóes administrativas
previstas na Lei Federal 14.1332021, no ltem 10 dêste T6rmo de ReÍerência e demais cominaçóes legajs;

9.7 Comunicâr, por escrilo, ao Íomêcedor o nào-recêbimento dos materiais, apontando as Íazões, quando for o cáso,

das suâs não-adequaçóes aos termos contraluais;

9,8 Proporcionar as condiçóes para que o ÍomocêdoÍ possa cumpÍiÍ as obrigaçôes pactuadas.

10. DAs sANçôEs aDMrNrsrRATtvAs

í0.í O licilante ou o contratãdo será responsebilizedo administÍativamente pelas ssguintes infraçóes:

a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÉo pârcialdo contralo qu6 causê gÍave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçáo total do contratoi

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

ê) nào mantêr a proposta, salvo êm dêcorrência dê fato supervenaente devidamente justiÍicado;

0 náo celebrar o contÍato ou náo entregaÍ a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando convocado
denlro do pÍazo dê validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justiÍicâdo;

hl aprêsentaÍ declaraçáo ou docurnentâçáo Íalsa exigida paÍa o ceÍtame ou prestar declaraçáo falsa durante
a licitação ou a execuÉo do contrato;

f 4
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í0.9 Se a multa aplicâda ê âs indenizações cabiveis ÍoÍem superiorês ao valoÍ de pagamento êventualmente devido
pela AdminislraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

10.í0 A aplicaçáo das sançôes previstas no item '10.2 deste TeÍmo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçào integral do dano causado à Administraçáo Pública.

í 0.í I Na aplicaÉo da sançáo previsla na letía "b" do item í 0.2 (multa), será facultada a deêsa do inteÍessado no prazo

de '15 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í0.í2 A aplicaÉo das sançóes previstas nas letras'c'e'd" do item 10.2 Lei requêrêrá e instauração de processo de

responsabilizâção, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e inlimaÍá o licitante ou o contratâdo para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de

rntimação, apresentar deêsa escrita ê êspeciÍicaÍ as provas que pÍelenda produzir.

lO.í3 Na hipótese de deferimenlo de pedido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o lacilante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimaÉo.

í0.14 Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pÍovas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias. protelatórias ou jntêmpestivas.

í0.í5 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela Administração
Municipal.

í0.í6 As impoÍtâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à contâ do Tesouro do Município.

1I. DO PAGAMENTO

í l.í O pagamento será efetuado p€la Prefêitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 10o dia útil, mediante a
apresentação da Nota Fiscâl/Fatura, após o ateste pelo profissional designedo, sendo efetuada a retençáo de tributos sobre o
pagamento a ser realizado (se ÍoÍ o caso), conforme determina a lêgislaçâo vigente.

lí.2 O pagamento será credatado em conta coÍrente, por meio dê ord€m bancária a Íavor de qualquer instituição

bêncária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da contâ

cor.enle em que deverá ser êfetivado o crédito.

11.3 Caso o fornecêdor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Conlribuiçóes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dêverá apÍesentaÍ, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

íí.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que ampeÇa a liquidaÉo da despesa, esla será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento ticârá pendente até que ela providencie as medidas saneadorâs. Nêssa hipólese, o ptazo paÍa
pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação ou reapresentaçâo do documento fiscal náo acarretando qualquer ônus
para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

1í.5 Previamente à data do pagamento, o Departâmento dê Tesouraria veriÍicará as certidóes de regularidade fiscale
trabalhista, para verificaí a manutençáo das condições de habiliiaçáo do foÍnecedor.

íí.6 Os tributos e as contribuiçóes fiscais, bem como quaisquer oulras despesas necessárias à entrega dos

bens/materiais sâo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

í1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MÍ procedeÍá

à atualização financeiÍa diária de sêus débitos, por meio da médja de indaces de preços de abrangência nacional, na forma da

regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decrelo n.o 1 544, de 30.06.95) 'pró rata", tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

I í.8 Para fins de cálculos dê utiiizâçáo de correçáo, por atraso, utilizar-sê-á e sêguintB fórmula:

,-r")'D
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R=Vxl

Ond€:

R = valor da correçáo procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos í2 (dozê) m€ses.

íí,9 Hevêndo erÍo na Nota Fiscal/Falura, esia será devolvida eo fornecedor.

íí,10 Quelquer irÍegulaÍidade que impeça a liquidaçáo da dêspêsâ seÍá comunicada ao fornêcêdor, ficando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á

após regularização da situação e/ou a reapresentaçáo do documento fiscal, náo acarretando qualquer ônus para o Municipio de

Campos de Júlio " MT.

í2. DA DorAçÃo oRçAÍúENTÁRh

12.í As despêsas decorÍentes desta aquisição estáo programadas êm dotação oÍçamentária própÍia, abâixo

espêciÍicada:

Ôrgão: I - Secreterie Municipel de EducâÉo

Unidedê: 'l - Departamento de Educaçáo

Cêntro dê Custo: 8187 MAT PERMANENTE - IBG

Despêsa: 457 Elêmento de Despssa: 4.4.90,52.42.00.00.00

í3. oAs DtsPostÇóEs FrNArs

í3,1 A Nota de Empenho da Despesa terá força de conlrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n' 14.13312021

Campos dê Júlio - MT, 25 de janeiro de 2023

Juliana Ferreira De Castro Uebel
Secretária Municipal De Educação gente Administrativo

'$tr-{ffi'fl':#['
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METODOLOGIA PARA FoRMULAçÃo Do PREÇo DE REFERÊNcIA PARA PRocEsso DE DISPENSA DE LIcITAÇÃo

lnicialmente, necessário destacar a opqáo realizada pelo Município de Campos de Júlio - MT pela aplicaçáo das

drsposiçóes da Lei Federal no 14.13312021 - Nova Lei de LicitaÇóes e Contratos Adminastratavos aos novos procêssos de

contÍataÇão direta, com hipóteses previstas no aÍt. 75, conforme faculdade pÍevista nos arts. 191 e Í93 da mencionada Lei,

verbis.

Atl. 191. Alé o decu§o do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, a Adminislraçáo
pderá oplar por licilar ou contÊtar direlamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis

cítadas no rsfeido inciso, e a opçáo escolhida deverá ser indicada exprcssdmenle no edital ou no

aviso ou inslrumonlo de contralação diEtd, vedada a aplicação combinada desta Lei com as

cítadas no refeido inciso.

Parágraío (rnico. Na hipôtese do caput deste adigo, se a Administraçâo optar por licitar da acodo
com as lais citadas no inciso ll do caput do aí. 193 desta Lei, o contrato rcspectivo seá regido
pelas regÊs nelas provistas durante toda a sua vigência.

Att. 193. Revogam-se:

t- [...];

ll - a Lein'8.666, de 21 dejunhode 1993, aLeino 10.520, cle 17 da julho cte 2002, e os aíls. ,oâ
47-A da Lei no 1 2.462, cte I cla agosto de 201 1 , aÚs docolidos 2 (dois) anos da publicação ofrcial

dosÍa Le,..

Desta foÍma, em cumprimênto aos dEpositivos mencionados, sêráo aplicâdes aos novos pÍocessos de contÍetação

diÍêta todas as disposiçóes peÍtinentes da Lei FêdêÍâl no 14.133 202í - Nova Lei de Licitações e Contretos Adminislretivos.

Por consêguinte, nâ elaborâçáo da pÍês€nla metodologia para formulaçáo do preço de refeÍência para processo de

contrataçáo direta utilizou-se, como nortô, os pÍêcôito8 do aÍt. 72, inciso ll, da Lei Fodê'a!14.13312021, que assim prevê:

Att. 72 . O píocasso de cantetaçáo dirsta, que campreende os casos de inexigibilidade e de

dispensd de licitaçáo, deverá set inslruldo com os seguirtas documenlosl

t...t;

ll - estimativa de dêspeaa, que deverá sr calculadd nd forma estabelecida no a . 23 dosta Lei;

Por seu turno, o art.23 da Lei Federal 14j3312021 assim disciplina

Atl- 23- O valor previamente estimado da contratdçáo deverá ser compatívêl com os valorss
praticados palo mercado, considerados os prEços consÍántês dê bancos de dados púbtlcos

e ds qudntídades a serêm contratadas, oôseívadâs a potencial economia de osca/a e as
peculiaidades do local de execução do objelo.

§ ,o No processo /iciktóio para aquisição de bens e contrataçáo de seryiços om gêral, conÍoine
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhot preço aiorido por melo da

utilizaçào dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou náo:

I - conposição de cuslos unitános menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel

pdrd consultd de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Podal Nacional de

Co n tra t a çôe s Pú b I ica s (PN CP),

ll - conlratações sinilarcs feitaa pela Administraçào Púbtica, em êxecuçáo ou conc
no periodo de 1 (um) ano anterior à dala da pesquisa de preços, inclusive medlante
de rcgistrc de prcços, obse,vado o indice da alualizaçáo de preços correspondenao;
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t - utllizaçáo de dados de pesguisa pubticada em mldla êspeclatizada, de tabela de
refgtência formalmentê aprovada polo Podet Executlvo federal a de síÍros ereÍrúnrcos
especletizados ou de dominio ampto, desde que contonham a data e hora de acesso;

lV - pasquisa direta com no minimo 3 (ttês) fornecedoÍes, medlente solicitaçáo format dê

cotação, desde que seja aprcsentada justificativa da escolha desses foÍnecedores e gug

não tenham sido oôtidos os orçamonlos com mais dê 6 ísêr, meses de antecedência da

daaa de dlvutgação do editat (negntei).

V - pesquisa na base nacional de notas frscais elettônicas, na forma dg regulamento.

§ 2' t...1;

§ 30 Nas conlralações realizadas por MunicÍpios, EsÍados e Distrito Fodêral, desde que náo

envolvam @cursos da Uniáo, o valor previamente estimado da contrataçâo, a que se refere o caput

deste aftigo, poderá ser d€finido por meio da utilização de oulros sislemas de custos adotados
pelo respectivo ente federalivo.

§ 4o Nas conlratações diretas pot inexigibilidade ou por dispensa, quando não fot possíve/ €slimar
o valor do objeto na fonna estabelecida ros §§ ,", 7 e 3o desle aftigo, o conlntado deveá
comprovar prcviamente gue os pr€ços esláo em confomldade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da aprcsentação de
notas flscals emltidas para outros contralantes no período de até 1 (um) ano anterior à data

da contâtaçáo pêla Admlnislnção, ou poÍ outro meio ld6neo.

§ s'Í..i;

§ 6"Í .'

Assim, a presênte Metodologie se dêsenvolve levando-sg em consideraÉo o exposto acima, notadamente o aÍt. 23, §
10, incisos la lV.

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisedos, com suas dêscriçóes, códigos, unidades de medida, valor de

ÍêÍeréncia (mediana) e valor máximo dê aquisiçáo.

Tabela de itens:

Depois de identificados os itens com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa para ÍormaÉo do preço no
portal oíicial dos municípios httos://radâÍdeorecos.tce.mt oov brl e Comercio Local onde encontramos as atas de registro
de preço dos referidos processos colacionados a seguir:

Foram encontrados preços registrados em orçamentos oriundos dos processos a segurr
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Após a pesquisa das Íeíeridas Atas e preços, foram extraidos os valores unilários dos itens com as mesmas
especificaçôes.

Para o estabelecimento do preço de reÍerência, utilizou-sê como parámetro a mediana, quê consisle no vâlor que dividê
os itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra são menores ou iguais à mediana ê os outros 50% sáo maiores ou

iguais à mediana.

Conseguiu-sê estabelecêr, ainda, o valor unitário superior/teto e inÍerior/piso para a aquisiÉo dos itens do processo,

minimizando possíveis sobre preços ê preços inexequíveis.

Antes da adoÉo de prêsente metodologia, o tempo mêdio para aquisiçóes era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoçáo, ulilizando os preços pÍ:rticados no ámbito dos óÍgáos e entadades da Administração Pública como
referênciã, a expectativa de lempo mário foi rêduzida para apÍoximadamente 15 dias.

Os documentos e relatórios que embasaram a presenle melodologia constam como anexo.

Campos dê Júlio - MT, 25 de janeiro de 2023

Froehlich
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C-E.P.: 783í9{00 - campos dê Júlio - MT

00 ú015

Em atenção a solicitação do setor de comprâs e licitaçôes para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigações decorrenies do objeto especiÍicado abaixo, certiÍico que:

I - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conÍoÍme dotação(óes) especiÍicada(s) abaixo;

I - NÃO HÁ recursos orçamenlários para pagamento das obrigações;

I - Despesas EÍía orçamentádãs;

I - Há saldo suflciente para o exercicio Íinancêiro vigentê.

SSO ADMINISTRATIVO

RECURSOS ORÇAMÊNTÁRIOS: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cod.Red. Un.Orç, Saldo oisponívêl

457 08.01 1.009 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.42.00.00.00 351.263,47 28.000,00

Total Previsto: 28.000,00

Objeto do processo Adm.: Aqlisição de colchões de soltêiro para alender a Cíeche l\,4unicipal lgnêz Bresol n Giongo

Nr. Processo Adm. / Ano

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

30t0112023

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

Total Geíal: 28.000,00

r {a Silva
Sr:lgto

(l

campos de Júlio, e^ 9...9.r..Q.!,..t.k2)

Nc

À?ÁBí.a,"r

tt"r*;;l

PARECER CONTÁBIL

Proj,/Ativ, Elamento Despesa Compl.do Elêmentô Valor Previsto



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 0í.614.516/000í-99
AVENIDA VÂLDIR i'ASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319.1)00 - Campos de Júlio - MÍ 00ü 10

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(â) Prefeitol\.4unicipal

No uso dâs atribuiçóes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procêdimento licitatório conforme especificaçóes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com â legislação em vigor.

DOTAçÓES OUE SERÁO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Folha: 'l /1

OBJEÍO DA LI o: AquisiÉo de colchóes de solteiro para atênder a Crêche Municipal lgnêz Bresolin Giongo.

Processo Adm. no:

ma de Julgamento:
ãrma Pgto. / Reajuste
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entregã:
lJrgência:
vigência:
Obsêrvações;

312023 Modalidade: Dispênsa de Licitação p/ compras e seNiços
Menor Preço Global

10 dias / Naão se aplica

Conforme termo dê reÍ61ênclâ

Município de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Conformê lermo de reÍerênciâ

30 dias

Dispensâ de Licitaçáo com basê na rêdação do ân. 75, inciso ll, da Lêi Fêdêrâl no 14.133/2021.

Despesa Código da Dolação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Prevrsto

457 08.01 .1 .009.4-4.90.52.00.00 o0.00 ReÍorrnâ ê/ou Estruturação das Unidâdes Escolâres 4.4.90.52.42.00.00.00
Fonte de Recurso : 500 - Rêcursos Náo V nculãdos de lmpostos

28.000,00

Total previstô: 28.000,00

ITENS

Item

1

Ouântidedê unid

50.000 uN

Descriçáo

colchão solteiÍo d33 - de espuma, medindo 88X188x15 cm, com densidade de 33.
rêvestido em 560Á algodáo / 44ol" viscose- (01{4-0438)

Total G6ral ----> 560,0000 28.000,00

Câmpos de Júlio, 30 de Janêiro de 2023

râ do Responsável

I Píeço Unil- Máximo

560,0000

Tolal Previsto

28.000.00

Convidados:



Folhê: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1.5í6/0001-99
AVENIOA VALDIR T'ASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9{00 - Campos dê Júlio - irÍ

000c 1?

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu lvlarcos Parmeggiani, no uso das âtÍibuições que lhe confere a legislação em
vigor ê suas alteraçóes legais, resolve:

0'1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitâção, âssim identificado:

02 - lndicaÇáo de Recursos - Dotaçáo Orçâmentária

l.PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

A- PÍoGesso NÍ,: 312023

B - Modalidade: Dispensa de Licitâção p/ Compras e Serviços

C - Forma de Julgamento: Menor Preço Global

D - Forma Pgto./ Rêalustê:1o dias / Naão se aplica

E - Prazo Entrêga/Exec.: Confome lermo de referência

F - Local de EnlÍega: Município de campos de Júlio - MT

vj - Urgêncla: Conforme termo dê rêfêrênciâ

H - Vlgência: 30 dias

| . Obieto da Licitaçâo: Aquisição de colchóes de solteiro parâ atender a Creche Municipal lgnêz Bresolin Giongo

J - Observaçóes: Drspênsa dê Licitaçáo com bâse nâ redâÇáo do arl. 75, inciso Il, da Lei Fede.al no 14.13312021

X - Convidados:

Despesa Código da Dotação DescriÇão da Dolação Compl. do Elemento

457 08.01.1 009 4.4.90.52.00.00 00.00 Reforma e/ou Esttulurâção das Unidades Éscolares d

Fonlê dê Rêcurso : 500 - Recursos Não Vrnculados de lmpostos
4.4 S0 52.42.00.00 00 28.000,00

28.000,00

Campos de Júlio, 30 de Jâneiro de 2023.

rcos Parmeggiani - Prêfêilo Municipâl

Vâlor Previsto

Total Previsto :



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO O O i-;'; i .,

www.camposdejulio.mt.goubr

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo Do MuNrciPro
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO. PARA O EXERCÍCIO OÉ2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atÍibuições
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDo o disposto no artigo 30, lV, § 10 da Lei no.

10.52A12022. e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019,

CO,VSTDERA,VDO e vedação imposta no § 4o do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93,

RE§OLVE:

AÉ. 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
rnunicipalidade para compoÍ a Comissão de Licitação do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantês da Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único, Na ausência ou impedimento do pre§idente
designado no caput a Íespectiva fr.rnção será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
funçáo de receber, examinar e julgar todos os documentos e procêdimentos
relativos ao cadastramento dê licitanles e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência, tomada de preços e convite. não excêdêrá â um ano, vêdada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
período subsequenle, em observância ao dtsposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de 1993

CNPl: 01.614.516/0001-99 - Mun de Cãmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om lardim - Câm s de Júlio-MT - cEP: 78319-00o'Fone (65) 3387-2800

,-Y
(vl I ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO CROSSO 0CÍ;31.,

www.camposdejulio,mt.gov.br

Art, 3o. Esse decreto êntÍa em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0O01-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

Av. ValdiÍ Masuttt, N" 779 w - Loteamento Bom .,ardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{O0 -Fone (65) 3387-28OO

(
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oEpÂRTA Etryo oÉ cotrpRAs E LICITAçoES
ÉXTRAÍO OA ATA OE REG|§ÍRO DE PREçOS N.01212023

ÔRGÁo GERENcIÂooR PREFEITURA MUNICIPAL D€ cAMPo VÉRDE.MT

FoRNFCÊDoR J scoRÉ Dos satrÍos stlVA - M€ cNpJ no 03.349.26s/0001-98

üBJÊTO REGISÍRO DÊ PREÇOS PARÁ FUTURA E ÊVENÍUAL AOUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENÍiCIOS - PREGAO NO 1Eí/2022

vtGÊNcrA oA ÀÍA oE 1}toiaafi 
^ 

igto?tzoz.

ITEM ESPEC IcAÇÁo Do oEJEÍo OTDE,MARCA R

BACO\ NREPARADO EIí UM RIGOROSC FROCcSSo Df oUÀLIDADEn!c ôu ÍrAcô pLAsTtco TRANSPARENTt cONÍrNnolOtNilflca0ÁO
I.iADÂ I'LLO SIÍ OU SIL.

6
o 'o Rto NUÍRIBRA§ R5

27 .bA

l,l

VALOR TOÍAI DA ATA DF REGISTRÔ DE PREçOS Rí 
'7.426 

OO (VINTE Ê SETE MIt.. OUATROCENTOS E \,'INÍE E SEI9 REAIS),

À rN I ÊGRA OA A rA DE RÉGlSÍRO DÉ PREÇOS ÊSTA DISPONiVEL tio StrÉ DA pREFEttURA. hltp6J,/noyo.càmpôroÍdeml.gov.o.t

oEPÁRÍAxEnTo DE coIPRA§ E UCIÍAçÔE§
ExÍRATo DÂ ara DÉ REGtsÍRo DE pREços -. 0írÍ2o2s

FoRNECEDoRT GUENô & ClÂ LTOA - EPP. CNPJ .. 08.057.906/000 í .51

ÔBJETO RÊGISÍRO OÊ ORÉÇOS PARA FU ÍURA Ê EVENTUAL AOUISIÇÁO DÊ GêNERO6 ALIMENT'C'O6 - PREGÁ.O NO 1A1f2022,

vrGÊNctA DA arA oE 19101/2o13 À 19ro7,2oa.l

aAÇ.Ào Do oBJ
aÀ,1ÉtlÍ)oAs _ s

H[rB.{fdÊüfs?fn[[r,"]Rêai$!1ilÍ&?Ei:§I^iBiiÊHtl0^t8Nt8:tyfi,tfrà,SJôFê$ i,^rôR AS MAHCÀS PTNHO SOI ptNHO ErRtL ypÉ, UÀú. 0úO. ÕA-SÀ -- "- - Bl*YPÊ il!, §Llo,

DECRÉTO T{', 10. DE I! DÊ JANETRO OÉ 
'O't.

DEôIGNA i'EIllBROS PARA COTPOE A ÉAUIPE DE APOIO AO PRE.
OOEIRO DO EXÉCUTIVO UMCIPAL PÂRA O EXERCÍCIO DE 2023.

lRll{EU MARCOS PARmÊGGl^Nl. PÍeíGlto do MunlciÍri, de Câmpos ct6

Jüio Fstâdo de Mâto 6rosso. no rrsô de6 ahibuiçti.§ hgâis quâ lh€ coo-
lereoârtgo 144 l. b' Íla Lêl OÍgàriicA MunrciÉt o.

V COfSlOgUfDOo (irspostó no âÍt€o 3. lV. § 1. da Le, n,. 1O.S2OâO22.
o AíL i3. do Decolg Fodoraln. 10.02ê12019.

COrú§rOEÂArVOOa vsdaçáo rnrposh ôo § {c do aÍl,Co 51 dá Lst Foósrrl
n'. 8686/93r

RESôLVE:

Aí. íô NorÍoaí a oqu'pc d{, apoio aro Presoêúo, aonrposta snl suo nraF
ona. piios §ervrdôaês dô qLradro oÍrltvo da adrnrnr$lfLçào icôndo âs§iÍn
coôstiluidâ

I.THAIS SILVA MACIEL;

ü- rrARcla soaREs oE FREtÍas:

|lt- ctaruêt Â§ EEl^NêlÊcô e.tiu;
IV.EUSAIA ltcHtJEIDÊR Í{OURA.

v. JÊssIcA AMANN FÊoCHLICH:

Aú ? Ar etnDlçôos dâ oqurpe aiá âmlo oc progc'{.rÍo 
'ncrueí'r

l- ,urdlr'í o prcao€.!,.rn lí,xlü$ as Íasss rto píocess{, lic{atoÍio nâ lormô
(Í) e.tgo rA Ogcíoto Fed€Íal no. 10.O24r2O19.

VÀLOR I'r) , ÊliF t)t- Ís 99,./^t ol|IoIAI Í)ô tI N4 R$ 2.258 IÉ CÊNTA I
YALOR TOTÀI, DA AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 2.258,Í}7 (DOIS MIL, OUZENTOS E CINOUENÍÀ Ê OIÍO REAI§ É OIÍENÍA E SETE CEN.
IÁ\,'OS).

A lNÍEGRA OA ArA OÉ REGISTRO DÊ PREÇCIS ESTA OISPONIVEL NO SrTE DÀ PREFETÍURA hrtgs://novo,campov6rdo.mt.gov.br/

PRt Í;EI I URA MUNICIPAL OE CAMPo.S I.'E JULIO ll- eurlraí om aÉlsê d€ encemnhâmênto do$ procâg8os dôg íasos inter-
n6 0 orternâ da progâo.

lll- a!ÍliaÍ o pr69o6iro nas ,asês de âberr,úrâ. iulgámÊnio ê ercêíômênto
d66 ââssôê6 pLu,css do plrgáo.

lV- âuxÍlâa nos sorviço3 mêrêntês â ãpreÉiâçáO dog roct raos, quândo rn-

lêrpottos.

ArL 3' A dâsqnsÉo dos membÍos norninadoô ro câplltnào .xcedeíá â

Art, a'. €s§e decÍoto onlrâ em v€oí nâ data de sua publlcaçáo. aet oagrn-
do sauô €l.itog âo d,e 03 de ranôrro de 2023,

Rrglrtr..!. . publtqur.le.

GahnÊte do Pr€í€ito Muhrc,p€t d€ Campq! dG Júliô. Est do dê Msto G.os-
ro. âos dê.:onovo dtâr do mas d€ lanaiío d,o âno dc dda m e vinto d tÉô.

IRIHEU ARCOS PARXÊOGIÂXI

Pr.t lio dâ Crmpor d. Jútlo

)OESIGNA ME ERos PÂRA coI,PoR À coM|ssÂo oE LIcITÀc
oô t$uNrcipro oc carpoa or lúLp, esÍAoo oÊ traÍo GRosso.
PAna o ExERclcro DE 2023,

IRINEU I|ÀRCOS PARXEGCIANI. ProíÊrto .,o Municipio or CãÍnpos de
Jrr,o Estsdo do Mato Gío6§o no ulo das atribuiçõc! tegâls quc the co,r.
lere o àÍtr_)o 148. 1'b da Le, OrgânÉê Mufilclpãt e.

COr\rSrOERÀÍVOOo dêposlo no â(,go f lV. § !. d6 Lcr n" '|O.S2O;2O??

€ Ar1. 13 uo D€cÍeto Federal no. 10.02412019.

L



' l:t :.

COrrSrDgRÂtíDOfl lsdeçáo rms)lta no § 4'do Frligo 5Í .lã LeÍ F€dsral
n".8666/S3

RESOLVE:

AÍt Í' Dêsron& os S€rvidoís8 r1o qu8drc ôÍotrvo dosaa munrcipttdade
paía oompor á Cornrssáo de Licrlâçào do Poder Exacul,vo pará o lue ê
exôrcicb, paía. 6ob o pÍo$dánc'a do Ermriro. dqgampêhháí âs âtribui-

@s constsrltê6 d6 L$ n" 6.666/93 e dtoraçôer postea6ô§. Ícâlrch asinr
composla'

I - ERIC ROORK}O PETTEIAN:

ll- NAÍXA TALAL NEJÊÍ{i

üI . TffCHELE DUARTE i'ÀILXO AÀNSTELO:

IV . JOSIANC GINEU;

v . oARcl Rot Rloo TErxElRA.

PaÍlglrío uolco. Nê ôusêÍrcia ou ímp.rdmento do prosoente oelrqrl.oo
no caprrl a,êsp6ctivá íunÉo !Íá ercrcida autoÍnsti€mônle pgle §erviro-
Íâ Hldlá Í.lrl Nerom.

Aô 2' 
^ 

nvêstldtl a do3 mernoro! (,a dê§gnsdos com a í(rn(áo de r€c4-
b6Í. eEmiíraí ô julgar lodoa os docuírcôto6 a proc€dimanto! Ídllrvoa âO

cadedramanlo dê lictt!Ítto! e â§ lrcitrçôes oas nrcdalidÊdgl coÍtcorràrç6.

V, iomâdá de preço! ê c,onv(e. náo â)icrd!Ía â um âno, vê(râd€ a r6condu.
çâo d. lotrl,dâde dO Sôu§ mcmbÍO6 pAr9 a ínOEínA COmi§gáO no pêrio{,o
§lrb§equ€rrlo. ênr ob8orváno{ âo diÉpo§to no § 4Ô dô ârügo 51da Ld 8666.
de 21 ds tlnho do 1993.

AÍl 31 Ésso docrêto antro êrn vigor nâ dálr dê suà publlç€ç5o, raÍoêgln.
do sÊus eíerlos ao dia 03 da lônoio do 2023.

R€grrtro-sa s publlql,t-aa.

Oabií€tc do Prâíêrto Muniçjpgl 0o Crmro. o. Júlio. Estado da Matg Cío§-
5'I). aos d€zenove drns oo nús da ,6írê110 do alro d€ doE rní e üntc o ttê§,

00002i
| - Em lrr?oças msdic.r6 constôntes, nos úllmoú 3 (f6s) ano. (2020. Z0ll
2022, sc'x.Jo con3ide6do. no mârrmo. frnts (30) ral!ô9 conseclllavas oll
rnl6rôâlada8 doíBírtê Bsle porlodo

ll - sêrvidoía geslaote co.n OíogrdmaÉo do agendcmênto ate ic6nçá gês-
lacioo6l r1u13n12 s ;ra 1eü\.o (iovtabl,rrâde de írbrühriç5o):

lll - €m pÍocôrso d. .pos6ntado.is 9!ía o! anoa do 2023nO21:

lV - PÍolisslonãt que lenhe vincülo côm oulr6a í6dea púdrco e/ou pnvadai

V ' Oue esliver ern gozo de lcarrcâ prêmo ê,oú ágrndadas:

\4 ' Em íeadáptaÉo de func5o,

Vll - Profts*ionâis que íêpÍea€fltítÍr ln6tttrriç6ê5 oll ssgmen:o3 educacio-
,lrrs crrÉ fi,nçáo eúge susâFtar-ie do .Ítunrcip'o.

l6É-s?

§ 1'. Não @erá coicoÍíer â lvnÉo d€ coo.donado. o p.oÍs96or quê Bo
ancontre a3§ sêgurnles thtiaÇôesl

| - Em lic€nça médicá vi!)6ite.

ll - ssrvidoía gestafle com prolaâmaçlo Írê agsítôanlsdo ds lconçã ge§.
tâclôneldurantc o sno tetivo {itrvlabildads dê 6ub6tituiçâo);

lll - Em processo de arosentadoria para 06 anoa de 2O23t2024.

lV - Pro'.rssionrl que teíJha vtnculo com djlrâs rê(tog pú lca 6/ou privêctàl

V - Oue ealivêi eÍfl gôzo d€ llc€nÇa lyéÍno ê/ou agênd6dasi

Vl - Em r€adsptaÇão dê ÍunÇáoi

Vll - P(rfiÊrionái5 qus raprosêniâatr in6tllurgôê§ ou 36gh9ntoa oduclrclo.
r1ás, cuia tunçâo exig! ausontar.§ê do munkiplo,

Art. f P6rmsn6côm iôaltaíldos ê êaÍ1 pleôa vigãncid os dômai9 itcn! ds
portar{a no. 01/2023/SME, d€ l0 do jánerro do 2023.

R.§,lstró€ê e Fubll{ue-§r.

Cômpos dê Júlio. í9 ds jân€iío de 2023.

JUL'AXA FERRE|RA OE CAAYRO UÊ§ÊL
g.c.!táÍi. [unlclpd d. Educ.çto

ponÍARtA N.. t3, oE 19 OE JAt{ÊtnO OÉ 2023.

EXONERÂ OCUPÀITE OÚE TIEiICIO}IA OO CARGO DE PROVII'EN.
TO ÉX COMISSÀO OE GERE TE iIIULTIDISCIPLINAR"

IRINEU Íta.^RCOS PAnMEGclANl, Prerêrto .to Municlpio de Câmlx,s íle
Júlo. Eslado de Mato Gllrssô. no uso d6 s!,as atrihJçóas lagáis a:

CONSTOERANDO o disposao no ârtiga ?5. inç,so I dã Lat Comptaflrentat
nr 1. de 15 de ylho lre 2008.

CONSIDERÀNDO a solíc,taçào da srÍv'ttoÍa eutuadá tob n 204/2023_ oe
19 dc Janel.o .!e 2023

RESOLVE:

Aí. l'Exon€íaÍ, a pod|do. a se^{ior6 RÂFÀELÂ OGNON OE Ufa.
{rscírta íroCPF sab n.. 032.695.001.0ô,óo caÍ§o 6e provtÍnonto em comie
sào do 6ôrânlê Mult,dlscrdrnaÍ, nomgade rtrsvês de Portsdâ no. 09. d6 16
dê ,ãnêro de 2023.

Art. ? Éssa portâíiA onlrá êm vrqor na datA do suà Dubllceçâo, relmagjndo
§êus âí6ío§ eo aIe 1 I d€ ,ânêro dê 2023.

Ara. 3" fa6vugalÍ,-se e6 glsí»sçOes cofluóa6 n6 tJortâarA nv. 09, C,ô 1b tto
lsrlc{o dÍr 2023, 3 perüÍ dr datá êslâbllecrda no aíi90 scaundo.

Regbtro-r. o Fubl;qu..a..
Câtrn61ê do P.síêito Mun|cipat d0 Campo! d€ Júho. E§IAOO do Mato G.o9-
so, ao§ d§z§novo diag do máÁ do Jânêlro do ano do dois rntl e ,lnlo o lr6s.

IRlNÉU MARCOS PARI'EGCIANI

IRI}IEU T{ARCOS PARMEGGIANI

PÍofgito do C.ftpo! dc Júlio J
OEPARTAÍÚENTO OE LICIÍAçAO

EXTRATO DO CONÍRATO N' 353/2022

EXTRATO OO CONTRAÍO N! J53r2022.

ÉgPÉCrE Pío,n.s5e do comprâ a vcnd€ / rll6íiôçáq da bcm imôv.t.

OBJETO LOIE N' 03. OUAORÂ NA 07, AREA Í.830.0,' M', MAÍRICULA
lf ' I . I 99 do Rê99üo d! lmóvlis do Munhipio c Cornar.á d! Comodoto
. MT,

VALOR: R§ 112,00O.0C.

VINCULAÇÀO Procêssô Adminigl.ârrvo n. 179/2022. ConcoíÍilnos n. 03/
m22

PAR rES ÀlUNlClPlO OE CAI\.IPOS OÉ JUUO . MI / VENDEDOR. e OG
MUS ÂGRICOLÂ COMÉRC|O E SERVTÇOS LTDA CNPJ/MF n.42.6a7.
c7a/00o1-76 / coMPRADOR.

SêCiEÍARIA OE ÊDUCAÇÀO
PORTARTA N.,02/2023'3t 8, OÊ 1t DE JAltEtiO OE 2023.

a aEcREÍaRlA I|UN|CIPAT OE €OUCACÀô, Jul.ãr F.fÍ lr. d. c..-
tro U.bGl, ^o ú.ó d..uâ. Ét. bvç... rê9.1ô.,

Râ§OLVE:

Aô 1'. RETIFICAR o § 1ú dr, l\rtrgo 3' dü Pon{n! n.. 01,?023/SMÉ. dê 10
dê iôiêiío o,r ?023

§ 10, Nâc poclêrá concorrúr e lunção dô c@rdenedoí o prcíÊBsoí qLê $o
ÊhcônlÍe na$ 9c§uinlü! s(uaçóÇ§:

rlraÍ i,'nr.i( rp..!l í,.',nrt "rNrn 
. ,!vr,r/.â,'rnr .)(t l! .,1

\



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Relalio dos Objetos de Licitação

c!
C:)

Páginai 1/1

Oulras ModalidadesDispensa de Lrcitação

Compras ObrasCompÍas ObÍas

O
Aí(D Objeto Especmcação do Objeto

2023 13 Aqursição - l\4obilário

Total Geral do Ano -->

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Ôutras Modalidades

))
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PROCURAçÃO

OUTORGANTE (S): ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSNCOS LTDA
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 32.951.535/0001-34 e inscriçâo
estadual no 13.069.911-0 situada na Rod. MT449, Km 6,4, Zona lndusÍial 2' Lucas
do Rio Verde MT, aqui representado pelo Sr. CLODOALDO MARTINELLO'
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF, sob o n' 411.261.491-87 e portador
da Cédula de ldentidade RG no 17iR-1 .699.079/SC, residente e domiciliado na Rua
Paranapanema, 1616-S, BairroAlvorada, Lucas do Rio Verde-MT.

oUToRGADO: fÁelo NOGUEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, gerente,
portador da Cédula de ldentidade no 1586890-7 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob
o n' 009.635.521-20, residente e domiciliado em Diamantino-MT.

PODERES: Por este instrumento de Procuraçâo particular o outorgante nomeia e
constitui seu Procurador o outorgado, a quem confere poderes para Íins de
representá-lo perante o Gruno Enêroisa, podendo para isso o dito procurador,
Requerer; Assinar; Retirar, Preencher; Solicitar a troca dê titularidade, Religamento
ou Desligamento de energia, abrir protocolos e dar entrada em processos; Confere
ainda poderes para representáJo perante o Servico Autônomo Municipal de
Áqua e Esqoto podendo para isso o dito procurador: Requerer; Assinar; Retirar,
Preencher; Solicitar a koca de titularidade, Religamento ou Desligamento de Agua;
Abrir protocolos, dar entrada em processos, enfim, praticar todos os demai§ atos
necessários ao bom e fiel cumprimento da presente procurâçáo. Poderes estes,
conferidos pelo período de O2(dois) meses a partir da emissâo desta.

Lucas do Rio Verde-MT, 02 de agosto de2021

e#
Eletromar Móveis e Eletrodomésticos Ltda

Clodoaldo Martinello

Este(s) rsconhêcimento(s) ds flrmã(B) rêÍàro(m)-s6 apenaB
als) assrnaturâ(§) da(§) pâE6oa(8) indlcadâ(a). OB podôrss
ou ÍepressntâçóeÊ para a prática dô ato ê a validadô do
n€gócro iurldico devgm 6sr atorldos poloa intares3âaroi ou
pêlo órgáo a qus Ee ref€ía.

canrónro oo zo oFíclo DÉ Lucas Do Rlo VERDE ' MT
asl 35a9.1575. Íw...norb,úcr. com hr

RÉCOI{HECIXEI{TO OE FIR A
por S.malhanç. .(.) írmr(.) d. CLOoOALOO

S.lo ntÍol6 DiSitàl
Clcláílo-MT

r

ARÍôRto Do 2" oFlcto DE LUcAs Do Rto VERDE - MÍ
&.atUl,rlSS-C.?.?l4ll-00o.lU:tl5)!í9.1515.úrii.c.nor'otu..r.c(n.U.*sãê-b

68752Cod 22
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ELETROMAR MóVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 0 00 03;

SEPTUAGÉSIMA SE AI, E
CONSOLIDAC O DO CONTRATO SOCIAL

OSVALDO MARTINELLO, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial de
Bens, empresário, residente e domiciliado, na Rua Concórdia, n" 373-5, Centro, nà
cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000, filho de Valdemiro Martinello e de
Eraides Gobatto Martinello, natural de Vitorino/PR, nascido em 06108l1957, portador
da Cédula de Identidade, RG n" l2lR-563.57O - SSP/SC, inscrito no CPF. sob n"
003.693.218-39; CLODOALDO MARTINELLO, brasileiro, casado pelo Rcgime de
Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Paranapanema,
I .616-5, Bairro Alvorada, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78455-000
natural de São Lourenço d' Oeste/SC, nascido em 17 .06.1971, filho de Valdemiro
Martinelkr e Eraydes Gobatto Martinello, portador da Cédula de Identidade RG n"
l1/R-1.699.019 SSP-SC e inscrito no CPF sob n" 411.261.491-87; FLORISVALDO
MARTINELLO, brasileiro, casado pelo Regime Separação Total de Bens, empresário,
residente e domiciliado na Rua das Hortencias. n" 922-W, bairro Bandeirantes lII, na
cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000, filho de Valdemiro Maninello e

Eraydes Gobatto Martinello, natural de São Lourenço D'Oeste/SC, nascido em
O3llO/1969, portador da Cédula de Identidade RG n" l7lR-1.789.317 SSP/SC, e inscrito
no CPF sob n" 702.144 .929-15'. MARLENE MARTINELLO, brasileira. solteira'
empresária, residente e domiciliada na Avenida dos Beija Flores, s/n", Quadra 73, Lote
05, Apto 4, Centro, na cidade dc Nova Mutum/MT, CEP 78.450-000, Íilha de

Valdomiro Martinello e Eraydes G. Martinello, natural de Vitorino/ PR, nascida em
271021196l, portadora da CNH n" OO2l7lO9337 DETRAN-MT, e inscrita no CPF sob
n" 729.879.959-2O:' LUIZ CARLOS DIAS DE OLMIRA, brasileiro, casado pelo
Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Bela
Manhã n" 20. bairro Bandeirantes II, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-
00O, filho de AugustÕ Dias de Oliveira e de Maria Ferreira de Oliveira, natural de São

Lourenço D-Oeste/SC, nascido no dia 2210511976, portâdor da Cédula de Identidade,
RG n' l2R-3.129.049 - SSP/SC. inscrito no CPF sob n" 798.691.499-87; MARINEZ
MARTINELLO, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada na Rua
Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes, n" 333, Apartamento 2lO3' Bairro
Jardim Petrópolis, na cidade de Cuiabrá/MT, CEP 78070-015., filha de Valdemiro
Martinello e de Eraides Gobatto Martinello, nascida em Vitorino/PR, no dia 2l de
junho de l9ó2, portadora da Cédula dc ldentidade, RG n" 15.321.036 - SSP/SP, inscrita
no CPF sob n" 039.993.648-31: LUIZ RAFAEL MOREIRA, brasileiro, divorciado,
empresário, residente e domiciliada na Rua Foz do Iguaçu n' 233-5, bairnr Menino
Deus, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000, filho de Luiz Moreira
Neto e de Zoraide Monteiro Moreira, nascido em São Paulo/SP, no dia l5 de junho de
1960, portador da CNH n" 111213521828. DETRAN-MT e no CPF sob n" 012.584.O78-
O9: ADROALDO MARTINELLO. brasileiro, casado em Regime de Comunhão
Parcial de Bens, empresário. residente e domiciliado na Rua Formosa do Sul, n' l8l6-E'
bairro Pioneiro II, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000, natural de

1l' Jgnls 6orn...,a1 do Estado de Mato Grosso
{r"}Cen,rico res'stro sob o n" 2394665 6m 16tO7t2O21dâ Empresa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 €

'Elt'jrorocoto i'tOSIaZOZ - 15tO7t2O21. Autenticaçãoi '176E 1731BBCAaE784CBA88E568A99A73EF7067. Julio Frodêrico Mullêr Nêto - Secrêtário-
Gerâ1. Pere velidâr êste documento, acesse hltp://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 211094.620-2 e o código de sê9urança 3tHa
Esla cópiâ Íoi âutenticâdâ digitâlmento e âssinàdâ em 1910712021 por Julio Fredêrico Muller Nêto - Secrêtário-Gêrâ|. / ,

CNPJ: 32.9sr.535/0001-34

NIRE: 5r.200.301.545
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São Lourenço D-Oeste/SC, nascido em 23.04.1964, filho de Valdemiro MaÍinello e
Eraídcs Gobatto Martinello, portador da Códula de Identidade RG n" 707. 164 -
SSP/MT e inscrito no CPF sob n" 033.258.948-01; ROMOALDO MARTINELLO'
brasileiro, separado conscnsualmente. empresário, residente e domiciliado na Rua
Chapecó, n" 368-E, Centro, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-OOO,
naturaf de São l-ourenço D'Oeste/SC, nascido em 16.02.1966, filho de Valdemiro
Maninello e Eraydes Gobatto MaÍtinello, ponador da Cédula de Identidade RG. n"
| 7/R- I .59 I .908 - SSP/SC e inscrito no CPF sob n" 298.786.67 l-2O, NELSON
FORTUNA, brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de Bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Corbélia, n" l7 l7-S, bairro Alvorada, na
cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78.455-000, nâtural de Sananduva./RS, nascido
ern 07.03.1948, t-ilho de Fernando Fortuna e Rosa Betoni, portador da Cédula de
Identidade RG n" l2R-1.495.790 -SSP/SC e inscrito no CPF sob n" 526.694.249 -53, e
SUZANE GORETE FORTE, brasileira, separada consensualmente, empresária,
rcsidente c domiciliada na Rua Carazinho n" 193-S, bairro Menino Deus, ncsta Cidade
de Lucas do Rio Verde-MT, CEP: 78.455-000, natural de Realeza, Estado do Paraná,
nascida em 12.05.1966, filha de Luiz F«rrte Sobrinho e Lidilia Bonfanti Forte, portadora
da Cédula de identidade RG n" 596.184-SSP-MT. e rnscntâ no CPF sob n"
430.058.ól l-04, neste ato representados pekr seu procurador legal Senhor OSVALDO
MARTINELLO, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial de Bens.
empresiirio, residente e domiciliado, na Rua Concírrdia, n" 373-5, Centro, na cidade de

Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78455-000, filho de Valdemiro Martinello e de Eraides
Gobatto Marlinello, natural de Vitorino/PR, nascido em 06/0811957, portador da Cédula
de ldentidade, RG n" l2lR-563.570 - SSP/SC, inscrito no CPF. sob n" OO3.693.218-39,
ao qual assina digitalmente
sob a denominação social

pelos demais sócios componentes da Sociedade Limitada,
ETROMAR MÓVEISE ETR D MÉSTIC

!p!, com sede na Rodovia MT 449. s/n', KM 6,4, Zona Industrial 02, caixa Postal n"
43, na Cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, CEP: 78455-000, com
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso,
em sessão de 2l de Março de 1989, sob n" 51.200.301.545, e nesta data resolvem em
comum acordo alterar o referido Contrato Social como a seguir se contratam:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada a Filial n" lO0 da Sociedade, estabelecida na

Avenida Norberto Schwantes, n" 5E9, Centro, na cidade de Nova Guarita' Estado
do Mato Grosso, CEP 78508-000, que explorará a atividade econômica de: Comercio
varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de
móveis, Comercio varejista de computadores e demais equipâmentos de informática e
periféricos, suas peças e acessórios, Comercio varejista de aparelhos celulares, suas

peças e acessórios e prestação de serviços de assistência técnica em equipamentos de
inÍbrmática, tclcfonia e equipamentos de eletrocletrônicos e de uso pessoal c

domésticos, Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, suas peças e
acessórios, Comercio varejista de aparelhos eletrônicos domésticos ou pessoais.

Comercio varejista de bicicletas e ciclo molores, Comercio varejista de utensílios e

maquinas para escritório, Comercio varejista de artigos de colchoaria, tapeçariâ, artiSos
de iluminação e acessórios para móveis, Comercio varejista de pneumáticos' Comércio
varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores, a qual, fica destacado,
do capital da Matriz, a cifra de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pnra fins e efeitos fiscais.

ir^ Junra Comerciâldo Estado de Meto Grosso
{,. , tsC.n,n.o ,.q,"tro sob o n" 2394665 e$ 16tTll2O21da Emprêsâ ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTOA, CNPJ 32951535000134 ê
€Fprotocoto itOgqeZOZ - 15/07/2021. Autênticâçâo: í 76E173't BBCAAE7B4CBAB8E568A99A73EF7067. Julio Fredêrico Muller Neto - Secretá o-

ceíal. pára validar este documento, acesse httpJ/www.jucêmai.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 211094.620-2 e o código de segurança 3tHa
Estâ cópia foi autenticãdâ digitalmente e âssinade em 1910712021 por Jullô Frêdêrico Muller Nêto - Secretárlo-GêrâI. / , ,



00ti03 j
CLAUSULA SEGUNDA: Fica criada a Filial n" 101 da Sociedade, estabelecida na
Avenida 23 de Maio, n" 790, Lote 15" e 16, Quadra 64, Centro, na cidade de
Araputanga, Estado do Mato Grosso, CEP 782óO-OOO, que explorará a atividade
econômica dc: Comercio varejista dc eletrodomésticos e equipamentos de áudio c vídeo,
Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de computadores e demais
equipamentos de informática e peritéricos, suas peças e acessórios, Comercio varejista
de aparelhos celulares, suas peças e acessórios e prestação de serviços de assistência
técnica em equipamentos de informática, teletirnia e equipamentos de eletroeletrônicos
e de uso pessoal e domésticos, Comércio varejista de zrtigos fotográficos e para
filmagenr, suas peças e acessórios, Comercio varejista de aparelhos eletrônicos
domésticos ou pessoais, Comercio varejista de bicicletas e ciclo motores, Comercio
varejista de utensílios e maquinas para escritório, Comercio varejista de artigos de
colchoaria, tapeçaria, artigos de iluminação e acessórios para móveis, Comercio
varejista de pneumáticos, Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos
automotores, a qual, Íica destacado, do capital da Matriz, a cifra de R$ I0.000,00 (dez
mil reais). para fins e efeitos fiscais.

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço da Filial n" 13 da Sociedade.
CNPJ 32.95 I .535/OO 14-59, NIRE 5 1.900.238.480, que passa a ser estabelecida na
Travessa da Republica, n'461, Centro, na cidade de Diamantino, Estado de Mato
Grosso, CEP 78400-000. que explorará a atividade econômica de: Comercio varejista
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis,
Comercio varejista de computadores e demais equipamentos de informática e

periféricos, suas peças e acessórios, Comercio varejista de aparelhos celulares, suas
peças e acessórios e prestação de serviços de assistência técnica em equipamentos de
informática, telefonia e equipamentos de eletroeletrônicos e de uso pessoal e

domésticos, Comércio varejista de ârtigos tbtográficos c para filmagem, suas pcças e

acessórios, Comercio varejista de aparelhos eletrônicos domésticos ou pessoais,
Comercio varejista de bicicletas e ciclo motores, Comercio varejista de utensílios e

maquinas para escritório, Comercío varejista de artigos de colchoaría, tapeçaria, artigos
de iluminação e acessórios para móveis, Comercio varejista de pneumáticos, Comércio
vaÍejista de peças e acessórios novos paÍa veículos automotores, a qual, fica destacado,
d() capital da Matriz, a cifra de R$ IO.OOO,OO (dez mil reais), para fins e efeitos fiscais

CLAUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos e posteriores alterações contratuais da sociedade, não alcançadas pelo
presente instrumento, permanecem inalteradas e em pleno vigor.

CLÁUS[ LA QUINTA: Para melhor entendimento jurídico, os sócios' por
unanimidade, resolvem rerratificar o Contrato Social e todas as alterações contratuais já
registradas e arquivadas, consolidando-os num só instrumento, que passa a vigorar de
agora em diante, com a nova redação:

{C ;gn1, 6o-"r",.1 do Esleclo de Mato Grosso
{,1,ECer6tico reOisÍo sob o no 2394665 em 16107l2O21da Empresa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 o
!!IFpl6tocoto i'tOSlAzOz - 15tO7t2O21. N)tentiôação: 176E 1731BBCA8E7B4CBAB8E568A99A73EF7067. Julio Frêderico MulleÍ N6to - S€cretário-

ceral- pârá validár este documênto. ecêsse http://www.lucemat.ml.gov.brl e informe no do píotocolo 211094.620-2 e o código de 5ê9urança 3tHe
Estâ cópie foi âutenticadâ digitelmêntê ê asslnada em 19/07/2021 por Julio Fredeíco Mul!êr Neto - Secrêlário-Geral. / . , ,
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ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

coNsolrDAcÃo oo CONTRATO SOCIAL

OSVALDO MARTINELLO, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial de
Bens, enrpresário, residente e domiciliado. na Rua Concórdia, n" 373-5, Centro, na
cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000, filho de Valdemiro Martinello e de
Eraides Gobâtto Martinello, natural de Vitorino/PR, nascido em O6lOZl1957, poÍador
da Cédula de Identidade. RG n" l2lR-563.57O - SSP/SC, inscrito no CPF. sob n'
003.693.218-39: CLODOALDO MARTINELLO, brasileiro, casado pelo Regime de
Comunhão Parcial de Bens, empresário, resiclente e domiciliado na Rua Paranapanema'
| .616-5, Bairro Alvorada, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 7845-5-000
natural de São Lourenço d' Oeste/SC, nascido em 17 .06-1971 , filho de Valdemiro
Martinello e Eraydes Gobatto Martinello, portador da Cédula de ldentidade RG n"
17/R-l .699.O79 SSP-SC e inscrito no CPF sob n" 411.261.491-87; Í'LORISVALDO
MARTINELLO, brasileiro, casado pelo Regime Sepiuação Total de Bens' empresário'
residente e domiciliado na Rua das Hortencias, n" 922-W, bairro Bandeirantes IlI, na

cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000, filho de Valdemiro MaÍinello e

Eray<les Gobatto Martinello, natural de São Lourenço D-Oeste/SC, nascido em

03/tolt96g. portador da cédula de Identidade RG n" l7lR-1.789.317 SSP/SC, e inscrito
no CPF sob n" 7O2.144.929-15: MARLENE MARTINELLO, brasileira, solteira,

empresária, residente e domiciliada na Avenida dos Beija Flores, s/n"' Quadra 73, Lote
05, Apto 4, Centro, na cidade de Nova Muturr/MT, CEP 78.450-000, filha de

Valdomiro Martinello e Eraydes G- Martinello, natural de Vitorino/ PR, nascida cm
27 to2llg6l, portadora da CNH n" OO2l7lO9337 DETRAN-MT, e inscrita no CPF sob

n" 729.879.959-20', LIJIZ CARLOS DIAS DE OLMIRÂ' brasileiro, casado pelo

Regime de comunhão Parcial de Bens. empresiírio, residente e domiciliado na Rua Bela

Manha n" 20. bairro Bandeirantes II. na cidade de Lucas do Rio verde/MT, CEP 78455-

00o, filho de Augusto Dias de oliveira e de Maria Ferreira de oliveira, natural de são

Ltrurenço D'Oesie/SC, nascil. no <lia 221O5t1976, portador da Cédula de Identidade.

RG n" i2R-3.129.049 - SSP/SC, inscrito no CPF sob n" 798.691.499-87; MARINEZ
MARTINELLO, brasileira, divorciatla, empresária, residente e domiciliada na Rua

Desembargador Milton Figueiredo Ferreirn Mendes, n" 333, Apartamento 2103, Bairro
Jarclim Petrópolis, na cidade de Cuiab:í/MT, CEP 78070-015., filha de Valdemiro
Martinello e de Eraides Gobatto Martinello, nascida em Vitorino/PR, no dia 2l de

junho de 1962, porradora da cédula de Identidade, RG n' 15.321.036 - SSP/SP, inscrita
no CPF sob nJ 039.993.648-3 I ; LUIZ RAFAEL MOREIRA, brasileiro, divorciado,
empresiirio, residente e domiciliada na Rua Foz do Iguaçu n" 233-5, bairro lVlenino

Deus. na cidade de Lucas do Rio Vercte/MT, CEP 78455-000, filho de Luiz Moreira
Neto e de zoraide Monteiro Moreira. nascido em São Paulo/SP, no dia l-5 de junho de

I 960, portador da CNH n" 0l 2l 3521 828, DETRAN-MT e no CPF sob n" Ol 2'584 078-

09: AbROALDO MARTINELLO, brasileiro, casado em Regime de Comunhão

Parcial de Bens, empresário, resi<.lente e domiciliado na Rua Formosa do Sul, n" l8l6-E'
hairro Pioneiro II, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78455-OOO, natural de

São Lourenço D-Oeste/SC, nascido em 23.04.1964, lilho de Valdemiro Martinello e

* Junta Comercial do Eslado de Mâto Grosso
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Eraídes Gobatto Maíinello, portador da Cédula de Identidade RG n" 707. 164 -
SSP/MT e inscrito no CPF sob n" 033.258.948-01; ROMOALDO MARTINELLO'
brasileiro, separado consensualmente, empresário, residente e domiciliado na Rua
Chapecti, n" 368-E, Centro, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000.
natural de São l-ourenço D'Oeste/SC, nascido em 16.02.1966, filho de Valdemiro
Martinello e Eraydes Gobâtto Martinello, portador da Cédula de Identidade RG. n'
l7lR- I .59 I .908 - SSP/SC e inscrito no CPF sob n" 298.786 .6'7l-20, NELSON
FORTUNA, brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de Bens,
empresiírio, residente e domiciliado na Rua Corbélia, n" l7 l7-S, bairro Alvorada, na
cidade de Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78.455-000, natural de Sananduva/RS, nascido
em 07.03.1948, Íilho de Femando Fôrtuna e Rosa Betoni, portador da Cédula de
Identidade RG n" l2R-1.495.790 -SSP/SC e inscrito no CPF sob n" 526.694.249-53, e

SUZANE GORETE FORTE, brasileira, separada consensualmente, empresária,
residente e domiciliada na Rua Carazinho n" 193-S, bairro Menino Deus, nesta Cidade
de Lucas do Rio Verde-MT. CEP: 78.455-000, natural de Realeza, Estado do Paraná.
nascida em 12.0-5.1966, filha de Luiz Forte Sobrinho e Lidilia Bonfanti Forte, portadora
da Cédula de identidade RG n" 596.184-SSP-MT, e inscrita no CPF sob n"

430.058.61 I -04. únicos sócio s componentes da Sociedade Limitada, sob a denominação
social ELETROMAR MóVEIS E ELETRODOMESTI LTDA com sede na

Rodovia l{'l 449, s/n", KM 6,4. Zona Industrial 02, caixa Postal n" 43. Setor 41, na

Cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, CEP: 78455-000' com Contrato
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, em

sessão de 2l de MarÇo de 1989, sob n" 51.200.301.545, e nesta data resolvem em

comum acordo consolidar o referido Contrato Social, como a seguir se contratam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de

ELF]TROMAR MóVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA , e será regida por este

contrâto social e pela Lei n" 10.406 de lO.Ol.2OO2 (NCC), supletivamente pela Lei n'
6.4O4, de 15 de Dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas

pertinentes à matéria,

CLÁUSULA SEGUNDA - o prazo de duração da sociedade é Por tempo

indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 211O311989, podendo ser dissolvida
por decisão dos sócios ou nos casos previstos em l-ei.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem sua sede e Foro na Rodovia MT 449, s/n".

KM 6,4, Zona lndustrial 02, caixa Postal n" 43, Setor 41, na Cidade de Lucas do Rio
Vercle, Estado de Mato Grosso, CEP: 78455-000, podendo a critério dos sócios e no

interesss social, abrir, fechar e manter filiais ou escritórios em qualquer parte do

território nacional ou no exterior.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social a exploração de:

Comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio
varejista de màveis, Comercio var.ejista de computadores e demais equipamentos de

infcrimática e periféricos, suas peças e acesstirios, Comercio varejista de aparelhos

celulares. suas peças e acessórios e prestação de serviços de assistência técnica em

equipamentos de informática, telefonia e equipamentos de eletroeletrônicos e de uso

pássoal e domésticos, Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem' suas

peças e acessórios; comercio varejista de aparelhos eletrônicos domésticos ou pessoais,
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ú -"tFó",iir,- ,"ã,.rã 

"àu 
À n; ZggaOOs . n 16t07t2o21 da Empresâ ÊLETRoMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 €

riEf;;; , ," sÀ6iõz - É,ôtnozt. Aritenticâção: I 76E 173l BBcAaE7B4CBAB8E568A9SA73EF7o67. Julio Fredêrico Muller Nêto - sêcrêtário-

Geral. pare validar este documento, acêsse hitp://www.jucemat.mt.gov.br/ ê informe no do protocolo 21lO94.620_2 e o código de seguránça 3tHa

Estã cópiâ íoiâutenticada digitalmente ô assinada em 1gl,7t2O21por Julio Frêdêrico Muller Neto - Secrêtário-Geral. /, , ,

00ü0



00004e
Comercio varejista de bicicletas e ciclo motores, Comercio varejista de utensílios e
maquinas para escritório, Comercio varejista de aÍtigos de colchoaria, tapeçaria, artigos
de iluminação e acessórios para móveis, Comercio varejista de pneumáticos, Comércio
varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores, Deposito Fechado e

Atividade de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários, send<t que, rut estabelecinrcnto-scdc da empresa (MdÍriz), estd dtuará
como prestddora de se^,iços de assistência técnica, Atividade de Intermediação e
agenciamento de serviços e negócios. exceto imobiliáríos e Cental de Compras e
Distribuição para as Filittis, das Mercadorias que comercializrl.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui as seguintes hliais

Filial 0l - CNPJ: 32.951.535/0002-f5, NIRE n" 51.900.120.128 - Av. Goiás,8O-S -
Bairro Menino Deus - na cidade de Lucas do Rio Verdc/MT, CEP.78455-000;

Filial 02 - CNPJ: 32.951.535/0003-04. NIRE n" 51.900.120.136 - Av. Mato Grosso n"
779, Centro, na Cidade de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, CEP:.78435-
ooo:

Filial 03 - CNPI: 32.951.535/0004-87. NIRE n" 51.9OO.129.281 - Rua das Margaridas
n" 182-N, Centro, nâ Cidade de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso' CEP: 784-50-

000;

Fitial O4 - CNPJ: 32.951.535/0005-ó8, NIRE n" 5'l .900.132.738 - Av Mato Grosso, n"
1476-5. bairro Alvorada, na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso,
cEP 7n455-OOO

Filial O5 - CNPJ: 32.951.535/000á-49, NIRE n" 51.900.159.067 - Rua Manoel
Rodrigues, 147, Centro, Bârra do Bugres, Estado de Mato Grosso, CEP- 78390-000;

Fitial 06 - CNP.I: 32.951.535/0007-2Ú, NIRE n" 51.90O.159.075 - Av. Romualdo
Allievi n" 1292, Cento, na Cidade de Tapurú, Estado de Mato grosso' CEP: 78573-
000:

Fitial O7 - CNPJ: 32.95 1.535/OOO8-OO, NIRE n"5l .900.1 59.083 - Av. Jaú n" l3OO,

esquina com a Av. Rotary Intemacíonal, s/n", Centro, na Cidade de Sapezal, Estado de

Mato Grosso, CEP: 78365-OOO;

Filial O8 - CNPJ: 32.951.535/0009-91, NIRE n" 51.900.165.636 - Av. Brasil n" 70,
Centro, na Cidade de Vera, Estado de Mato Grosso, CEP: 78880-OOO;

Filial 09 - CNPI: |2.951.535/0010-25, NIRE n" 51.900.205.913 - Av. Governador
Júlio Campos, 207, Setor Comercial, na Cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP
78550-260;

Filiat l0 - CNPJ: 32.951.535/O0I I-Oó, NIRE n" 5l.9OO.2l0.l5l - Av. Rio Branco, n"

1078, Centro. na cidade de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78578-0OO;
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Filial l l - CNPJ:32.951.535/0012-97. NIRE n' -51 .900.218.128 - Av. Tancredo Neves,
1.271, Ccntro, na Cidade de Nova Ubiratã, Estado dc' Malo Grosso, CEP. 78888-000;

Filial 12 - CNPJ: 32.951.535/0013- 78. NIRE n" 51.9OO.223.326 - Rua Santo Antônio.
n" 654, Centro, na Cídade de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, CEP. 78579-OOO.

Filial 13 - CNPI: 32.951.535/0014-59, NIRE n" 51.900.238.480 - Travessa da
Republica, no 461 , Centro, na cidade de Diamantino, Estado de Mato Grosso, CEP
78400-000
Filial 14 - CNPJ: 32.951.535/0015-30, NIRE n" 51.900.238.498 - Av. Amós
Bernardino ZancheÍ, s/n", Centro, na Cidade de Nova Maringá, estado de Mato Grosso,
CEP:78445-0OO:

Filial 15 - CNPJ: 32.951.535/0016-10,
Flamboyants, n' 1303, Quadra 46-8,
Sorriso/MT, CEP. 78896-OO0;

NIRE n" 5l .900.249.244 - Avenida dos
Lote lll12, Distrito de Boa Esperança,

Filial 16 - CNP.I: 32.951.535/0017-00, NIRE n" 51.900.249.252 - Avenida Flavio Luiz,
Quadra 37, Lotes (X e 05, Centro, na Cidade de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato
Grosso, CEP: 78453-000i

Filial 17 - CNPJ: i2.951.535/0018-82, NIRE n" 51.90O.249.261 - Av. Fernando
Correia da Costa, s/n" Quadra A Lotes Ol e 09, Centro, Nova Olímpia, Estado de Mato
Crosso, CEP. 78370-000;

Fitiaf l8 - CNPI: 32.951.535/0019-ó3, NIRE n" 51.900.264.391 - Av' Natalino João

Brescansin, 975, Centro, na Cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso' CEP. 78890-
ooo:

Fitial 19 - CNPI: 32.951.535/0020-15, NIRE n" 51.900.264-405 - Av. Rio Arinos, n"
ó13-S, Centro, na Cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, CEP. 78575-000;

Filial 2O - CNPI: 32.951.535/0021-88, NIRE n" 51.900.264.413 - Av. Brasil n" 644
NE, Centro, na Cidade de Campo Novo do Parecis- MT, CEP: 78.360-000;

Filial 21 - CNPI: 32.951.535/0022-ó9, NIRE n" 51.9O0.264.421 - Av. Brasil, 262-W.
Centro, na cidade de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CEP. 78300-000;

Filial 22 - CNPJ: 32.951.535/0023-44 NrRE n" 51.9OO.264.430, que funciona como
Dcpósito Fechado, Estrada Rosalia, s/n, Quadra 9l-A, Lote 3, Bairro Chacaras, na

cidadc de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP 78559-899;

Filiat 23 - CNPJ: 32.951 .535/0024-24 NIRE n" 51.900.264.448- Avenida Brasil, n'
l7ó, Centro, na cidade de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, CEP 78530-
000:

Filial 24 - CNPJ: 32.951.535/0025'0I, NIRE n" 51.900.264.4-56- Av. Maravilha' 524 -
Lotes O I e 02. Quadra 38, na cidade de Feliz NatâI, Estado de Mato Grosso' CEP
78885-OOO;
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Filial 25 - CNPI: 32.951.535/0026-92, NIRE n" 5 I .900.270.0O6 - Avenida André
Antônio Maggi, n" -5855, bairro Jardim Novo Estado, na cidade de Sinop, Estado de
Mato Grosso. CEP 78553-670:

Filial 26 - CNPJ: 32.951.535/0027-73, NIRE n" 5l .900.278.830 - Avenida dos
Pioneiros, 1.266, Centro, na cidade de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, CEP 78350-
ooo

Filial 27 - CNPJ: 32.951.535/0028-54, NIRE 51.900.278.848, para a Avenida Nove de
Maio, 22, Setor Modulo I, na cidade de Juína, Estado de Mato Grosso, CEP 78320-0ü)

Filial 28 - CNPI : 32.95 1.535/0029-35 - NIRE n" 51.900.278.856 - Avenida Dom
Aquino, n" 05, Quadra l0O, t te Ill12, Bairro Cidade Primavera II, na cidade de
Primavcra do Leste, Estado de Mato Grosso. CEP 78850-000;

Filial 29 - CNPJ: 32.951.535/0030-79, NIRE n" 5l -900.291.585 - Rua dos Cajueiros n"

195, Centro, na Cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.52O-
000:

Filial 30 - CNPI: 32.95 L535/0031-54 NIRE n" 51.900.291.593 - Av. PreÍ'eito Israel
Antunes Marques, n" 749. Centro, na Cidade de Denise, Estado de Mato Grosso' CEP.

78380-OOO:

Filial 3l - CNPJ: 32.95 t.535/0032-Jq NIRE n" 51.900.291.6O7- Av. Brasil n" 79.
Centro, na Cidade de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78515-000;

Filiat 32 - CNPJ: 32.951.535/0033'/-1, NIRE n' 51.900.295.483 - Av. Ludovico da

Riva Neto, n" 1950, Centro, na Cidade de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, CEP
78580-000:

Fitiat 33 - CNPJ: 32.951.535/0034-04 NIRE 5l.9OO 3OO.37l - Av. Prefeito Caio n"

353-E, Bairro Vila Nova, na Cidade de Arenápolis, Estado de Mato Grosso, CEP

78420-O00:

Filial 34 - CNPJ: 32.951.535/0035-83, NIRE 51.900.313.872 - Av. Victor Fidelis
Donini n" 2724-A, Bairro União, na Cidade de Matupá, Estado de Mato Grosso, CEP

78525-000;

Filial 35 - CNPJ: 32.951.5j5/0036-ó4 NIRE 51.900.320.496- Av. Marechal Rondon'
n" 309, Setor Leste, Centro, na Cidadc de Colíder, Estado de Mato Grosso, CEP 78500-

000:

Filial 36 - CNPJ: 32.951.535/0037'4í NIRE 51.900.330.483 - Av. Juscelino
Kubitschek, Quadra 08, Lote 04, S/N", Centro, na cidade de Nobres, Estado de Mato
Grosso. CEP 78460-000;

'* Juntá Comerciâl dô Esleclo de Mâto Grosso
ú-llc.iiri"" ,.o,"lro soto n" 2394665 etÍ' t6to7t2o2t de Empresa ELETROMAR MoVEIS E ELETRODOMESTICoS LToA, CNPJ 32951535000134 e
fÉtFoÀüJ. z1ó aázoz - tstoztzozt. Autenticação: 1 76E 1 731BBcABE7B4CBA88E568A99A73ÊF7067. Julio Frêdêrico Mullêr Nêto - secrêtário-

Geíal. pâra válidar este documento, acesse httpj/www.jucemat.mt.gov.brl ê informe no do protocolo 211094.620'2 e o código de s6gurança 3tHá

Esta cópiâ Íoiautenticâdâ digltalmentê e asslnada em 1gt,7t2}2'l por Julio Frêderico Muller Neto- SêcrotáÍio-Gerel' / ,,



0 0ü0 45
Filial 37: - CNPJ: i2.951.535/0038-2ó, NIRE 51.900.338.131 - Av. das Itaúbas, n"
3875, Setor comercial centro, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP 78550-
170:.

Filial 38 - CNPJ: 32.951.535/0039-OZ NIRE 51.900.338.140 - Av. dos Tarumãs, n"
549, bairro Jardim Botânico, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP 78556-
000i

Filial 39 - CNPJ: 32.951.535/0040-40, NIRE 5 I .900.361 .958 - Avenida Gaspar Dutra.
n" 9l 7, Centro, na cidade de Claudia, Estado de Mato Grosso, CEP 78540-OO0;

Filial 4O - CNPJ: 32.95 r.535/0041-21. NIRE 51.9O0.36t.940 - Avenida Brasil, n" 369,

Quadra 0029, Lore l3ll4, Bairro Centro, na cidade de Campo Verde, Estado de Mato
Grosso, CEP 78840-000;

Fitial 4l - CNPJ: 32.951.53510042-02, NIRE 51.900.379.814 - Rua Celso Rosa Lima,
n" 597-N, bairro Jardim São Cristóvão, na cidade de Tangará da Serra, Estatlo de Mato
Grosso, CEP 78300-0OO;

Filial 42 - CNPJ: 32.951.53510043-93, NIRE 5l.900-379.822 - Rua Antônio Ferreira
de Alenoar, n" 45, Centro, na cidade de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, CEP 78590-
000:

Filiat 43 - CNPJ: 32.951.53510044-74. NIRE 51.900.384.991 - Rua l3 de Junho,573 e

589, Centro, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78020-000;

Filial 44 - CNPJ: 32.951.535/0045-55, NIRE 51.900.489.415 - Av. Mato Grosso n"
392-5, Quadra O5ó, lote l4A, Centro. na Cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de
Mato Grosso, CEP: 784-55-Oü);

Filiat 45 - CNPJ: 32.951.53510046-36, NIRE 51.900.489.431 - Av. Jose Monteiro de
Figueiredo, n" 578, Bairro Duque de Caxias, na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso. CEP: 78043-3OO:

Fitial 46 - CNPJ: 32.951.53510047-17' NIR-E 51.900.489.407 - Av. Antônio Ferreira
Sobrinho, n" 1343, Quadra 82, lotes I lP, l2P, O9P, Centro, na Cidade de Jaciara' Estado
de Mato Grosso. CEP: 78820-OOO;

Filial 47 - CNPJ: 32.95r.535/004E'06, NIRE 5 1.900.496.870 - Avenida Cou(o
Magalhaes (Lot Centro), n" 1818, Bairro Centro Norte, na cidade de Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso, CEP 78 | I O-4OO

Filial 48 - CNPJ: 32.951.535/0049-89, - NIRE 5l .900.492.07 6 - Av. Dr. Carlos
Vidoto, n' 2OO. Quadra I17, Lotes 12.13 e 14, Bairro Centro, na cidade de Tabaporã.
Estado de Mato Grosso, CEP 78563-O0O;

Filial 49 - CNPJ: 32.95 r.535/0050- 12. NIRE 51.900.479.101 - Avenida Brasil' n" 690-
W. centro, na cidade de Tangara da Serrâ, Estado de Mato Grosso, CEP 78300-000;
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Filial 50 - CNPJ: 32.95f .535/0OS f -01, NIRE 51.900.388.406 - Avenida Natalino João
Brescansin, n" 84, Centro, na cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP 78890-
(XX):

Fitial 51 - CNPJ: 32.951.535/0052-84, NIRE 5l .900.479.002 - Avenida Radialista
Edson Luis da Silva, s/n, Quadra 02. lrte 02104, Bairru Tijucal, na cidade Cuiabá.
Estado de Mato Grosso, CEP 78088-0001

Fitial 52 - CNPJ: 32.95r.535/0053-65, NIRE 51.900.489.423 - que funciona como
Depósito Fechado, Avenida Mato Grosso, n" 1476-5, Subsolo Ol, Sala O2' Bairro
Alvorada, na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, CEP 78.455-OO0;

Filial 53 - CNP.I: 32.951.535/0054-46, NIRE 5l .900.473.462, Avenida Govemador
Dante Martins de Oliveira, n" 147, centro, na cidade de Apiacas, Estado de Mato
Grosso, CEP 78595-000;

Filial 54 - CNPJ: 32.951.535/0055-27, NIRE 51.900.395.020 - Avenida Tancredo de

Almeida Neves, s/n", Lote 0002, Quadra OICW, Centro, na cidade de Carlinda' Estado

de Mato Grosso, CEP 78587-OOO;

Filial n"
Scnna. n"
ooo:

55 - CNP.I:32.951.535/0056-08, NIRE 51.900.397.731 - Avenida Airton
69. Centro, na cidade de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, CEP 78528-

Fitial n" 5ó - CNPJ: 32.951.53510057'99, NIRE 51.900.403.880 - Avenida Porto

Alegre, n" 564, Quadra 34, I-ote 14, Bairro Cidade Primavera I, na cidade de Primavera

do Leste, Estado de Mato Grosso, CEP 78850-000;

Filiat n" 57 - GNPJ: 32.951.535/0058-70, NIRE 51.900.403.898 - Avenida Ludovico
da Riva Neto, n" 2880, Setor D, I nte 12, centro, na cidade de Alta Floresta, Estado de

Mato Grosso, CEP 78580-OO0;

Filial n" 58 - CNPJ: 32.951.535/0059-50, NIRE 5 1.900.403.901 - Avenida Norberto

Schwantes, s/n", Quadra 03, L-ote 87A, Centro' na cidade de Terra Nova do Norte'

Estado de Mato Grosso. CEP 78505-OOO;

Filial n" 59 - CNPJ: 32.951.535/0060-94, NIRE 51.900.403.910 - Avenida Cel. Arthur
Borges, s/n", Centro, na cidade de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, CFP 78470-

ooo;

Filialn"60-CNPJ:32.95r.535/0061-75'NIRE5l.9OO.4O3'928-RuaAlberto
Baranjak, n" 470, Sala n" 14, Anexo Atacâdo Machado' Esq Rua Col' Enio Pepi' trairro

Jardim Santa Monica. na ci<Jade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP 78557'746"

Filial n" 61 - CNPJ: 32.951.53510062.56, NIRE 51.900.403.936 . Avenida Valdir
Massutti, s/n", Centro. na cidade de Comodoro, Estado de Mato Grosso' CEP 78310-

000;

* Juntâ ComeÍclal do Estâdo de Malo Grosso
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Filial n" 62 - CNPJ3 32.95r.535/0063-37, NIRE 5l .900.403.944 - Rua Fernando
Correa da Costa, n" 478, Sala 02, Vila Aurora I, na cidade de Rondonópolis, Estado de
Mato Grosso, CEP 78700- l0O;

Filial n" 63 - CNPJ 32.951.5351OO64-1E, NIRE 51.900.473.471, Avenida das Araras, n"
I 395-W, Bairro Alto da Colina, na cidade de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso.
cEP 78450-OOO

Filial n" 64 - CNPJ: 32.951.535/0065-07, NIRE 51.900.406.838 - Rua Panambi, n"
350, Sala A Setor lndustrial, Sorriso, Estado de Grosso, CEP 78890-OOO

Filial n" 65 - CNPJ 32.951.535/0066-80, NIRE 51.900.428.718 - Rua Arnaldo Estevão
de Figueiredo, n'759, Centro, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP
78700- r 50

Filial n" 66 - CNPJ 32.951.535/0067-60, NIRE 51.900.428.793 - que funciona como
depcrsito Í'echado, à Rua Primeiro de Abril, n" 42, Quadra 261E, LoÍe 2, Frente Travessa
Sem Denominação, Bairro Jardim Belo Horizonte, na cidade de Rondonópolis, Estado
de Mato Grosso. CEP 78705-5 | O

Filial n" 67, CNPJ 32.951.535/0068-41, NIRE 51.900.428.807 - Rua Pernambuco, n"
lOO, Bairro Morada da Serra, CPA II. na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso'
cEP 78055-428

Fitiat n" 68, CNPJ 32.951.5351O069-22, NIRE 51.900.417.708 - Avenida Marechal
Rondon, n" 2422, Bairro Jardim Buriti, na cidade de Pontes e Lacerda, Estado de Matô
Grosso, CEP 78250-000

Filial n" 69, CNPJ 32.951.535/0070-66, NIRE 5l.9OO.4ll.l16 - Avenida Colonizador
José Bianchini, Quadra 72, Lote 15, n" 930, Bairro Centro, na cidade de Marcelândia,
Estado de Mato Grosso, CEP 78535-OOO

Filial n" 70 - CNPJ 32.951.53510071-47, NIRE 51.900.419.794 - Avenida Mato
Grosso, s/n, Lote 2OB, Quadra 37, Centro, na cidade de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, CEP 78593-000

Filiat n" 7f - CNPJ 32.951.53510072-28, NIRE 51.900.419.760 - Avenida Valdir
Masutti, n" 40'l -E, Quadra 22, Lote 06, Cenl.ro, na cidade de Campos de Júlio, Estado de

Mato Crosso, CEP 78307-000;

Filiat n" 72 - CNPJ 32.95r.535/0073-09, NIRE 51.900.419,778 - Avenida Aníbal de
Toledo, 1434, Centro, na cidade de Poconé, Estado de Mato Grosso, CEP 7817-5-000

Filial n" 73 - CNPJ 32.951.535/0074-90, NIRE 51.900.419.786 - Av. José Francisco
Otenio, n" l39l, Centro, na cidade de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, CEP
78565-OOO

* Juntâ Comercial do Estâdo cle Meto GÍosso
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Filial n" 74 - CNPJ 32.951.535/0075-70, NIRE 51.900.423.295 - Rua Presidente
Castelo Branco, n" 469, Bairro Vila Operaria, na cidade de Rondonópolis, Estado de
Mato Grosso, CEP 78720-630.

Filial n" 75 - CNPJ 32.951.535/0076-51, NIRE 51.900.426.880 - Avenida Marechal
Rondon, n" 1O30, Centro. na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP
7n700-o75

Filial n" 76 - CNPJ 32.9S[.S3SíOO77 -32, NIRE 51.900.433.690 - Avenida Sete de
Setembro. n" 717. Centro, na cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, CEP 78200-
ooo

Filial n' 77 - CNPJ 32.951.535/0078-13, NIRE 51.900.449-529 Avenida Jornalista
Arquimedes Pereira Lima, n" 3.248 e 3258, Residencial JK, na cidade de Cuiabá, Estado
de Mato Grosso, CEP 78068-335

Filial n" 78 - CNPJ 32.951.53510079-02, NIRE 51.9OO.449.537 - r;ue funciona comtr
deposito fechado, à Avenida Femando Correa da Costa, n" 2390, Sala 3, Bairro Jardim
Petrtipolis, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78070-000

Fitial n" 79 - CNPJ 32.951.535/0080-38, NIRE 51.900.449.545 - Avenida Fernando
Correa da Costa, n'2390, Sala 2, Bairro Jardim Petrópolis, na cidade de Cuiabá, Estado
de Mato Grosso. CEP 78070-000

Filiat n" 80 - CNPJ 32.951.535/0081-19, NIRE 51.900.462.240 - Rua Santo André, n'
334, Quadra 071, Lote 0012, Bairro Cidade Primavera I, na cidade de Primavera do
Leste, Estado de Mato Grosso, CEP 78850-000

Filial n" 8f - CNPJ 32.95 r.535/0082-08, NIRE 51.9oO.477.433 - Rua Trinta e Dois,
(Nuc Hab CPA III), no 15, Lotes 3, 13, 14, 15, Bairro Morada da Serra, na cidade de
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78058-378,

Filial n" 82 - CNPJ 32,951.535/0083-80, NIRE 51.900.496.861 - Avenida Amazonas.
n"lOtlO, LtÍe 6. Quadra ti, Centro, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.
cEP 78700-0-50

Filial n" 83 - CNPJ 32.951.535/00E4-61' NIRE 51.900.496.888 - Avenida Carmindo de
Campos, n" 2496, l-rlle llll2 e 18, Quadra 27, Bairro Grande Terceiro, na cidade de
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78015-020

Filial n" E4 - CNPJ 32.951.535/00E5-42' NIRE 5l -9OO.5O2.O47 - Avenida Couto
Magalhães, n" 21O4, Centro None, na cidade de Y árzea Grande, Estado de Mato
Grosso, CEP 781 I 0-400

Filial n'85 - CNPJ 32.951.535/0086-23' NIRE 51.900.502.055 - que Íunciona comtr
Depósito Fechado, Avenida Domingos Parente de Sá Barreto, n" 403-5, Bairro
Shangrila, na cidade de Tangara da Serra, Estado de Mato Grosso, CEP 78300-000

'3 Junta comeíciâl do Eslâdo de Mato Grosso
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Filial n" E6 - CNPJ 32.951.535/0087-04, NIRE s1.900.506.948 - Avenida
Cuilherme Meyer, n" 1.372, Centro, na cidade de Porto dos Gaúchos, estado do Mato
Grosso, CEP 78560-000,

Filial n" 87 - CNPJ 32.95 1.535/0088-95, NIRE 51.900.506.956 - Rua Ary Paes
Barreto, n" I .852, Bairro Cristo Rei. na cidade de Várzea Grande, estado do Mato
Grosso. CEP 781 I 8-091

Filial n" 88 - CNPJ 32.951.535/0089-76, NIRE 51.900.506.964 - Avenida Newton
Rabello de Castro, n'47, Bairro Pedra 90, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.
cEP 78099-005

Filial n" 89 - CNPJ 32.95f.535/0090-00. NIRE 51.900.512.611 - Avenida 24 de
Setembro, n" 2OO, Centro, na cidade de Juruena, Estado do Mato Grosso, CEP 78340-
000

Filial n" 90 - CNPJ 32.951 .535/OO9l -90, NIRE 5l .900.5 12.620 - Rua 28 de Outubro,
n" 2.687, Centro, na cidade de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, CEP 78280-
000

Filial n" 9f - CNPJ 32.951.53510092-71, NIRE 5 | .900.5 12.638 - Avenida Tamburelo.
n" 122, Bairro Vila Nova, na cidade de Cotriguaçu, Estado do Mato Grosso, CEP
78330-OOO

Filial n' 92 - CNPJ 32.951.535/0093-52, NIRE 51.900.512.646 - Avenida Couto
Magalhães. n" 237 l, Centro Nor{e, na cidade de Viírzea Grande, Estado do Mato
Grosso. CEP 78 I I O-4OO

Filial n" 93 - CNPJ 32.951.535/0094-33, NIRE 5l .900.512.654 - Avenida Júlio
Domingos de Campos, n' 374O, Bairro Jardim Gloria, na cidade de Várzea Grande.
Estado do Mato Grosso, CEP 78140-340

Filial n" 94 - CNPJ 32.951.535/0095-14. NIRE 5 I .900.518.504 - que funciona como
Depósito Fechado Rua Presidente Tancredo Neves, n" 4.511, Centro, na cidade de
Mirassol D'Oeste. Estado do Mato Grosso. CEP 78280-000

Filial n" 95 - CNPJ 32.951.53510096-03, NIRE 51.900.518.512 - Rua São Paulo, n"
lO7O, Centro, na cidade de São José dos Quatro Marcos, Estado do Mato Grosso, CEP
78285-OO0

Filial n" 96 - CNPJ 32.951.535/0097-86, NIRE 51.900.518.521 -. Avenida Marechal
Rondon, n" 1.403, Centro, na cidade de Pontes e Lacerda, Estarlo de Mato Grosso, CEP
78250-OOO

Filial n" 97 - CNPJ 32.951.535/0098-67, NIRE 51.900.518.539 - Avenida Osvaldo
Tomazi, n" 108, Centro, na cidade de Colniza, Estâdo do Mato Grosso, CEP 78335-000

* Junta Comercialdo Estado de Mato Grosso
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Filial n" 98 - CNPJ 32.951.535/0099-48, NIRE 51.900.523.826 - que funciona como
Depósito Fechado, Avenida Alzira Santana(l-ot C Sul), n' 162l , Fundos, Entrada pela
Rua dos Limoeiros, Brcao O7, Anexo B, Centro Sul, na cidade de Y árzea Grande,
Estado rlo Mato Grosso, CEP 781l0-087

Filial n" 99 - CNPJ 32.95f .535/0100-16, NIRE 5l.900.524.431 Estabelecida na
Avenida Dois de Dezembro, s/n", Quadra 34, Lote 20, Setor 5, Bairro Modulo 3, na
cidade de Aripuanã, Estado do Mato Grosso, CEP 78325-000

Filial n" lO0 - Estabelecida na Avenida NoÍberto Schwantes, n" 589, Centro, na cidade
de Nova Guarita, Estado do Mato Grosso, CEP 78508-000

Filial n' l0l - Estabelecida na Avenida 23 de Maio, n" 790, Lote 15' e 16, Quadra 64,
Centro, na cidade de Araputanga, Estado do Mato Grosso, CEP 78260-000

§ l" - Para cada uma das filiais mântidas pela sociedade, Í'icam destacado do câpital da
Matriz, a cifra de R$ lO.0OO,OO (dez mil reais), para fins e efeitos fiscais.

§ 2" - Todas as Íiliais da sociedade, com exceção da Filial n" 22, 52, 66, 78, 85, 94 e
98, exercerão as atividades econômicas. de: Comercio varejista de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de
computadores e demais equipamentos de informática e periféricos, suas peças e
acessórios, Comercio varejista de aparelhos celulares, suas peças e acessórios e
prestação de serviços de assistência técnica em equipamentos de informática, telelbnia e
equipamentos de eletroeletrônicos e de uso pessoal e domésticos, Comércio varejista de
artigos Íbtográl'icos e para Íilmagem, suas peças e acessórios, Comercio varejista de
aparelhos eletrônicos domésticos ou pessoais, Comercio varejista de bicicletas e ciclo
motores, Comercio varejista de utensílios e maquinas para escritório, Comercio
varejista de artigos de colchoaria, tapeçaria, artigos de iluminação e acessórios para
móveis, Comercio varejista de pneumáticos, Comércio varejista de peças e acessórios
novos para veículos automotores

§ 3" - A Filial n" 22, 52, 66,78, 85, 94 e 98, atuará como Depósito Fechado, para
acondicionar as Mercadorias que a empresa comercializa.

CLÁUSULA SEXTA - O capital social é de R$ 22.025.000,00 (vinte e dois milhões e
vinte e cinco mil reais), representado por 22.025.000 (vinte e dois milhões e vinte e
cinco mil) quotas de R$ I,OO (um real) cada uma, totalmente subscritas e integÍalizadas,
na prevista, com bens, reservas de lucros e moeda corrente nacional, que Íicam
di stribuídas conforme demonstrativo abaixo:

SóCIoS
OSVALDO MARTINELLO

CLODOALDO MARTINELLO

FLORISVALDO MARTINELLO

QUOTAS
4.847.'703

3.220.O55

3.220.055

VALOR (R$)

4.847.703,OO

3.220.055,00

3.220.055,00

- r' Junla Comêrc al do Estado de Malo Grosso
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LUIZ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA

LUIZ RAFAEL MOREIRA

MARINEZ MARTINELLO

ADROALDO MARTINELLO

ROMOALDO MARTINELLO

NELSON FORTUNA

SUZANE GORETE FORTE

TOTAL

l .-596.81 3

900.822

251.085

25 r .085

3.418.280

2.3t7.O30

900.822

I.t0t.250
22.O25.OOO

I .596.81 3,00

900.822,00

2s 1.085,00

251 .O85,OO

3.418.280,00

2.3 l7.030,OO

900.822.00

t.lor.250,00

22.025.000,00

Parágrafo Único - A responsabil idâde de câda sócio é, na Í'orma do Art. 1.052 do
Código Civil/2002, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSIILA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento expresso dos demais sócios, aos
quais Íica assegurado em igualdade de condições, prazo e preço, o direito de preferência
para:rquisição.

§ 1" - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas de capital, deverá oferecê-las,
discriminando preço, prazo e condições de pagamento aos demais sócios e à sociedade,
a quenr se garante o direito de preferência, notificando-os por escrito, concedendo-lhes
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestarem o direito de preferência.

§ 2" - Caso a sociedade e os sócios notificados não manifestem interesse na aquisição
das quotas ot-ertadas, o sócio notificante poderá, livremente, cedê-las e transferi-las a
terceiros, desde que, o nome do possível adquirente seja aprovado por sócios que
representem a totalidade do capital social.

§ 3" - O sócio que se retirar continuará vinculado às obrigações da sociedade,
solidariamente com o cessionário, por até dois anos após a homologação da alteração
contratual, por disposição do Artigo 1.032; Parágrafo Único do Art. 1.057 e o Parágrafo
Unico do Art. 1.003 do Código Civil Brasileiro - Lei n" 10.40612002.

CLAUSULA OITAVA - Em Caso de morte, inabilitação ou interdição de qualquer dos
sócios, a sociedade prosseguirá com os herdeiros ou sucessores juntamente com os
sócios remanescentes, conforme faculta o inciso I, do Art. l -028 do Código Civil
Brasileiro.

§ f" - O sócio remanescente, no prazo de 30 (trinta) dias, apresenlará aos herdeiros e
sucessores o inventário, balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício
em curso:

' I Junle comêrciâl do Eslâdo de Mâto Grosso
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§ 2" - O balanço patrimonial deverá espelhar os reais valores de seu patrimônio, isto é,
dos bens, direitos e obrigações da sociedade, à datâ do evento que determinou a
sucessãol

§ 3' - Caso os herdeiros ou sucessores possuam impedimento de comerciar por
condenação em qualquer crime que assim disponha, ou ainda, no caso de não terem
interesse em continuar na sociedade, para o afastamento e transferência das quotas
sociais obedecerão aos mesmos procedimentos da cláusula quinta e seus parágraf<rs,
deste contrato consolidado.

§ 4" - Os haveres do sócio falecido, interditado, impedido ou inabilitado, se existirem,
serão pagos aos seus herdeiros ou sucessores legais, em aÍé 'l,2 (doze) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, reajustadas pelo índice do IGP-M (FGV) e mais juros moratórios
de I a/o (um por cento) ao mês, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias contados da data
do encerramento do balanço especial levantado para esse fim.

CLÁUSULA NONA - Qualquer sócio poderá reriraÍ-se da sociedade, mediante
notificação escrita aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria ou dissidência em
relação a alteração contratual deliberada pela maioria, pela talta de at'eição social, com
base no comando legal do Art. 1.029 da l*i |O.4A6120O2, além de ourras razões de foro
íntimo.

CLÁUSULA DÉCIMA - A socie<Jade será aclministracla individualmenre pelos sócios
OSVALDO MARTINELLO, ROMOALDO MARTINEI,LO, CLODOALDO
MARTINELLO e FLORISVALDO MARTINELLO, aos quais comperem o uso da
denominação social e sua representação, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente,
assinando e representando â empresa, na forma supra descrita, podendo praticar todos os
atos rcferentes ao objeto social, respeitada a forma do uso da firma, respondendo todos
eles, pelos atos praticados em violação do presente contrato, respondendo todos eles
pelos atos praticados, tjcando, no entanto, impedidos de praticar âtividades estranhas ao
objeto social. tais como fianças, avais, endossos, cauções de favor ou quaisquer outras
gÍLrantias em fàvor de terceiro, exceto quando autorizadas por escrito, por sócios que
representem 2/3 (dois terços) do capital social. Fica vedado também, aos
administradores, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de
sócios que represente, 2/3 (dois terços) do capital social. (Art- 997, VI; l.Ol3, I.Ol5,
|.064 do CC|2OO2).

§ 2" - São expressamente vedados, sendo nulos e inôperantes com relação à sociedade,
os atos de quaisquer dos sócios, administradores ou não, procuradores ou funcionários
que a envolverem em obrigaç<1es relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto
social.

§ 3" Os administradores OSVALDO MARTINELLO. ROMOALDO
MARTINELLO, CLODOALDO MARTINELLO e FLORISVALDO

-*- ..1un1, ço."."iâl do Estedo de Mato crosso
N.5jf,CertrÍlco registro sob o no 2394665 oíT, 1€,tO7t2O21da Emprese ELETROMAR MOVEIS E ELETROOOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000'134 ê
= protocolo 210946202 - 1510712021, Autênticâçàoi 1 76E 1 73'1 BBCAAETB4CBABBE56SÀ99473EF7Oô7. Julio Frêderico Muller Neto - Sêcretário-

Geral. Para validár este documenlo, acess€ http://www.jucemet.ml-gov.br/ e inlorme no do protocolo 211094.620-2 € o código de sêguránçâ 3tHe
Esta cópia íol autenticeda digitalm€nte e âssinadâ em 19/022021 por Julio FredeÍico Muller Neto - Secr€tário-c6râ1. / , , ,

§ l" - Os sócios administradores poderão nomear procurador (es), respeitada a forma de
administração supra descrita, devendo a procuração ser outorgada com menção expressa
dos p<rderes conferidos e deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, ÍeÍ pÍazo
determinado de validade fixado no próprio instrumento.
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MARTINELLO, declaram, sob as penas da Iei, que não estão incursos em quaisquer
dos crimes que os impeçam de exercer atividade mercantil, ou que tenham sido
condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, dc prevaricação. pcita ou subomo, concussão, peculato; ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a Íé pública ou a propriedade, enquanto
perdurarem os efeitos da condenação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, por deliberação da maioria
do capital socirú, fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore" para os sócios
administradores, observadas as disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios em reunião, deliberarão sobre as contas e designarão
Administradores, quando for o caso (Art. l.Ol7, 1.072, § 2" e Art. 1.078 do CC/2OO2).

§ t" - As publicações das contas da administração da sociedade e os anúncios de
convocação das Reuniões ou Assembleias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos
os sócios da s<lciedade declararem por escrito, estarem cientes do local, data, hora e
ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, deckLrarem ter recebido com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e
Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados,
devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista
responsável, ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da
pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias previstas.

§ 2" - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembleias de sócios, quando todos os
sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais convocações, com
a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas.
§ 3" - Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembleias de sócios,
passarão a ter eficácia juídica, a partir do arquivamento da Ata ou da Alteração
Contratuâl competentes, perante o órgão de Registro do Comércio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- o exercício social encerrar-se-á em 3l de
dezembro de cada ano, oportunidade em que será procedido o levantamento de
Inventário, Balanço Pâtrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício, sendo os
lucros ou prejuízos apurados distribuídos ou suportados, proporcionalmente à
participação de cada sócio no capital social.

ct,Áustll-A DÉCIMA QUARTA - A socie<lade poderá, a qualquer tempo, arravés de
alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votação, que repÍesente a
maioria absoluta do capital social. aqueles sírcios que deixarem de integralizar suas
quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou que cometerem ato de inegável
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa, (Art.
l.O3O e 1.085 da Lei no l0.4o6l2(n2).

-*' 1116 ço-"r",âl do Eslâdo dê Mâto GÍosso
{i;lEceniíico rêgisÍo sob o nô 2394665 em tOtOTt212l da Emprosa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 ê
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade será dissolvida por deliberação da
maioria absoluta dos sócios, ou quando o quadro societário ficar reduzido a apenas I

(um) sócio e sua pluralidade não for reconstituída no prazo de 6 meses, ou ainda pela
decretação da Falência.

CLÁUSIrLA DÉCIMA SEXTA - o presente contraro social poderá ser livremente
alterado, a qualquer tempo. por deliberação de sócios que representem 2/3 (dois terços)
do capital social, independentemente da ausência de assinatura dos demais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para todas as questões oriundas desre contraro,
fica desde já eleito o Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde-MT. com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

! por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em VIA
UNICA.

Lucas do Rio Verde (MT), l4 de julho de 2021 .

OSVALDO MARTINELLO
Assinado digitalmente

FI,ORISVAI,DO MARTINELI,O
Assinado digitalmentc

MARLI'NE MARTINELLO
Assinado digitalmente

ADRoÂI,D() MARTINEI-LO
Assinado digitalmente

NI.:,I,SC)N FC)RTI]NA
Assinado digitalmente

CLODOALDO MARTINELLO
Assinado digitalmênte

ROMOAI,I)O MARTINT]I,I,O
Assinado digitalmente

MARINEZ MARTINELLO
Assinado digitalmente

LUIZ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA
Assinado digitalmente

SUZANE (;ORETE FORTE
Assinado digitâlmente

LUIZ RAFAEL MOREIRA
Assinado digitâlmente

* Junta Comercraldo Estâdo de Mato Grosso
{.-l}C..tiri"o ..qi"tro sob o n.2394665 êín 16107l2O21da Emprêsa ELETROMAR l\,4OVElS E ELETRODOMESTICOS LÍDA. CNPJ 32951535000134 ê
GlFpretocoto ílOgqazOz - 'l5tO7t2O21. Autentrcâçáo: 176E1731BBCA8E7B4CBAB8E568A99A73EF7O67. Julio Frêderico Mulleí Nelo - SecretáÍio-

Gêral. Pâra validâr este documenlo, acêssê hltp://www.jucemat.mi.gov.br/ ê informe no do protocolo 211094.620"2 e o código de sêgurença 3tHâ
Esta cópia foi autenticada dlgitãlmente e âssinada em í 9/07/2021 por Julio Froderico Muller Neto - Secretário-Gerâ|. /
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Documento Principal

ldentificação do Processo

21tO94.620-2 MTE2100100433 1510712021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

003.693.218-39 OSVALDO MARTINELLO '16to712021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

lg

I

u

E
,l
D

ot
I
1,

fi
Hl-
t. -t

l'

t

,l

\
I

/

r--I
4

\?r
1

\
\

Número do Prolocolo jttúmero ao Prooesso Módulo lntegrador 
lOata



Ministário da lôdústria, Comércio En€.ior e Sêrviqos
Sêcretâriâ Especial dâ Micro s P€qusna Emprssa
Depaíamento de RêOistro Empíesarial e lnlêgração

No DO PROTOCOLO (Usô dâ Junlâ Comerciâl)

00Lr JÚ
sêd6 íôr ôm out.a UF)

51200301545

Código dã Náluczâ

2062 lI":r"v::s:i"":â"*"

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

requê. a V S' o deferimonto do seguinle atol

ELETROMAR MOVEIS E ELFÍRODOMESTICOS LTDA
(da Empresa oú do Agênte Auxiliâr do coméício)

til lll ll ilt11ililtIlilililtil|il11 Ilil

N" FCN/REMP

MÍ2201AOOO44274NO DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÀO DO ATO / EVENTO
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PROCURACAO (QUANDO ARCIUIVAOA INDIVIDUALMÉNTE)

LIJCA§-DqBIOIIEBOE

5 O62êmbíô 2O1a
Dâtâ

Representante LeOâl da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio

AssinátuÍa: 

-

Telefone dê Contâlo

2-: U Sõ-õÃ-JÚNTA EOMEREiAL
DECISÃO COLEGIAOA

Nom6(s) Emprêssrisl(aB) lgusl(ais) ou sêm€lhantê(s)

f]srr.a Isrr'a
Processo em Ordêm

DECISÁo SINGULAR

Data

!r.rao

E

Data
[ruro

Dala

DÊCIS SINGULAR

Procôsso êm êxigânclâ. (vids dêspâcho êm Íolha ânêxâ)

Procssso d6Íerido, Publiqus-sê e ârquive-sê.

Proc6sso rndefsndo. Publiquê-s€.

E tl E E

oEcrsÃo coLEGIADA

oata

Processo em €xigência. (Vide dêspâcho €m folha anexa)

Prôcêss6 dêfêíado. Publiquê-sê s aíquiv6-sê.

Procêsso indeÍêrido. Publiqúe-sê.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Rêgistro Digital

000057
Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnteg.ador Data

1a/230.489-8 MÍ22014OOO4427 4 03t12/2014

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

oo3.693.218-39 OSVALDO MARÍINELLO

Página 1dê'l

* .r',nrâ cômorciâl do Estaclo de Mato Grosso
ú,_.F;;,;;;;;"" ,Jo .; ãiozoza am 05/12t2o18 da Emprêsa ELETRoMAR MovErs E ELErRoDoMEsrrco
iE Já"iãi" iãziôáaú - osrràzore. e"rênticâçáo: csA761D4B6cE7A553s63oa7F35Fe37DcEBA150. Julio Frêdeíco

para vatidâí est6 documênto. acês6s http://www.jucâmat.mt.gov.brl € inÍormo no do protocolo 1al23o.449_a 6 o có

cópia foi sutenticâda digitatmênte ê âssin;da êm O7lo1/2o19 poí Julio Frederico MullêÍ N6to _ sêcretário-Gerâl'

S LTDA, NiÍê 512OO3O1545 e
Mullgr N6to - Sôcrêlário_Gêrâ|.
digo dê s6gurânça 9z2M Esta

./. r.- t,r-t'- õáo 2ta

s Junta Comeíciel do Estaclo de Mâto Grosso

*:,'l;íihqíui*,;l;h*it,:1,'ll:,Í::::,i",ã:l;:"aE:'^-'Ê?gs"x&"8:á.'.'^'li,?',3$::il:??",il'?i;illii.'Í3iJ:l';'..'iff;
G€íel. paíe validâr este documênto, acesse hltpr/www.jucêmát.mt-gov.bÍ/ ê infoím€ no do protocolo 2l1094.620-2 e o código de s6gurença 3tHa

Estâ cóoiâ íoieutenticâdâ digitalmenie e assinàda em 1g/o7t2\21por Julio Frederico Muller Neto - Secretárlo-Geral / ,,
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PROCU RAGÃO PARTICULAR 00 ü053

oUTORGANTES: cLoDoALDO MARTINELLO, brasileiro, casado pelo Regime de
Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua
Paranapanema, 1.616-5, Bairro Alvorada, na cidadê de Lucas do Rio Verde/MT' CEP
78455-OOO natural de São Lourenço d' Oeste/SC, nascido em 17.06.197í' filho de
Valdemiro Martinêllo e Eraydes Gobatto Martinello, poÉador da Cédula de ldentidade
RG n" 17lR-í.699.079 SSP-SC e inscrito no CPF sob n" 41'1.261 .491-47 

'
FLORISVALDO MARTINELLO, brasileiro, casado pelo Regime Separação Total de Bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua das Hortencias, n" 922-W, bairro Bandeirantes III, na
cidàde de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000, filho de Valdemiro Martinello e Eraydes
Gobatto Martinello, natural de são Lourenço D',Oeste/SC, nascido em 03110/1969, portador da
cédula de Identidade RG n" I 7/R-1.789.31 7 SSP/SC, e inscrito no cPF sob n" 702.144.929-15;
MARLENE MARTIIYELLO, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na
Avenida dos Beija Flores, s/no, Quadra 73, Lote 05, APto 4, Centro, na cidade de Nova
Mutum/MT, CEP 78.450-000, filha de Valdomiro Martinello e Eraydes G. Martinello, natural de
Vitorino/ PR- nascida en 27/O2/1961, portadora da CNH n" 0O217109337 DETRAN-MT, e

inscrita no cPF sob n" 729.a79.959-2O; LÜlZ CARLOS DIA§ DE OLMIRA, brasileiro,
casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua
Bela Manhã n")O, bairro Bandeirantes II, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-
0OO, filho de Augusto Dias de Oliveira e de Maria Ferreira de Oliveira, natural de São Lourenço
D'Oeste/SC, nascido no dia 22/05/1976, portador da Cédula de Identidade, RG n" l2R-
3.129.049 - SSP/SC, inscrito no CPF sob n" 798.691.499'87: MARINEZ MARTINELLO,
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada na Rua Foz do Iguaçu no 233-5,
Menino Deus, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-000' filha de V
Martinello e de Eraides Gobatto Martinello, nascida em VitorinolPR, no
1962, portadoÍa da Cédula de Identidade, RG n" 15.321.036 - SSP/SP, inscrita no CPF sob n"

dia 21 de junho de
\

039.993.648-3 I I ADROALDO MÂRTINELLO, brasileiro, casado em Regime de C
Parcial de Bens, empresáÍio, residente e domiciliado na Rua Formosa do Sul, n" 181 6-E,
Pioneiro II, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-OOO, natural de São Lourenço
D'Oestê/SC, nascido em 23.04.1964, frlho de Valdemiro Martinello e Eraídes Gobatto
Martinello, portador da Cédula de Identidade RG n" 707.164 - SSP/MT e rnscrl to no CPF sob n"
033.258.948-0l: ROMOALDO MA.RTINELLO, brasileiro, separado consensualmente,
empresário, residente e domiciliado na Rua Chapecó, n" 368-E, Cenúo, na cidade de Luças do
Rio Verde/MT, CEP 78455-000, natural de São Lourenço D'Oeste/SC, nascido em 16.o2.1966,
filho de Valdemiro Martincllo e Eraydes Gobatto Martinello, portador da Cédula de Identidade
RG. n't7lR-1.591.908 SSP/SC e inscrito no CPF sob n" 298.786.671 -20, NELSON

»

FORTUNA, brasileiro, casado em Regirne de comurüão fJniversal de Bens, emplesário,
residente e domiciliado na Rua Corbelia, n" l7l7-5, bairro Alvorada, na cidade de Lucas do Rio
Verde/MT, CEP 78.455-OOO, natural de sananduva/RS, nascido em o7.03.1948, filho de

Femando Fortuna e Rosa Betoni, portador da cédula de Identidade RG n" l2R-1.495.79O'
ssP/sc e inscrito no cPF sob n" 526.694.249-53, SUZ'ANE GOR.ETE FORTE', brasileira-
separada consensualrnente, empresária, resid€nte e domiciliada na Rua Carazinho n" 193-3'
bairro Menino Deus, nêsta Cidade de Lucas do Rio Verde-MT, CEP: 78.455-00O, natural de

Realeza, Estado do Paraná, nascida em 12.05.1966, filha de Lúz Forte Sobrinho e Lidilia
Bonfanti Forte, portadora da Cédula de identidade RG n" 596.184-SSP-MT, e inscrita no CPF

sob n" 430.058-.611-o4 e LUIZ RAFAEL MOREIRÂ, brasileiro, divorciado, empresário,

residente e domiciliada na Rua Foz do lgr:açu n" 233-5, bairro Menino Deus, na cidade de Lucas

ào Rio v".d./MT, CEp 78455-000, filho dê Luiz Moreira Neto e de ZnrÍa'ide MonteiÍo Moreira'
nascido em são Paulo/sP, no dia 15 de junho de 1960, portadoÍ da cNH n" 01213521828,
DETRAN-MT e no CPF sob lf 012.584.078-09.
ôUroneloO: OsvALDo MARTINELLo, brasileiro, casado sob Regime dê
comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado, na Rua Concórdiâ, no

á

.t-..tr:nta Comarciar do Esrado d€ Mato Grosso
.lLiJEc€íiÍico .egist.o sob o nô 21o2o2a êm ost12t2o18 óa Empresa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, Nir€ 512oo3o1545 e

--- 
prolocolo 182308498 O3/12l2O18. Autonlicação: CgA761D4B6CE7A553563OA7F35F937DCEBA150. Julio Frsderico Mullêr Nelo - Secrotário-Geral.
Pâra vãlidâr esle documento. acesse httpr/www.Jucemal.mt.gov.br/ e lnÍorme n. do protocolo 1a/23O.aa9-8 € o código de segurança 9Z2M Esta
cópra foi autsnlicsdâ cllgitâlm6nt€ 6 âsslneda em O7l01/2O19 por Julio Frêdêrico MullêÍ Nêt6 - S6crêtário-Gêral.

-J*e,l*'* pás 3/a

-.{. .1u.1. g.ma|.a,aldo Eslado de [rato crosso
{51j}Cenif:co registro sob o nô 2394665 e ín 16107l2O21dâ Empresa ELETROMAR MOVEIS E ELÉÍRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 e'!€- protocolo 210946202 - 1510712021. Autenticaçáo: 176E1731BBCAaE7B4CBAB8E568ÂS9473EF7067. Julio Frêderico Muller Neto - Secretário-

GêÍal. Para velidâr êsle documoírto, acês6ê httpJ/www.jucêmat.mt.gov.br/ e iníormê no do protocolo 211094.620-2 e o código d€ sêguÍançâ 3tHa
Éste cópia foi eutênticadã digitâlmente e assinada em 19/07/2021 por Julio Frêdôrico Mullêr Neto - Socrêtário-Gêrel. / , , ,



00rJrSt/ç*gç,
373-S, Centro, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78455-OOo, filho dê
Veldemiro Martinêllo e de Eraides Gobatto Martinello, natural dê Vitorino/PR, nascido
em O6/08/1957, portedor da Cédula de ldentidedê, RG no 12lR-563.57O - SSP/SC,
inscrito no CPF. sob no 003.693.218-39. Por este instrumento particular os
OUTORGANTES constitui bastante procurador legal o OUTORGADO, a quem
cgnferêm podêres êspecÍÍicos para assinar rêquerimentos/capas dê procêssos e etos
de alteraçào contratuál no que se refêre a abertura de filiais e alteraçÕes de endereço
da sede é de suas filiais e baixa de Íiliais, alteração do objêto, atividade da sede e de
suas filiais, câpitâl social, administraçáo da êmprêsa, alteraçáo de endereço dos
sócios, subscreVer cotas do capital soCial, impêtrar recuraos administrativos perânte o
Plenário ou ao Presidente da Junta Comercial do Estado de Meto Grosso e outras
attàraçOes que se faça necessário da emprêsa ELETROMAR ilOVElS E

ELETÍroDOúESTtcos Lrol, Xtne 5í2oo3oí545 e 6NPJ. 32.95í.535roogí-34, em
n"m" à"" OUTORGANTES, praticados com o uso de certlllcação dlgltal a ser
âfrásentaoo para erguivamentô perante JUCEi|AT Junta comerclal do Estado do
úato Grosso, vedadó o substabilecimento a terceiros dos poderes ora conferidos.

Lucas do Rlo Verde ' 1úÍ, 22 de novembro do 20í 8'

CLODOALDO UIARTINELLO FLORISVAL RTINELLO

L- " 6n(* Q ' c>t ;'2 c- .

LUIZ CARLOS DIAS DE OLIVEI

".^-p11-,-

"7o\

\^l ADROA MARTINELLO

N F

RAFAEL MOREI RA

ARINEZ TI

R AL INE

É FORTE

& Juntâ comê.ciâl do Estado dê Mato Grosso

{IÊnlj.:1";ruiÍ*,*{:;iitli:;":l.nig"',%g^T"ilrJss?,'"'*.1ã"'iáâ+y"?x5}8.'=E"';ã',3,?1'-"":'"T"":;13i.}J:"""'"?:,"1"11?"i
para vatidar este documento, âc;sse http://ww.juc€mat.mi.gov.br/ e informe n' do protocolo í8/230.889_8 ê o código de segurançâ gz2M Esta

cópia Íoi âut€nticadâ digirâtmsnt6 6 assinada 6m O7lo1/2o19 po. Juuo Fredênco Múll€r Nêto _ Sêcrelário-Gsrâ|.
-"L*'kl'* Pàs 4/a

Í6 Lunta Comercial do Esta.lo de Mâto Grosso
l; pá"i,i,ã,"ã,"iã 

"ãu-ã'-";}ãõ+àos 
. m.t6to7t2o21dê Empr€sâ ÊLETRoMAR MovErs E ELErRoooMESrlcos LTDA cNPJ 32esí535000'134 e

ftrÉ;;;;;ã;;ô; ãíói - Ãniiiozr. Autênticaçâo: 176E1731aBcA8E7B4cBABBE568AeeA73EF7o67. Julio Frêdêrico Mullêí Neto - secrerário-

Geral. paía validâr este documento, acessê httpr/ú.rvw.jucemât.mt.gov.br/ e inÍoÍme no do píotocolo 211094.620_2 ê o código dê segurença 3tHa

Esta cópie foi âutonticeda digitâlmênte e âssinada em 1g/O7l202'l por Julio Frêdêrico Mull6r Neto - Secretário_Geral. / , .

@à



I CARTÔRIo.Do-2o oF.IcIo DE LIJcAs Do RIo VERDE - MT G RÍó-RI o Qo2" oEÍçro Í}E úc A§ OO RIQ DE-
^E 

6r..rl, í59.3 - C.p. 7t465.rXú .

íím.(.) d.: LUIZ RAFAE

{At, LEÍICIA
àou ía Em !.
Ênorvmnror Rta,42 rssoN Rlo,

GARTÔRrO. D.O, 20 OF lÇrO DE LI.,OAS DC, }tIO V-ERDE - MT

ffi ,ffi
R.conh.ço por Aut.nttcldrct. r(.)
MOREIRA T.rmo: 70504â
S.lo Oleftrl: 6ÊO §2180Cod.: 22

R.conh.ço por Aut.drcid.d. .(3)
olAs oE OLIVEIRA T.rmo 70ô6
s.to DEh.l. BEO38614cod' 22

írma(r) dô: LUIZ CARLO§i
13

Luê.. do Rlo Va.d.-MT, 30 d. nov.mbÍo d. 20!0(^t LUAN MOTA ) 14i6:12
bou ta Em taal.,nunhô ( l d. vardao.
Eíroru?n§no. Rlô,42 's6c.r 

Rt0.2t

Raconh.ço
MARTINEL
S.lo Dlgfa

LO T.mo. 7066í0
l: B€o 38002cod.: 22

por Aut.ÍÍictdacl! .(r) fnr|.(r) ODOAI

Luoaa do Rlo V.rd.-MÍ
íAI, LUÁN MOTA
Dou ía. Em !.Í.muôhá
Ehdú.nro. Rlô,.t2

0 ^t )ou

Ehltú"d.r.r'

Rêconhôço por v.Íd.
T6fmo: 2{Il78a

.) d.: MAE-L ENE MARI.I
À{elob.d!Ê4Ltro

ELLO

S.lo Diglt.l .-éEP 3130Ê

MT 30 de nôve
At G,qBRIEIY

mbro dê 201€

Dou ré E 3témunho

MARTINELLO T.rmo 70ô016
S.lo Olglt.l BEo 38617coó.' 22

-eac-ró-nro-oo-z' oF-lqlo EIE LUca§ Do Rlo vE E-MT

R.conh.ço por Aú.ntlold.dc .(a) írm.(t) d.:

daS ffiffi Luca. do Rio V.rd.-MT 30
{At, LLTAN MOTA }
bou Ía. Em t.tt.muího
Émorum.nio. R18,.12

l4
É

Õ:

3
.a:a!a..)

C6.i do Sol.renba 101

o
Pod€r Judiciá.io ' MT

,êaRTóRloD-o,2" oFjÇto DE LUo^s Do Rlo v-E RD

írm.(.) d.

MT

ffirt

R.coú.ço Por AlI.ntlcided. l(r)
FoRÍuNA T.mo 70ô619
s.lo Dlgltrl ôEo 38622cod.. z?

lucrr do Rlo Vrrd.-MT(ÂT LUAN MOTA )
bôu ía. Em laatamunho
Emorm.ntor Rlô,42

Eí

êARróRto oo-2. ofÍcto oE Lücas Do Rto vERo
_ nv. E rl. 1!qa - ç.É 7â4õ+0otit t 16ô) 3i4}lt 5. vúÉr.torloluáí.ôà.ht

a

a,2

}|-:!

Ê

o(ê

-Í

Rcconh.ço po. Aur.ntlcidrd. .(.)
GoREÍE FÕRTE Í..mo 706ô22
S.lo oiú.1: aEo38€29cod. 22

E

I ffi-GARTóRlo'oo2" oFJclo DE LucAâ Do Rro VERDE - MT
L l ao€ . q.r. 7r{6tooo-Í.1: {Gt) !!aa;l!tl- r*!r.úr6rroryd,-c.À.h. 

^aott7ot
Roconhrgo poí Âutântlcldrd. .(.) írma(r) dc. RoMoaLDo

Judiciáíio

Eú.r(ftdor R34.42

10',!

#-ffi MT sodl nov.mbro cr. 201
! ii.d.à8

hô ( rJ{ ) d. v.rdrd..
r6\pN Rto,26

MARTINÉLlO T.rmo: 700ã70
srlo Oigll.l: BEO 38a87Cod.: 22 z"

Õ.

a
aLucat do RIo Vard.- I

rÂr OANIELE
Dou ía Em t..l.mrn
Emdw.nlo' Rta..t2

Ira*t$'É.
Fícto DE LUcas Do Rto VERDE - MT
-t r: (55) 35.e-r5r5, wB.é MorlroT

a

I
,
t
,

I
ffi Luc.. do Rlo v.rGL-MT. 3o-íànov.mbro d. 2010íÂr DÀNrEfE l i3.2! ia

Dou ía. Em t.rt.írunhó CJI-iL) da v..d.d..
Edrr.rrd R3t.a2 - 

'â§cr.r 
R10,1,Ú

-o\-\ " F*ê:rr
,r\'-\'.-»

-J

{üà}

FECOr{}íECtf,iENYO OE}rXxfA
R.êonh.ço por Arn.ntlcldrd. .(.) íÍm.(.) d.:
FLORTSVALOO iTARTINELIO T.rmo: 706577
S.lo Oigit.l. AEO 3O4aõCod.: 22

Junta Comôíciâl alo Estâclo dê Mato Grosso
CorriÍico regist.o sob o no 2'tO2O2A êm O5t12l2O1B dá Emprêss ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, Niro 512O0301545 o
protocoto 1823oAaga - 03/'12l2O18. Autênticaçâo: CgA761D4B6CE7A553563087F35F937DCEBA150. Jullo Fr€d€rlco Mullsr Neto - Sêcrêtário-Geral
Para valiclar eslê documonto, ácesse htlp://www.jucêmat.mt.gov.brl e inrorme no do protocolo '18l23O-849-A s o códlgo clê s€gurança 9Z2M Esta
cópiâ Íoi aut6nticacla digitâlmontê e âssinada êm O7lO'l/2O19 por Julio F sd€rico MulleÍ Neto - Sêcrêtááo€eral.

-klu:* pás' 5/8

itÊ Junta Comercial do Estado de Mâto Grosso
{à,l}Cenifico recisrro sob o n. 2394665 ê Ín 16107l2O21da Emprêsa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 ê
ÇTprotocoto itOSqAZOZ - 15tO712021. Autênticaçâo: 176E 1 731BBCA8E7B4CBAB8E568A99A73EF7O67. Julio Frêdêrico Muller Nêto - Sêcretáíio-

ceral. Parâ validâr este documento, acêsse httpJ/www.jucemat-mt.gov.brl e inÍoÍmê n" do protocolo 2'l1094.620-2 e o código do sêguránçâ 3tHe
Estâ cópia Íoi ãul€nticada dlgitâlmente e âssineda em 191O7/2O2'l poí Julio Frederico Muller Nelo - S€cÍetiário-Geíâl- / . , ,
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4E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

0 00c 6.
Documento Principal

ldentificação do Procêsso
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

'18/230.8A9-8 MT2201AOOOA4274

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o03.693.218-39 OSVALDO N'ARTINELLO

Páqina 'l de I

Junta Com€rcial do Estado d6 Mato Grosso
registro sob o 

^o 
2IO2O2A eín O5l12l2O1A dà Empresa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, Nire 512OO3O1545 e

prôtocolo 182308898 - 03/'12l2O'!8. Autentlcáção: C9A76 í D4B6CE7A553563Oa7F35F937DCEBAí 50. Julio Fr6dêrico Muller N€to - Sacr6rário-Gêrâ|.
Para vâlidâr êsl€ documênto, ac6ssê hltpr//www.jucêmat.mt.gov.b./ ê informê no do prolocolo 18/230.449-a o o código d€ s6gurançâ 9Z2M Esta
cópia foi autonticsda digilâlmentê 6 âssinâcla em O7lO'l/2O19 por Julio Fred€ric- Mullêr Neto - Secretário-Gêrel.

*olr.k-**l:-* Páe 6/8

:ab. Jtrnta Comercial do Estádo de Mâto Grosso
{rJiEcertrÍico rêgistro sob o nó 2394665 êín 16107t2O21da Emprêsâ ELETROMAR MOVEIS E ÊLETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 ê
ÇlTprotocolo itoslazoz - 15to712021. Autenticação: 1 76E 1731 BBCA8E7B4cBABBE568A99A73EF7067. Julio Frederico Mullor Nêto - Secretário-

GêÍal. Pare válidar estê documento, âcêssê hltpr/www.jucêmet.ml.gov.br/ ê iníoÍmê no do protocolo 21lO94.620-2 e o código de seguránça 3tHa
Esta cópiâ íoiautenticadá digitalmonte e âÊsinada eín 19lO7l2O21por Julio Frêdêrico Mullsr Nêlo - Socrêtário-Geral. /, ,,
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Ministério da Indústria, Comórcro €xtenoÍ ê Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Juôta Comercial do Estado de Mato Grosso

00Uuti-

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DrGrrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA, de nire 5'l2OO3Oí54-5 e protocolado sob o número 1al230.889-a em O3l1212O18, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 21O2O2A, em OSI'1212O18. O ato Íoi deferido digitalmente pelo
examinador Rene Borges De Souza.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Júlio Fredêrico Muller Neto. Para sua
validagão, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal dê Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemat.mt.gov.brlPoÉal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

Documento Princi

Cuiabá. Quarta-feira, 05 de Dezembro de 2O1B

Julio Frederico MulleÍ Neto:955.'l 79. 1 O'l -OG Página 1de 1

B Junta Comsrcral do Estâdo dê Mato Gros3o
d; tsê"iirri." '""Ài." .; ; .; 21o2o28 em ost12t2o1a da Empress ELETRoMAR MovÉls E ELETRoDoMESTICoS LTDA, Nire sl200301545 €
alüI;,;,"-t iãzloease - olttztzOlS. Aurenricaçáo: cgA761D4B6CE7A553563os7F35F937DCEBAÍ 50. Julio Fredêílco Mull€r Neto - S€cÍelário-Gêrâ|.

para vetidâí êsrê documento, acêsse http://;ww.jucêmal.mt.gov.br/ ê informo n" dÕ protocolo '18/230 889_a ê o código de s€gurançê 9Z2M Ésla
cópia íoi autBnticádá digitâtmente e assinada em O7lO1/2o19 po. Julio FÍêderico Mulleí Nêto - SecÍêláÍio-Geral.

^'k*** Pás 78

t Junta CômeÍciâl do Estado de Melo Grosso
{-],tsC.,tif,"o ..qistro sob o no 2394665 êm 16107t2}2'l clâ Empresâ ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 ô

lllFprorocoto 2-1o946202 - 1sto7 tzo21. Autênticâçáo: 176E173t BBCA8E7B4cBABaE56aÀ99473EF7o67- Julio Frêdêrico Muller Nêto - Sêcretário-

Gerâ|. pará validar êstê documênto, scessê hltp://www jucemat.mt.gov.brl e informe no do protocolo 211094 620-2 6 o código dê Segurançâ 3tHa

Esta cópia Íoi autenticâdâ digitalmentê 6 âssinada am 19n712O21 poí Julio Fredeíco Muller Neto - Secretário-Gêral. / , ,

CPF Nome
003.693.218-39 OSVALDO MARTINELLO

Nome
OSVALDO MARTINELLOo03.693.218-39
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Assinante(s)

Assinanle(s)
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4E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

000063

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o19.6'30.271-40 RENE BC)RGES DE SOI.JZA

9s5.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. Quârtâ-Íeirâ, 05 de Dezembro de 20í8

-t5. .runta comeroaldo Estâdo dê Mato GÍosso
{aiiEC".riti." resistro sob o n" 21O2O2A em O5t12t2O18 óà EmpÍese ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, Nirê 512OO3O'1545 e
tll7p.oto.oU ra'Z3oaaga - O3,rl2,/2O1a. Aut6nticâÉo: CgA761D4B6CÊ74553563Oa7F35F937DCE44150. Julio Frodêrico Muller Nsto - Sêcí61áÍio-Geral.

Pârâ vâlidar ost6 .,ocúÍnento, ac6ss6 hnp://www.jucêmst.mt.gov-br/ e iníorme n" do protocolo 1a/23o.449-a s o código de sôgurânça 9Z2M Esta
cópia foi aulênticadE digitslmsnta ê âssinâda em O7lO1l2O19 por Julio Frêdêrico Muller N€lo - Sacretário-Gêral. *J*t*** pás a/a

* Junta Comercial do Estado de Mâto Grosso
{iljEC"din.o ."s,"tro sob o n' 2394665 êín 16tO7l2O21dâ Êmprêsa ELEÍROMAR MOVEIS E ELETRODOMESÍICOS LTDA. CNPJ 32951535OO0134 6
ÇTprorocolo 2'10946202 - 15107t2O21. Autenticaçào: í 76E1731BBCAAE7S4CBÀBaE56aA99À73EF7Oô7. Júlio FÍedorico Muller Nêto - Sêcretário-

Gêral. Pare velidar êste documênto. acêsse http://wwwjucêmat.mt.gov.br/ e informe n" do protocolo 211094.620-2 e o código de seguÍançâ 3tHâ
Esta cópia íoiaulonticâda digitâlmonte e assinada eín 19lo7l2o2'l por Julio Frsdeíico Muller Noto - Secretário-G€ral. / ,,
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-t Juntâ Comercial do Estâdo de Mato Grosso
{r$C".t,fi.o ..g,"lro sob o no 2394665 eÍn 16107l2O21da Emprêsa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 32951535000134 €
!!!!Fprolocolo i'tOg«zOz - 1510712021- Autenticaçáo: 1 76E 1731BBCA8E7B4CBAB8E568A99A73EF7O67. Julio Fred€rico Muller Neto - Sêcrêtário-

Geral. PáÍa validar êste documento. acêssê http://www.jucemat.mt-gov.br/ e inloÍme no dô protocolo 211094.620-2 e o códigô dê segurança 3tHa
Esta cópiâ foieutênticade digitâlm€ntô e âssinàdà êm 1g/O712O21 por Julio Frederico Muller Neto - Sêcr€lário-Geral. / ,,

I
tE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

00Lr06t
Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211O94.620-2 15tO712021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

16t071202',!

n
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a-ss losveloo MARTNELLo

lAssinado 
utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do I (lb

lSelo 
Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Biomêlria Facial



Ministério dâ Economie
Secretaria de Governo Digitâl
Depãrtâmento Necional de Regisko Emprêsarial e lntêgraçào
Secrêterie de Estâdo dê D6s€nvolvimento Éconômico - SÉDEC
Junta Comêícial do Estado de Mâto Grosso

L,

Relatório de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 211094.620-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 2394665 em 1610712021 da
empresa 5120030154-5 ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, consta a abertura dã(s) sêguinte(s)
íllial(ais):

NIRE ENOEREçO

5190053122-5 AVENIDA NORBERTO SCHWANTES 589 - BAIRRO CENTRO CEP 785O8.OOO - NOVA GUARITA./

5190053123-3 AVENIDA 23 DE MAIO 7SO LOTE í54 E 16
. ARAPUTANGA/MT

QUADRA64 - BAIRRO CENTRO CEP 78260.000

1610712021

t' Junta Comêrciâldo Estedo d6 Mato Grosso
d.-tsCen,fi"o ,.qi"tÍo sob o no 2394665 €ín 16107l2O21da Empresã ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESÍICOS LIDA, CNPJ 32951535000134 e

'lEÍjrorocoto ífisaazoz - 15/07/2021. Autenticaçáo: í 76E173í BBCAsE7B4cBABBE568A99A73EF7O67. Julio Froderico Muller Neto - Secr6tário-

ceral. para validar este documento, ecesse http://www.jucemat.mt.gov.bí e informe nô do protôcolo 211094.620_2 ê o código de segurança 3lHa

Esta cópla Íot âutênticada dlgltalmentê e assihadâ em 19/07/202'1 por Jullo Fr6derico Mulleí Nêto - Secrôtário-Geral / , ,.



Sistema Nãcional de Registío de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estâdo da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Êstado de Mêto Grosso

00a066

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certitico que o ato. assinado digitalmente. da empresa ELETROM^R MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA,
de CNPJ 32.951.535/0001-34 e protocolado sob o nírmero ?l/094.620-2 eÍÍ l5/O7/2021, encontra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 2394665, ern l6/01l2o2l. C) alo foi deferido eletronicamente pelo examinador Dcbora
De Souza Lourenço.
Ccrtifica o registro. o SecÍetário-Geml, Julio FredeÍico Muller Neto. Para sua validação. deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.brlPortal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

so

Data de início dos cÍbitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994): l4/O7/2021

áí
,!snM

ffi

Documento assinado clctronicamente por Debora De Souza Lourenço, Servidor(a) Público(a), em
I6/0712O21, às 18:12-

A autencidade desse documento pode ser conferida no poÍtaldgsç4jcnslLt-iuçgtr3| informando o
número do protocolo 2l/094.620-2.

-t Junta Comerciâl do Eslado de Mato Grosso
{É}Cunin"o r.si"tío sob o n. 2394665 em 1610712021dâ EmpÍesa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESÍICOS LTDA, CNPJ 32951535000'134 e
ÇEFprotocoto itOSaAZOZ - 1510712021. Autenticação: 1 76Ê 1731 BBCABE7B4CBAB8E568A99A73EF7O67. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-

Geral. Pára vâlidâr estê documento, acêssê httpJ/www.jucemat.mt.gov.br/ o informe no do p.otocolo 21l0S4.620-2 ê o código de sêgurânça 3tHa
Esta cópia foi autenticadâ dlgltalmenle ê assineda em 19lO7l2O21por Julio Fíoderico Muller Neto - Secíêtário-Geral. / ,,.

CPF Nome Duta Assinatura

003.693.218-39 OSVALDO MARTINELLO 16/07 /2021

Assinado utilizando o(s) seguintç(s) selo(s) do g *rr

Selo Ouro - Certificado Digitat, Selo Prata - Biometria Faciâl

Nome Dâta Assinatura

003.693.2 r8-39 OSVALDO MARTINELLO t6to7/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9'vb
Selo Ouro - Cenilicado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

CPt- Nome Datâ Assinatura

003.693.218-39 OSVALDO MARTINELLO t6/o7/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ç{b
Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biomekia Facial

1

I

c. ;lr

H

ffi
Lã\-t

Assinantc(s)

Assinanle(s)

CPÍ'

Assinantcís)



,f,
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital 000067

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.r79.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. sexta-Íeira, 16 de julho de 2O2'l

'* Juntâ Comeíciêldo Estado de Mato Grosso
{-lEc".tirico ,.q,srro sob o no 2394665 om'tito7t2o21 da Emprêsa ELETRoMAR MOVEIS E ELETROoOMESTIcos LÍDA, CNPJ 32s51535000134 e
Ç!ÉFprotocoto itOgaeZOZ - 15tO7t2O21. Autenticâção: 176E1731BBCA8E7B4CBABaE568A99A73EF7Oô7. Julio Frederico Mulle. Neto - Secretário-

cerá|. párá vatidar este documento, acessê htlpr/www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 211094.620'2 e o código dê seguránça 3tHâ

Estâ cópia íoi autentaceda digitalmenle ê assinadâ em 19/07/202í por Jullo Frederico Muller Neto - Secretário_Geral. / , ,

(t
;r
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about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pESsoA luníorcl

NúMERo DE rNScRtÇÀo
32.95í.535/0072-28
FILIAL

CoMPRoVANTE DE INSGRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DATADÊABERÍIJRA

13t1',u2015

NOME EMPRESARIA!

ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

T TULO DO ESTÀSELECIMENÍO lNOME DE FANTASIA)

ELETROMOVEIS MARTINELLO

côorco E oEscRrÇÁo oA^ÍrvroaoÉ EcoNÔMrca pRrNcrpa!

i07.53-9{r0 - Comárcio varêjbta especializado d€ olâtrodomósticos e gquipamênlos dê áudio s vldeo

côDrGo E DEscRrÇÁo DASAflvtoaDEs EcoNôMtcAS sEcuNoÁRtas
45.30-7,03 - Comércio a varejo de peçâa e acessórlos novos para veículos automoto,e6
45.30-7{5 - Comércio a varêjo dê pneumáticos ê câmarasde-at
t17.51-2{l - Comércio vare}i3ta especializado de equipamontos e suprimentos de inÍormática
47,52-1{0 - Comércio varellsta especializado dc equipamentos de teleronia ê comunicação
47.54-7 41 - Comárclo varellsta de móvels
47.54.7 42 - Comérclo varejlsta de srtlgos de colchoaria
47.54-743 - Comércio varollsta de aÉlgos dê ilumlnação
47.57-1{0 - Comércio varellsta espêclâllzado de peças e aco3sórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto lnÍormátlca e comunlcaçáo
47.59€-Oí - Comércio varqlsta de artigoa de tapeçaria, coílnas e pêÍslanas
47.59{-99 . Comérclo varqlsta de outros artlgos de uso pessoal e doméstlco hão especlÍlcado6 ante ormente
47.63.6.03 . Comérclo vareilsta dê blclclêtas e trlclclos; peças ê acêssórios
47.894{7 . Comércio varetlsta de egulpamenlos para escrltórlo
,t7,89.0.,08 . Comércio varerista de artlgos folográflcos ê para fllmagem

cóorco E oEscRlÇÁo DA NATUREZ JUR|Dlca
206.2 - Sociedado Empreaária Limilada

LOGRADOURO

AV VALOIR MASUTTI
NUMERO

40í-E
COMPLEMENTO

OUADRA22 LOTE 06

CEP

78.307.000
BAIRRO/DISÍRIÍO
CENTRO

MUNrclPro
CAMPOS OE JULIO

ENoEREÇo ELETRôN|co
coNTABrL4@MARTtNELLO.COM.BR

TELEFONE
(6s) 32r2.0í00/ {65) 3212{í25

MT

ENTE FEDERATTvo REspoNsÁvEt IEFR)

SITUAÇÀO CAOASTRÂL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÀO CAOASTRÁL

13t11t2015

MoTNo oE StÍuÂÇÃo caoÁsrRAl

SIÍUAÇÀO ESPECIAL DAÍA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 2510112023 às 17 i44:54 (data e hora dê Brasília).

about:blank

Página: í/1

1t1

DEMAIS



00006J

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

Nome: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
CNPJ: 32.95í.535/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garanlidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsidêração para Íins de
certiÍicação da regularidade Íiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange, inclusive as contribuições sociais previstâs

nai alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitaÇão destã certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http://rfb. g ov. b r> ou < hftp://www. pgfn.g ov. b r>.

certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no I .75'l , de 211012014.

Emitida às 09:02:52 do dia 0711O12022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até OS|O412023.
Código de controle da certidão: EE34.F8F3.85CF.6365
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATMA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO



25t01123.10 40 Consullâ Regularidade do Empregâdor

0000 7ú
Voltar lmprrmir

C/|,,.x,A
,,lr{;: i ll:)1.4'.:,1 Í t l:F:F:.,\L

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríçãor
Razão

ocial:
Endereço:

32.95t.535/0072-28

ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

AV VALDIR MASUÍTI 4O1E QD 22 LOTE 06 / CENTRO / TANGARA DA
SERRA / MT/ 78307-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14l0 tl2023 a 12/02/2023

Certificação Número: 2O23OL|4O057 4665836544

Informação obtida em 25/Ol/2O23 11:45:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi//consulta-cÍí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1
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00007-
ESTADO DE MATO CROSSO

PROCURADORIA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃo P0SITTVA CoM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIT0S RELATIVOS A
cRÉDITos TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁnros csrlouArs GERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA -
rxtuoRolNÁntl

CPEND N'0042185600

Certifico que o processo de compensação encontra-se com o pagamento em dia.

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TNTTUTÁNTIS E NÃO TRIBL'TÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN »O ESTADO DE MATO GROSSO

f)ata da emissão: 0610112023 Hora da emissão: l3:35:33

Nome/Denominação do suje ito passivo: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

CNPJ: 32.951.535/0001 -34

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistemâ de processâmento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procurâdoriâ-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz c filiais, até a data e hora em epigrafe, constatamos a(s) ocorÍência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

('ertidao válida ate : 116103 12023.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

intcressado.

N(rmero de Autenticação: TT9A2BA22AKLA2UU

^

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀÍ,HISTÀS

Nome: ELETROMAR MOVEIS E

CNPJ: 32 . 957.535 / 007 2-28
Certidão n" t 3566951/ 2023
Expedição: 25/0L/2023, às

ELETRODOMEST ICOS LTDA (MATRIZ E E]LIAIS)

Vafidade: 24/01 /2023 - 180
de sua expediÇão.

1.L245227
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que ELETROMÀR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDÀ (MÀTRIZ E

FrlrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 32.951.535/00?2-28, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas '
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolldação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/20LL e

13,46'7 /2017, e no IrLo 01/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel ecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / / www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÀO IMPORTÀ}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

êmolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADo ffiiiÃio GRosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nome / Razão Sociâl

ELETRoMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 32951535007228

Aviso

Com débitos pendentes até a presente data.

Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos à inscrição abaixo
caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Econômico: 13SO - Atividade principal: 4753900 - Comércio varejistâ especiâlizad-o_dc eletrodomé^stico^s€ equipamêntos de áudio

Endereço: VÀLOrn UrnSUrtt, 4oi E - Bairro CENTRO - Compi. QUADRA 22 LOTE 06 - CEP 78.319-000

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controlê inÍormado

Campos de Júlio (MT), 25 de Janeiro de 2023

CWMTYHUDIVSJ5PH3

av várdú Másunr.7/9.w 779-w - Bom Jardin
cámpos de Júlio (MT) - cEP:7831s000 - Fo.e 6533872800

Página 1 de 1

00 (l07.,
Dala: 25101 /2023 1 th44íÍ]'in

- 
NúmeÍo 

- 

Validade 
-I ztt lz+roztzoztl

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS

Comprovação Junto à



rr

0r



000075

Improbidade Admintstrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (251O112023 às 17:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 32.95í.535l,0072'28.

A condenaÇão por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloâcandcontas.tse ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63D1.g44g.103F,5368 no seguinte ênderêço: httos:1/www.cnj jus.bíimprobidade-adm/aulenticâr certidao.Dho

\âdo em: 25101 12023 as '17 142t48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página í/1

! \,

I



ô
000070

TRTBUNAL DE coNTAs on uutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pcssoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Receita Federal do

Brasil.

Consufta realizada emt 2510112023 17'.43l15

Informa ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
INPJ: 32.951.53510072-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao stor, cliqueA UI.

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do ó estor, cli ueA ul.

Orgão Gestor: CNJ
Caáastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór stor. cli UI

Ígão Gestor: Portâl dâ Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór ao stor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

dejunho de 2017, Lei n3 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



25141123.1630

CPF/CNPJ

16793330000'111

v05688933000137

26117657000127

09082899000103

03639257000186

12984005000185

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2 1012018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 07I12I2O?2

CINCO COMERCIAL DE
õôr,aeuêiiúÉi§iróÃ- t'^1 ',t2t04t2018

MUNDIAL VIAGENS E
;i;nffià Liil'-- - Mr 21t06t2018

SUPREMA cOMEB9r9l_ Mr 26t1ot2o,ta
REPRESENTACOES EIRELI

TOTAL DE REGISTROS: 6

26t1012O23 5 ANO(S) 45412018

hnps://jurasdlcionado.tce.mt.gov. br/inidoneo

NomelRãzáo Social UF Data lnicial Oata Final PÍaão

0000 7;

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAç^o:25101t2023 16:34

DeolâraÇào de lnidoneidadê

lnabilitação para o erorcicio dê cargo em comissáo e funÇão do confiánça

Declaração de inadimplência

Oecisão

GPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

724s8712'134 
ALEXSSANDRO NEVES MÍ z1t11tzo1a

20346964920 AMELIO PAULINO Mr 2110612018

662s6887't'15 ANDRE LUIZ PRIETO Mr 2110612018

1740040619r crNESlo NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

\- 92836445149 OANIEL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019

56aos3s01e7 33ylf"- 
DE oLlvElRA Mr o2to5t2o1s

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL Mr 2410112018

37s44s86715 [ttHà|!.làEFEti MÍ z4toltzoll

51 77 1 Bo2i2o f?P[:ir:ã'3üiff^Ritt"o r',rt 0trt t tzo t a

5233',t7251B7 JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

407031e37e1á?âiÊl'Játu**='*o RJ lztoztzozl

407031e37e1 ffi.r|15 
rennt'*o RJ z4to1t2o1s

38857740706 É?ã,o.:"|-^}'' 
oo'=" RJ 12to2t2021

29324262149 LUIZ CARLOS DOS SANTOS MÍ 1210212021

041388?2844 MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MI 2410112018

34346538720 SERGIO DE i/OURASOEIRO RJ 121A212021

TOTAL DE REGISTROS: '17

26t1012023

07 t1212025

12t0412023

21t0612023

26t1012023

21111t2023

21t0612023

2110612024

30t08t20?6

29105t2024

02t0512027

24t01120?6

24t0112026

01t1112026

30tog12024

12t02t2029

24101t2026

12t0212029

12t02t2029

30/08/2026

24101t2026

12t0212029

5 ANO(S)

3 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

454t2018

64212022

24t2018

210t2018

454t20',18

Data Final PÍazo

5 ANO(S)

s ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(s)

8 ANO(s)

I ANO(s)

8 ANO(s)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

7 ANo(S)
8 ANO(S)

8 ANO(S)

Decisão

508/2018

22112014

21012018

585/2019

3612019

4012019

51912017

51912017

48212018

971?016

55512020

55512020

585i2019

519t2017

55512020

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 5s512020

https:/4urisdicionado.lce.mt.gov.br/inidoneo 1t2
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25101123.16:30

CPF/CNPJ

867666191 04

01139493167

00024413143

93889232191

43257242191

41203356153

3444'1603134

97721786134

48348015191

01515867137

39656756134

67709044204

Nome/Razão Social

hnps://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

UF Data lnicial Data Final

19/06/2019 19t0612024

o41o6t2018 04t0612023

04to6t2018 0410612023

N. 00007Õ
Prazo Decisão

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 30/2018

5 ANO(S) 33/2018

s ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

5 ANO(S) 5/2019

21t0st2023

14t11t2023

22t04t2024

04t06t2023

18t10t?023

16t0312023

2110312023

30t0512023

1410612024

04106t2023

2210412024

04to6t2023

1410612024

21t09t2023

05t12t2023

014e618s132 êPâi?t-B:gt^ttt Mr

o 1 e74757000 I 4s â:?"""^HK%B3S 
n'ius rcos Mr

COMBUSMED INDUSTRIA

1025e4e20001e8 BXâihE§â|[ 
PRoDUros Mr

COMBUSTIVEIS LTDA

621ss76si7z §ãS,oJIfERREIRA 
DE Mr

71510206191 EDUARDO PEREIRA I\íT

75764806,100 GERALDOKAUNDAASSUINE MT

GRUPO DE DANCAS
24771032000159 CAROLINE - BALLET DO MT 23t05t2018 ?310512023 5 ANO(S) 14/2018

21t09t2018

1411112018

22t04t2019

MATO GROSSO

INDIARA SOUZA GUIMARAES MT 04106/2018

JOAO PAULO NASCIMENTO GO 18/10/2018
GONCALVES

JOZE FARIAS FERREIRA MT 16/03/2018

LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 21103/2018

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

LUIS FERNANDO WILKE MT 14106/2019

MARCELO DE MELO COSTA MT 04106/2018

MARCOS AURELIO OLIVEIRA .i;Ãêi.v;^""" MÍ 22to4t2o1e

MâIllll4No FERRAZ DE Mr 04106/2018
ALMEIDA

RIZZA SOUSA MATOS MT '14106/2019

SEBAST|AO MENDES DA sP 21109/2018
SILVA

SIDINEI DA CRUZ MT 0611212018

ÍoTAL DE REGISTROS: í9

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)
5 ANo(s)
5 ANo(s)
5 ANO(s)
5 ANO(s)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

s ANo(s)

5 ANO(s)

4 ANO(S)

3212018

66/2018

26t2018
3/2018

31t2018
43t2019

33/2018

4t2019

30/20'18

4212019

55/2018

11212018

httpsr//iurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
212



ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Cámpos de Júlio - MT

DISPENSA DE LIGITAçÃO

nr.: zrzoz$Stf $J..1

Processo AdminislÍativo:
Processo dê Licitação:

Oata do Processo:

3t2023

3t2023

30lo'112023

Folha: 1/1

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr.

Ao(s) 30 dê Janeiro dê 2023, âs 16:30 horas, na sêde dâ(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reuniíam-se os
membros da Comissão de Licitação, desiginada pelâ(o) Dêcreto no 09, para julgamenlo das propostas dê prêço das proponêntês habilitâdas
paíâ Íoínecimento e/ou execução dos itens d€scíiios no Processo Licitatório no 3/2023, Licitaçáo n'212023 - DL. na modalidade de Dispensa de
Lrcitação p/ Compras ê Sêrviços.

lnicialmênte procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de prêço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as proposlâs, a comissão emitiu o parecor discriminando o(s) vencêdor(ês), conforme sêgue abaixo:

PãÍecer dá Comissão:

llem

1 Colcháo solteiro d33 - de espuma, medindo 88X188X15
cm, com densdade de 33. revestido em 56o/o algodáo I
44% viscose.

Nada mais havendo a tralar, foi êncerrada a reunião de julgam
reprêsêntanles dâs proponentes.

Campos de Júl

coMrssÃo:

Eric Rodrigo Pêttenan

Nadia Talal Nejem

Michele Duartê Ívlailho Batistelo

Darci Rodrigo TeixeiÍa

Josiane Gineli dos Santos

Total do Participante ---->
Total Geral .------------->

28 000,00

28.000,00

Dispensa dê LicitaÇão com base na redação do art.75, inciso ll, dâ Lei Fêderal n'14.13312021, tendo por obieto
aquisição de colchóes para atender ê Creche l\runicipal lgnêz Bresolan Giongo, conforme Termo de ReÍerêncaâ e

demâis documentos apresênlados pela Secretaria solicitantê. O processo de Dispensâ de Licitação foi instruído com
obsêlvància ao disposto no art. 72 da Lei Fedetal na 14-13312021, bem como pela documentação juridico-Íiscal rêgular
apresentada pelo fornecedor/proponênte. Em análise dos documenlos, observa-se que foi reâlizada pesquisa de
preço em empresas do ramo, tendo a empresa ELETROMAR l\rOVElS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ/MF n'
32.S51 .535/OOO 1-34, apresentândo menor preço O íornecimento do objelo pela empresa supracitada é de natureza
comum e não apresenta diÍêrênçâ súbstancial que venha iníluenciar nâ escolhâ, íicando está vincúlada apenas â
verificâção do critério de menor preço/compatibilidade com o preço de mercado. O preço proposto consta abaixo.

Participante: 4í47 - ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICO LTDA

lJn.Med. Qtde Cotada À,4arca Dêsconto Preço Unitário _ Preçg lolCl
UN

Ç*C.*

50.00 0.0000 560,00 28.000.00

d ualfoi assinada a prêsênte ata pela Comissáo de Licitação e pelos

eiro de 2023

- Presid€nle da Comissão de LiÇitaçáo

- MêmbÍo

- Í\rêmbro

. Membro

- Mêmbro

OBJETO OA LICIÍACÃO:

Aquisição de colchõês de solteiro para atender a Crechê Municipal lgnêz Bresolin Giongo.

EspeciÍlcâção



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 0í.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

c.E.Pr 783í9-000 - câmpos de Júlio - MT

DISPENSA OE LICITAÇÃO

Nr.t 2t2023-il0C0S

PÍocesso AdministÍetivo:
PÍoc€sso d6 Licitação:

Data do Procêsso:

3t2023

3t2023

30ti1t2023

Folhâ: 1/1

ATA DE REUNrÃo pA coMrssÃo pE LrcrrAcÃo
Númêro da ATÂ: / (Sequência:-a

OBJÊTO DA L|C|ÍACÃOl

Aquisição dê colchóes de solteiro pâra âtender â Creche lúunicipãl lgnêz Bresolin Giongo

Náo houve rêcursos nem a intenção de interpô-los.

Câmpos de Júlio, 30 de

coMlssÃo:

ü

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Íalal Neiem

Michelê DuaÍtê Mailho Bátistelo

Oarci Rodrigo Teixeira

Josianê Gineli dos Santos

. - Presidênte da Comissáo de Licitação

. - MembÍo

..-,,',,,,,. Membro

I 8do
- Àrembro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO OO(.,}I'S.
www.camposdêiulio.mt.8ov.br

DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL DÊ,2022.

ESTABELECE CRITÉROS PARA AS
CONTRATAÇÕES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DE BAIXA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JULIO,
COM BASE NÀ LEI N'í4,133, DE 10 DE ABRIL
oÉ,2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfêito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

conÍere o inciso l, alínea "b" do artigo 148 da Lei Orgánica Municipal e;

CONSTDERÂrVDO a previsão dê dispensa de apresentação de

dacumentação prevista na ad.70, tlt, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de

2021:

CONSI/DERANDO a ressalva de obigatoriedade de

forínalizaçáo contratual prevista no ad.95 da Lei Fedenl no 14'133, de 01 de

abril de 2021:

CONSIDERANDO a expressa previsáo de dispensa de

pareceres jurídicos para as hipóteses de compra direta de pequeno valor inseida

no artigo 53, §5o, da Lei Federal no 1 4. 1 33, de 01 de abril de 2021 :

COn STDERÁíVDO a necesslda de de racionalizar o tempo e os

recursos materiais e humanos da administraçáo municipal, em consonância com

o pinctpio da eficiência, inscutpido no artigo 37 da Constituição Federal;

DECRETA:

AÉ. 1o Este DecÍeto estabelece, com base na Lei Federal no

14.133, de 'lo de abril de 2021, os critérios para efetivação de contratações

diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio'

Parágrafo único' São consideradas como contratações diretas:

| - de pequeno valor, aquelas inferiores a R$ 13 505'10 (treze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentês à fraçâo de 1/4

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom JâÍdim - Campos d
s dê Júlio - MT

e Júli lrtar - crp, 78319-ooo -Fonê (65) 3387-28oo

.Y,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MArO 9!9,SSO 00ü08-
www.camPosdeiulio. mt,gov.b

(um quarto) do limite para dispensa de licitaçâo para compra§ em geral'

conÍorme art. 70, lll, da Lei no 14.13312021 .

ll- com entrega imediata e integral dos bens adquiridos' aquelas

comprazodeentregadeaté30(trinta)diasdaordemdefornecimento,quenão
resullem obrigações futuras, inclusive quanto a assi§tência técnica, conforme art.

60, X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14'13312021 '

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos pádrÕes de

desempenhoequalidadepossamserobjetivamentedeÍinidospeloTermode
Referência, por meio de especificações usuais de mercado'

Art. 2". As contrataçóes diretas previstas no art' 1o' § único'

deste Decreto, no limitê estabelecido em seu inciso l, serão formalizadas por

meio de solicitação de compra' preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandanteaoDepartamentodeCompras,desdequepresenteosseguintes
requisitos:

l- indicaçáo da necessidade pública a ser atendidal

ll - iustificativa da escolha da soluçáo entre as disponíveis no

mercado:

lll - realizaçáo da pesquisa de preços devidamente

documentada,comparâmetrosestabelecidosnocaputdoart.23daLeino
14 13A2ATi

lV - comprovação de que o Íornecedor ou prestador de serviço

pode ser contratado pelo Município mediante o cumprimento das exigências

pertinentes ao ob.iêto, descritas nos art§' 62 a70 da Lei no 14'13312021'

V - declaraçâo firmâda pelo responsável pela elaboração do

TermodeReferênciadequeoobjetoaserdiretamentecontratadonãoresulta
emobrigaçÔesfuturas,inclusivequantoaassistênciatécnica'conformeart.60,
X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14'13312021'

Parágrafo único. Nas contrataçÔes previstas no art lo' § único'

|,llellldesteDecreto,serãoexigidassomenteascertidôesderegularidade
Íiscalfederal,social,trabalhistae,casoocontratacloseladomiclliadoousediado
no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio d os de Júlio - MT

Av. VâldiÍ Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom 
'aÍdim 

- cãmpos de lúl 'ur - Ctp, 78319'ooo -tone (65) 3387'2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JU
ESTADO DE MATO GROSSO OO

www.camposdeiulio.mt.gov.br

Lto
008-

\ I
Art. 30. As contrataçÔes diretas com valores superiores ao

prevrsto no art. 10, § único, l, deste Decreto serão formalizadas observando-se

as exigências previstas nos arts. 62, 70 e 72 da Lei no 14.13312021 .

Parágrafo único. A documentação prevista nos arts. 62 a70 da

Lei no '14.133t2021 poderà ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contrataçôes de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidÕes de

regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, caso o contratado seja

domiciliado ou sediado no Municipio de campos de Júlio, regularidade fiscal

munrcipal.

Art. 40. Nos termos do art. 53' § 5o, da Lei no 14.133/2021 , será

dispensada a análise jurídica nas contÍatações diretas realizadas com base no

art. 1o, § único, deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, bem como

nas contratações diretas formalizadas por pÍocesso de Dispensa de Licitação,

independentemente do valor, desde que náo resultem obrigações futuras.

inclusive quanto a assistência técnica, conforme ârt.60, x, combinado com o art.

95, ll, da Lei no 14.'133/2021 e as contrataçÕes de baixa complexidade'

Art. 50, Náo será admitida a contratação diretâ nas hipóte§es

previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14'13312021 se:

instrumento

solicitante.

| - o valoÍ estiver acima do limite legal; ou

ll - houver ata de registro de preço, contrato ou outÍo

contratual vigente celebrado para atender a necessidade do

§ 10 Para fins de aíerição dos valores que atendam aos limites

estabelecidos I e ll do caput do aÉigo 75 da Lei no 14.13312A21 , deverâo ser

observados:

l- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por

uma unidade da administração; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma

natureza, entendidos como tais aqueles relativo§ a contratãçôês no mesmo râmo

de atividade.

§ 20. Náo se aplica o disposto no §1o deste artigo às

contratações de ate R$ 8.643,27 (oito rnil, sêiscentos e quarenta e três reais e

vinte e sete centavos) de serviços de manutenção de veiculos automotores de

propriedade do Municipio, incluido o fornecimento de peças, consoante § 70 do

art 75 da Lei no 14.1331202í

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio d s de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de júli MÍ - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

'?

d



bI\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00c08.,www.camposdêjulio.mt,tov.br

Art. 60. Para efeitos desse Decreto, considera-se ramo de

atividade os equipamentos, materiais ou serviços de mesma Íinalidade a serem

contratedos na regiáo geoeconômica de atuaçáo das pessoãs fisicas e jurídicas

aptas a executar o objeto contratado.

Art, 7o. Para â seleçâo do fornecedor ou prestador de serviço a

ser contratado, deverá ser certiÍicada a ausência de penalidades impêditivas de

licitaÍ e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administração Pública:

I - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, mântido pela Controladoria Geral da Uniâo;

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida

pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso,

lll - Relagão de lnabilitados e lnidôneos, mantida pelo Tribunal

dê Contas da Uniáo:

lV - Cadastro Nacional de Condena@es Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça;

Art. 80 As contrataçôes de que tratam os incisos I e ll do caput

do art 75 da Lei no 14.13312021 seráo pagas obrigatoriamente por meio

eletrônico.

Art. 9o Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-sê e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Mãsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cãmpos de lúlio-M] - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Ahnl do 2022 . Jornal OÍlclal Elelrôntco ctos Municipros do Êslado de Mâlo Groeso . ANO XVll I N" 3"969 000

lrrcjusào d€ PlaÍrtóos 5obíêavito - Ouanfd«ro do 40 plânt6oa, totCiztndo

R$ 20,000.o0 {vtnle milíeal.).

ASSINAM. IRINÊU MARCOS PARMEGCIATü - PíEI9iIO/ CONTRÁTAN.
-I8.6 ÊLMARX §oLUCOES EM §^UDE ElRtLl, CNPJ/!,F N! 41,236.

824/0001 -42 CONÍRAÍN)A

Solángo R. L. Souzâ

Fiscal ds Contatoa

PORÍARIA N'. 1I,|, OE 27 DE ABRIL OE 2O2Z

coNcEDÉ LrcENçA ESPECIAL íPRÊ lol À SERUÍIORA PÚaUCA

OUE f,ENOOXÁ"

IRINEU lúARCOg PAA EGGI NI, Prsforto do Munrcipio d€ CanDo6 dê

Jt lo. Estado ds Mato Gro!§o. no usô dê §uá3 dribuiçóêê lêgâi3 e:

CONSTDERÀNDO ô âlêndimônlo âo! roquÉitos Erigidos no 8íti9o ,50.

§2o do Eslâlrro do Sgrvrdot. úslillJldo !dl, Lci Cofiplemenlat n' 00 1 dê

15 de jdho de 2oo8,

COlrSrDÉRÁlrDO +.,8 o poítodo aquiskiw de ,behçâ posltl€de p€/e ser
ltdoís at|âvás do ptocêsso no |640/2022, cott§umoi)'sa em 13/02n021

RESOLVE:

- AÉ 1' Concôdâí lic6nçs espocial (pêúio) â sêNido.á EVAiIILDA RA'

tlOS OA SILVÂ, sdmrüdâ na íormâ do ãíigo 37, nci§o ll da Con6liluiÇáo

Fedê€l e nomêâdâ em c.arátgr ÊÍ€livo âo cargó dê Aúxíi8r dc SêruiçoB

Gêrais. âtràvés dâ PoÍtsía no. 90. do 14 dê feveÍgúo do 20Íl relaü\,o ao
pêríodo dê 13102/2016 a 12N2nO21, pelo ptâao dê tô6 mêúê§, a conlâr

ôo d@ C2|OüX22. coín lodos os dú.ilo§ ê vantâgôns do cáÍgo.

ÁÍü ? Es3a poítanâ §ntrá âír vigoí n6 dtla da gua publlcaçeo. surlindo

sêu§ ol€,los a paítí do dia 02 do mâio de 2022.

Ragistra-ra â publlquÊ,3..

Gabinelo do P.6íôito Municipêl do Campoa do Júlo, E§tâdo de Mato Gr9r-

so aos vinte e sete óras oo mês d€ ábnl d, ano dê dor3 mil o ünla a dois.

IRINEU IARCOS PARIíEGGIAM

Pêlolto da Campoa d. Júlio

Lá c. í.a35, oE 27 0E ABRIL OE ã,22'

oECLARA OE UÍIUOAOE PÚBUCA A ASaOCnÇÀO DOÍt ESTUOA '
TES DÊ CAIIIPOS DÉ JÚüO.

IRINEU üARCOS PARIIEGGiA!,11. PreÍêito do MunlcrÊo do Crmpos do

vJúlio. Estado d€ Mâto GÍosro. no uso da suaB alÍlbuiçõ€9 le9âi3, íâz §abôí

quê a Câmaía Lcgislativa Municipgl apíovou e elg Sanciona € promolga a

seguinl€ let

AÊ t" Frca declârada óe utllidad6 Pudicâ a À§sociaçáo do§ É3lud6Íltês

dê Campos de Júlio, ,nrcíila no CNPJ §ob o nÚínrro 35.601.387/0001- 18.

Aat 2Í Ésss lêi êntía em vigor na deta dê 6ua publicação.

C.mpos d! JúIô. 27 de ab,il de 2022.

IRNEU $ARCO8 PARIÚ EGGIANI

Pr.í.lto de Csmpo! d. JúlioriíÍ

DecREÍO n' 77. OE l' OE AOltlL DÊ 20t?.

lRlt{EU I|ARCOS PARSEGqAM. Preís[o do Mu.llcipb óe Campos dê

Júlo. Earado dê Mato GrogBo. no ú§o da8 atdb{riçôe! lêga§ qoe lhe con'
Íorq o Inciso l. alínr! b" do artigo ,48 d8 LêiOÍgânica Municipôl e.

CANS,OÊRANDO a prcwsão cle dispetÉd do apg,onlaçào de docunon-
/,çào pÍaviía no an 70. lll. da Lêi Federcl h" 14.133. de 01 de 6úíldo

COIíSTDERAIDO 8 ,"ssava de obngabriêdade de toímafz4âo conlra'
tu',Í pÍovi§ê no art.95.ld Ld Faderdl nô 14.133. dê 01 do rbtilds 2021:

CONSIDÉRANOo a eíNo6sá pí?v,:9ão dê anspgn?'a de pa'9ca/.os tuíidicos
psr:, as â,Düe§ês d6 comprd ditet dê c4tqrono votor nsanda no atlt9o 53.

§5", da Lei Foderal n" 11 133, de 01 de atul dc 2021.

CO,íSTOERAüOO , neÚssiílêde dê racbnolizrt o lcfipo e a9 .ecuísos

maloriois e hufiahos cta ada,nisreçfu fiunicipal. om consónenciê com o
pnoclpto da dfrclàhcia, nsôulpido no adlro 37 de Conatiluiçáo Fedstal:

DECRETA:

AÍt. t'Est€ Docrolo 69üâboleco. com bgs€ na L9l Fâd6rd n' 14.133 d€

1" de abril dê 2021. o§ Gritórios parà eÍelivaçào de contÉtaçôes diretas no

âmbito do Pod.Í Er.culivo do MunlcÍplo de Gampos dê Júlio.

ParáOrrío únlco. Sàocon6ic,ôradâs conto contrataçô6§ diaol6s.

I - de pêquêno vâloí.aquêlas iríêíbÍes â Rt 13.505.10 (t.e?ê mi, quinhen'

I tos c clnco rcais e d.z cântávoô), corrlspondort€ à íraçâo dc í/a (um

i quaÍto) do llmile p€.r d6p.n9a d€ ldsÉo peÉ compras ôm geíal. con-

I torme 8í. 70, lll. d. Lei nD 14.1 33/2021 .

I lt - corn cnncga imcdiàtr c intlg.rl do6 b6Íts .dquindos, aquala§ oom pra'

r zo dô enlrâg€ dé ôtó 30 (tdnlã) dia6 da ordsm d6 íomêcmonlo, quo nào

i rê3ültêm ohíigáçóa! futua8. indutive qulnto e a$rstànciâ lécnrca. coft
I íormg art. 6o. X, combinado com o ãí. 95, ll. dà L.inô í4.1312021.

, lll -d€b8'xa complerldedo. aquebt cu,oa padró€s d6 dô6enDsnho ê qua_

i lidáde possam ser oblêtivsmêfito dêfinrdos pelô Têímo de Rêf€Íênciô. poí

moio d€ êspoqlicsçôês tisrrsb da ítorcâdo.

Ari.2'. As contÍsiaçãss dhotâ3 provirlâs no a,t. 1ô, § único. dê§16 Oocrêto.

no lÍnilo êstabêleodo êm têu inct§o l, aêrãô Íotmelú3dâs píJl lnel() de soll'

ci{açáo dê ôompra, prs6nÇhrd66 o oncaminhada§ polE unadad6 demEnden'

tê ao Ooqaíamsnto do Cdnoraô, do§do quô Posenlâ 06 6êguant6s requl'

siloi:

I - indicâçáo dâ nocor§dadô púUica a 5oÍ atândidai

' ll - iústiíicaüva dâ êrcolhã dâ 6duçào ênlre as disponiveis no mercádo.

I lll - rssllzsç6o dê pe.qui§€ de prcços dêvidam.nte documcnlâdâ, com pâ-

ràrÍlotros estab€leçidos no capút do ârl. 23 de Lei n" 14-1332021:

lV - compÍovaçâo d0 quê o íomgcedor ou píostador de §êNiço pode seí

i cônlratedo pelo Muoúipro modraôte o cumpíimenlo das erigÉnclas peíli
, nÊntê§ qo objoto, d€acrita3 no§ an§. 62 s 70 dâ Lôl n' 14.133/2021

V- dodaíaÉo firmadâ Dêlo rê3ponsáv€l pola oleboraçáo do Termo d€ Ro_

íêÍénca dê quo o oblato a 6âa dir€támonto conlta6do náo rssult6 .m obri'

i gaçôo3 íuurí*. hduslvc qusnb â essist&)cit tácirca. conbríno art 6o x
I coÍnbinado com o ârL 95. ll. da Lei n'14,.l332021.

Paràgarío único. Nss contísltçõás pí.vrÊtas ho âí. l', § único. l, ll ô lll
I d66tê Uecrêto, s€rào oxlgldns soÍnênte âs ô6Ítlóóês d6 rogularrdàclo lbcal

I íêdêÍal, soclal. tsabâlhisiâ ê, caso o contíetado selô domicxia<lo ou 66tllado

I ôo Munrcipio ds Campoa do Jü'o, Í€€ulsridsd6 Ílsc8l m,rn'crpal.

. 
^.t. 

3t. * -ntar*ç*s dtÍolat côrn valot6a sl,paÍtoros !ô pÍêvlslo no aír.

EsÍaBÉLEcE cRlÍÊRlos PARA as cOllTRAÍaçÔEs DIRETA§ OE i 1'' § unrco' l dêttê Ôecrêlo côrlo íoní6lidâ! obs€rvândo-!' aE oxisàn'

BÂtxo vALoR E DE BATXA COÍPLÊXOADE NOi BnO DO POOER crat pícvr3lâs nos àrrs 62',70c?2d' Lei n'14'133'2021'

ÉrÉcuTtvo oÊ cÂ pos oE Jüuo. col, BASE xt LEI tl' 1,1.t33, DÊ I P.ág..ro únlco. A doqrnântaçào pÍevr§tá nos árts- 62 a 70 dã I er n' 14 '

1. OE AAR|L OE 2021. I 133/2021 poderá s9í drcp€n§ade, tot;ll o!, p5íOalmontê na§ coíÚalâçô€s

] dê êôtÍêga lm€diâte, saôdo oxi§ldas somsnl€ âs câíidôe§ dê Ísgularidade

disriomuniclpâl.org/musmm' www.amm or! br 24F' AB§incdo Digllalmeniê
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I

lis.ál í6doÍal. §ocisl 6 trstÉlhrlta e calo o contratâdo 9€|á doínlcilhÚo ou

sôdiado no Municlplo de Campos de JÚllo. ÍcouhÍldqdB nlcal murlcipd'

À.t a1 Nos leÍmos do aí. 53. § 5', da Lei n' 14.133/2021. será dbpent€-

da a ondrso iuídtc8 rtãs contíâtâçôêE dirolas reSlizÊda8 com ba3e no arl.

1o. § unlco, destê Oêcreto, no lim e e§tabelrcido em §êu inciso l. bem cô
mo na§ conlralaÇôrs diratâs Íormdizâdas por pocô8so dâ c}i8pcnsâ dÔ Li-

citrçáo, indêpendontoírúnte do vdoí. dêsdg gúê nào ÍB3uhcm ob'il9çóo8

fuiu.es, rndu§ivs quânlo a a5gi8tênÔia técÍica, cfiíorma ôn 6o. X, combl'

ôado com o .í. 95, ll, da L.i nn 14.'l33l2u2l ê as coíltr8taçÔ€3 dg bskâ

aomplexÍd8de.

À,t 5'. Nào seíá admdds ê contralaçào dlrltt náa hiÉlê!ês píevislas nos

inciGos I e ll do caput do 8Ítigo 75 da L.i n! 14 13312021 *
| - o valot osltveÍ acime Óo nmltô l€gal i ou

ll - houver eta de íegbtro dê píêgo. conuâto ou outro in3htrnonto coíÍlr+

tuál vigonlê c€lcbÍado para alaÍldaÍ â n3olalidrds do solidl5ntc'

§ 1'. P6rB fins de afençáo dos valoaor qus atandam ao§ ümho§ ottÉbolgci_

dos I e ll do caprn do .Êigo 75 dâ Lâi n' í't.133,2021. d.v6rào aor oblGÍ-

vados:

t - o somatório do quo Íor dsspêodldo Í!o exor6lcio finâncetro por uma ufii-

dâdê dâ adrninislrsÉo: e

v ll - o somalóíio dl d96ps§9 toslizâd9 com obploa do m!6ma natuGza,

êntêndiloí como tla§ squelês ÍÊlallvoS a @nlrâlaçõ€s no fi€3mo íamo de

âlividâdê,

§ 2'. Nào 66 aplics o dirpoôto no §1o dGst! âÍtígo â§ cgnl'-ôtaÉ's d' atá

RS 8.643.27 {olto mil. seisclnlos e qu6rentâ ê Lês roalt n únl' ' aâto can_

tsvo§) d€ seívrços dê menulençao ds vêlorlo3 auio.rptorés dê proOnedâ-

d6 do Municlpb. incluido o íomôciílgoto dô poçás. ootÉosnlr § iE do trl
75 de Lêi no 14.133,12021.

AÉ 6o. P8Íâ eíêitos desiê O€crêto. con3ideÍe'.Ê rômo d€ atlvidsde og

êquipamonto§. matori6ls ou srrviçg5 do ínôsmê tinalEadlc a 3gltín conlrâ_

ta.los nâ ft,giáo geo€conÓmicâ ds âtuaçâo das p9asoaa íi3rc5§ € luÍldicâs

a9lâ6 â exêcútâr o oqeto conlralâdo.

À,t 7!. Parâ á 6êl€çã0 do íomâcodor o{r prÉltador d€ §of/iço I sGr côn-

lrstaatc, dovêrá 6oí ceíllílcadâ a ausàích de ponâlidados impoditivâs dô

|lcíár ê cootr6lâ. nas rêguinles icntas. mânldás p€la Mminiatração PubÍ'

| - CadastÍo Necionel do Emprocs3 lnidôn€as e Sutp€ít§s§ - CEIS. man'

tido pela Cfftroladoía GBrsl da Uniâo;

ll - Cadaslro de Empíssa6 lÍtidõnea6 ou Su3pensss, manlida pela ConlÍo

ledoÍia Gôrsldo Esndo dô M6lo Grosto.

lll- Relêçáo d€ lnabalilâdo! e lnidônoos, manlida pslo Tnbund de Conlas

da Uniào:

lV - Cadâttro Nacronâl d. Condanâéo6 Cívêi§ por Ato d! lmprobidade

Adminrstraivs e lnoleglblldâdô, filntldo p6lo Con €lho Nâciond do Jlslr'

çái

AÍt 8' Às coídratáçô66 do quâ lÍalam o! inci3o6 I 6 ll do copul do an. 75

da Loi no 14.13&2021 solâo p!9!§ obílgâtotlsmente poí meio slollonlco'

A,t. 9' Es§ê deqcto entÍa rm vlgoí na data dê sua publlcaçào.

R.glttrq.o. a publlqsa-...

Gaban€t6 do Píefsito MunhlPal do CâÍnpo6 de Júlio, Eslrdo de Mato Gíos-

30. aos úniê ê sêlê diaS do ríó3 dê ebr( do eno dê doi6 mll e $nlo e doi5.

IÍdXEU ARCOS PAR EGOIANI

Pr.f.ito dc Cam9o. d€ Jfllo

ErÍRÂTO OO COXTRAÍO X' í21/2022

EXÍEATO DO COI{iRAÍO N' 12112022.

EsPÉclE: scrviços.

OBJÊÍO: S€íviç6 teÍlPotáíb p.oli$ronaltrpo SsNiço do consollaÉo'

vlGÊNcfA: 08/044022 e ollul2023.

MNCULAÇAO: lncxigibilidad6 n" 062022 Editaldê Cru'dôírciâmônlo nc 03/

2022.

Atend6ndo âe c6dlçóê§ prêvbl6 na Lel Fedoral n'11.13312O21

ASSINAM: lRlN€U MARCOS PARMEGGIANI - PRÉFE|ÍO o ALINE DOS

SANÍOS LESSÊ OOMNGOS, CNPJ/MF 3ob o no a5.964 074/0001-03'

CONTRATADA

PORÍARIA N'. 'I IO, OE 27 DE ABRIL DE E022.

CO},ICÉDE LICENçA ESPEOIAL (PRÊÍI O) À §ERVIOORA PÚBUCA QUÉ I'ENCIO A'

tRtNEU ííARCO§ paRÍtlEcclAl{, Pr.!.ito do Munrclpio dê campos d. Jrlb. E§lado d. Mato Gro3ôo' no u8o d6 aua§ âÚibuçôc§ l69a§ e;

V co[gogar,loo o atondimÊnto ao! rcqubilos erÍsidos no aÍtiE o 150, §T do Ésle,lúlo do seNidot. insulutdo pêls Loi complemcnlot no 0o1 dà 15 de

jutho de 2@e:

coNstDÉRANOO cue o potio.to .rqitsllivo (b lirrlnça postt ada wte §êNidorá at,r,vêl do pr*esso n" 1942/2022, zonsuÍDuaê em 01Mr2022'

RE§OLVE:

Ar! l. Concêdêr trcoírça especlal (p.êmio) à sê.virora ÍÚARIA IGS GOLFETTO ZANEL!À adínlHa na íoÍÍn! Úo aíigo 3T inciso ll dâ Constilu§âo

ÉedôÉl e nomoada êft carâteí 6Í6livo ao caago dê Énísrmoira, âlrBvé3 dã Po.taíio no. 77. d€ 01 do abÍil do 2012.íolâtlvo ao p€rlodo de o1lul2o11 a

31/03J2022. p6lo píazo dê tÍâs mcaê6. a contat do di6 O2!O5fm22 ' @íí bdos 05 diícilo6 o vanlsgeô§ do câtgo'

aÍt ,f Ersâ portsfig entrá em vr§or na dâta de rua puurcâco. st filndo 5êu§ s'€itos r p8.ir do di8 02 de mâio dê 2022.

R.el.irú-.e e Publlqult!.
G.biíel€ do P.eí.ito Munlqpal dc Camgos d. Júlig, Estâdo dr Mêb Grcôso' 006 viÓtê c §!t! dlss do mô9 d' 8bÍil do anÔ dc dois mil o vhts a doi§'

IRINEU MARCOS PARi'EGGIANI

PrcLlto d! campos dô Júllo

PRÉFE IÍURÂ IIUNICIPAL O€ CANABRAVA DO I{ORTE Ns .d,çào no. 3.953, do Diário Ollciãl íJo§ Municipio§ no dia 04 dê abrildo

RH/GABI!tEÍE
ERRATA DE PUBLICÂÇAO

I OIOE SE LÊI COOROEiIAOOi DE illEIOg FIO§ E SAiJÉTA§, LEIA'

SE:COORITENAOORIA oE ALIúOXARIFADO E CONTROLE' pa$ôrdo

a vBorsr com a Sggrnnt€ Í§daÉo.

24s Assinado Dlgitaln'errle

ERRÀTA DE PUELICÀçÀO

dieriomunicipgl ôrâ/nlt/ãolrn' wwví.âmm,org.br



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Itêm
1

Quantidâde
50.00

Unid.
UN

E3pêcificação
Colchão solteiro d33 - de espuma. medindo 88X188Xí5 cm, com dênsidadê de
33, rêvestido em 56% âlgodão / 44% viscose. (01{X{438)

i
CNPJ: 0'1.61,1.5í6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

c.E.P: 783'19-000 - cempos dê Júlio - MÍ

Fornecodor:
Endereço:

Cidade:

CNPJ:

ELETROMAR MóVEIS E ELETROOOMÉSTICO LÍDA
Rua AV. VALDIR MASUTÍ|, 1999, 401, E

Cêmpos de Júlo - MÍ
32.951.535/0072,28

Códigor 4147

lnscÍiçáo Estâdual

Objeto dâ Compra: Aquisição de colchóes de solteiro para atendêr a Crechê Municipâl lgnêz Bresolin Giôngo

ITENS

DISPENSA DE LICITAçÃO
Nr.: 2/2023 - DL

Processo NÍ.: 312023
Datâ : 30l0'l 12023

Folha 112

L14-13!121 ll - parâ conkataçáo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços ê

ART.75 ll - compras.

Dispensa de Licitaçáo com base na redação do art. 75, inciso ll, da Lei Fede.âl no '14.133/202'1, tendo por objeto
aquisição de colchões para atender a Crechê Municipal lgnêz Bresolin Giongo, coníorme Termo de Referência e
demais documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
O processo de Oispensa de LicitaÇáo foi instruido com observância ao disposto no atl. 72 da Lei Federal no

14.13312021, bem como pela documentação jurídico-fiscâl regular apresentada pelo fornecedor/proponente.

Em análise dos documentos, observa-se que foi reâlizada pesquisa dê preço em empresas do ramo, tendo a
empresa ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ/MF n" 32.951 .535/0001-34, apresentando
menor preÇo. O fornecimento do objeto pela empresâ suprâcitada é de natureza comum e nâo apresenta diferençâ
substâncial que venha inÍluenciar na escolha, Íicando está vinculada apenas a veriÍicaçáo do critério de menor
preço/compatibilidadê com o prêço de mercado.
O preÇo proposto consta abaixo.

RAZÃO DA ESCOLHA OO FORN ECEDOR:

Dispensa de Licitação com basê na redação do arl. 75, inciso ll, da Lei Federal n" 14.133/2021, tendo por objeto
aquisiÇão de colchóes para atender a Creche Municipâl lgnêz Bresolin Giongo, conforme Termo de Referência e
demâis documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
O processo de Dispensa de Licitação Íoi instrúído com observância ao disposto no at1.72 da Lei Federal no

14.13312021, bem como pelâ documentação jurídico-flscal regular ap.esentada pelo Íornecedor/proponente.

Em análise dos documentos, observa-se que foi realizada pesquisa de preço em empresas do ramo, tendo a
empresa ELEÍROl\rAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ/MF n" 32.95'1 .535/000 í -34, apresentando
menor preço. O fornecimento do objeto pela empresa supracitada é de natureza comum e náo apÍesenta diferença
substâncial que venhâ influenciar na escolha, Íicando está vinculada apenas a verificâção do critério de mênor
preço/compatibilidade com o preço de mercado.
O preço proposto constâ abaixo.

FUNDAMENTO LEGAL:

Artiqo 75 de Lei í4.133/2021

JUSTIFICATIVA



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í 6/000í -99

AVENIOA VALOIR MASUÍTI 779.W

C,E.P,: 78319{00 - Campos de Júlio . MT

Campos dê Júlio, 30 de Janêiro de 2023

Eric Rodrigo Pettenân - Presidente da CL

DISPENSA DE LICITAçÃO
Nr.: 2/2023 - DL

nní:,18
Processo Nr.: 312023
Data: 3OlO1l2O23

Folha: 212

DESPACHO FINAL:

De acordô com as justiflcâtivâs e fundamentaçóês âpresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pelâ Assêssoria Juridica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispênsa de Licitação,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores

lrineu M Parmeggiani - PreÍeito Municipal

Paqamento...-.-...: 10dias

28.000,00 (vinte e oito mil reais)Valor dâ DesDesâ:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA[,lPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61,1.516/0001-99

AVENIDA VÂLDIR MASUÍTI 779-W

C.E.P: 78319-000 " Campos de Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAç

Nr.: 2/2023 . DL

AO

Processo AdminislÍalivo:
Procosso de Licitaçào:

Date do Processo:

3t2023

312023

30t0112023

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipâ|, lrineu Mârcos Pârmeggiani, no uso das atribuiÉes quê lhe sáo conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e altoraçóes postêriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissáo de
Licitações, resolve:

0l - ADJUDICAR â presente Licitaçáo nestes termos:

Bi.r

a ) Processo Nr: 312023

b ) Licitaçãô Nr.: 212023-DL

c ) Modalidade: Oispensa de Licitaçáo p/ Comprâs e Serviços

d ) Data HomologaÇáo: 3010112023

ê) Data da Adjudicaçâo: Sequência: 0
f ) Objeto dA Lioitâção Aquisição de colchóes dê solteiro para alender â Creche Municipal lgnêz Bíêsolin Giongo

g ) Fornecedores e ltêns Vencedores
(om Rêais R3)

Qtde dê llens Média Dêscto í%) Tolal dos ltens

- 004147 - ELEÍRoMAR MóvEts E ELETRoooMÉslco LTDA 0,0000 28.000,00

28.000,00

02 - Aulorizat a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotação(ões): 1.009 4'4'90 52'00'00'00 00 (457) sâldo;351 263,47

lr nêu Parmeggiani - Prefêito Municipal

1

I



DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.i 2t2o23-D1 0000
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.| 783'19-000 - Campos de Júlio - MT

Proces3o AdministÍativo:
Procêsso de Llciteção:

Data do Píocêsso:

312023

312023

30to1t2023

Folha: 1/1

I

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Pârmêggiani, no uso das atÍibuiçôes que lhe são conferidas pela
lêgislaçâo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e alterâções posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitações, resolvel

312023

212023-Ol
Dispensa de Licitação p/ Comprâs e Serviços

30to1t2023
Aquisição de colchões de solteiro para atender a Creche Municipal lgnêz Bresolin Giongo

(6m Rêats R§)

Qtde de ltens Média Descto (%) Totaldos ltensÍ ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cÍe. mtaçáo)

- 004147 - ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOIúÉSÍICO LTDA 0,0000 28.000,00

28.000,00

lrineu Parmegg an " PreÍeilo Munrcipal
Câmposde Júlio, 30 de Janeiro de 2023

01 - HOMOLOGAR a prêsente Licitaçâo nestes termos:

a ) Processo Nr.:

\, b) Licitaqáo Nr.:

c ) Môdalidade:

d ) Data Homologâçâo:

e ) Objeto da Licitâção

1

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejullo. mt.tov.b r

0u009 ^

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAçÂO N" 02'2023

oPresidentedacomissáodeLicitaÉodaPrefeituraMunicipaldecâmposdeJúlio.MT,nomeado

pelo Oecreto no 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados â contrataÉo abaixo:

Objeto: Aquisiçáo de colchÓes de solteiro para atender a creche Municipal lgnêz Bresolin Giondo'

conlratado:ELETRoMARMoVElsEELETRoDoMEST|coSLTDA,cNPJn".32.95,l,S3Sl00T2-28
valoÍ global: R$ 28.000,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei FedeÍal no 14133nO21'

Dispensa dê Licitaçáo no OZ2O23, Processo Administrativo no O3l2O2g e Processo de Comprâ n0

0312023.

FicarâtificâdapeloprefeitomunicipalaDispensadeLicitaçáoemtela,nosteÍmosdodespacho

exaradonoprocessolicitatório.daiustiÍicativaâpresentadâedoparecerjuridico,em@nsonânciacomoaÉ.

72 da Lei Federal n" '14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 3'l de ianeiro de 2

Eric n

Presidêntê da Comissão de Licitação

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MÍ

Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\

th.Í,'
t

Lru
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ESTADO DE MATO GROSSO PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
OÉ JÚLIO EXTRAÍO OE TERMO OE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE

LtctTAçÃo N" 02/2023

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAUPOS DE JÚLO NOME CLASSIFICAÇÂO
Josilainê Avelino Merqener 610
Luan Muriêl FerÍeira Stumpf 62
Jeniíer Souza de Almeida 63.
Maria Claudia Ferreira dos Santos 64'
Femanda Justinê de Freitas 65.
Luana Íavâres Chaves 66"
:wyllin Maria Martins Lemos 674
Samela Arauio Cardoso 68"
Daiane da Silva Mendes Feríeiíâ 69"
kis Nunes Mârtins 700
Marcielle Silva Sousâ 710
Silmara Helena dos Anjos 72.
Edineia À,4aoâlhaes Santos
Janice Verdi Vicente
Edme Claros Colque 754

Julia Piovesân Gêvirêqhi 76.
Rozeni Edi Schheider lúoura 77"

II - PROFESSOR DE PEDAGOGIA

NOUÊ CLASSIFICAÇÀO
Francieli Gusmao dos Anios Gâraluz
Arcilêida Silva
Mârinei Gaston da Silve 10.
Rosaria Brâz Santâna 110

- COZTNHETRO OE NUTRIçÀO ESCOLAR

NOME cLASStFtCÂçÃO
Rosâôâ dê Silva Guqel 3o

Cintia Mara Oliveira Koqâ

IV - MONITOR DE ÍRANSPORTE ESCOLAR

NOME lcLAsstFtcÂÇÃo
Mariã Rinailda da Silva Almêrda13'
lranice Maria Gomos 14"

Art. 2ô. Pa.â serêm contratados o (s) candidato(s) deverá (áo) âpíêsentaÍ

documentação no originalou íotocópia autenticada em caÍtório prêvista no

item 2.3 do editál no. 001/2022, a seguir elêncêdos:

l- Cédulê de ldsntidâdê comprovando a idadê igual ou superior a 18 (de-

zoito)anos:

ll- Sêr brêsileiro ou êstrangeiro nos lêrmos da Lei (srl. Í2 e 37,I da CFI

8s)'

lll-Certidão dê cãsámento ou nascimento:

lv-Cerlidão dê nêscimento dos Íilhos menores dê '14 anos (se for o câso)

e CPF dos dopôndentês (sê for o caso):

V- Caíleira de Vacinação dos filhos menorês de cinco anos (se for o caso);

Vl- Cârtáo dê ldentificação do Contribuinte (CPF/MF);

Vll-Canão do PIS/PASEP e CaneiÍa de Trabalho (CÍPS);

Vlll Comprovante de votaçáo das duâs últimas eleiçôes que antêcederem

à contrataÉo (se for o cáso);

lX-Título do Eleitorl

X-Certidão Negativa de Debitos pâra com o município de posse;

Xl- Certidão Negâtiva íomêcida pelo Cârtório Distribuidor(oú êlêlrônicá) dâ

comarca do domicÍlio dos úllimos cinco anos, relativá à exislência ou ine_

xistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

Xll-Ouas folos 3x4. colorida e recênle;

Xlll-Registro no conselho da respectiva categoria quândo se tralaí de pro-

Íissão regulamenladâ, incluindese compíovanle de quitaçáo de anuidade

e certidão de regularidade;

XIV- Cerlidão de Reservista (quando do sêxo masculino);

Xv-CompÍovânte de ÉscolâÍidâde, através de histórico êscolar e diploma,

confome exigência do cãrgo âo qualconcone, devidamenle regtstrado pe_

ESTAOO DE MATO GROSSO

PREFEITURA íTIUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlo

ExÍRAÍo oE TERMo DE RATtFtcAçÃo DE otspENsA DE LtclrA-
çÁo r'1. o2l2023

O Presidênte da Comissão de Licitação da Prefeitura Múnicipal de Cam-
pos de Júlio - MÍ, nomeado pelo Decreto no 09/2023. torna público paÍâ

conhecimentos dos interessados ã contrataÉo abaixo:

Objeto: Aquisição de colchóes de solteiro para âtêndêr a creche Municipâl

lgnêz Bresolin Giondo.

Contratado: ELETROMAR MOVEIS E ELETROOOMESÍICOS LÍDA,
CNPJ n".32.S51.535/0072-28

Valor global: R$ 28.000,00.

Fundamênto Logal: aÍ1. 75, inciso ll, dâ Lei FêdeÍal n' 14.13312021.

Dispensa dê Licitaçâo no 02/2023, Processo Administrativo no 03/2023 ê

\/ Processo dê Compra no 03/2023-

Fica raliÍicadâ pelo preÍeito municipal a Dispensa dê Licilação êm lêlâ, nos

termos do despacho exarado no processo licitatório, da justiíicativa apre-

sentadâ ê do parêcer jurídico, em consonância com o art. 72 da Lei Fede-

nl n" 14.13312021.

Câmpos de Júlio - MT, 31 de janeiro dê 2022.

Eric Rodrigo Pôttênan

Prosidonte da Comlssão do Llcitâção

EotrAL oE coNvocAçÃo N..03, DE 31 oE JANEIRo DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Píefeito do Município de Cámpos dê

Júlio, Estado dê Melo Grosso. no uso das atribuiçóes logais previslas no

aíligo 58, inciso Xl, dâ Lei Orgânica Municjpal (LOM, o;

CONSIDERANDO a rcalizaçáo de Píocesso Sêlêtivo Simplifcádo regido

pelo edital n"01/2022 e pelos aítigos 1o e 3o da Lei Municipal no 923, de

26 de junho de 2018, dos ârtigo '1o e 20 da Lei Municipal nô 878, de 20 de

fevereiro de 20'18, .,os ânigos 1o ê 40 da Lei Municipal n" 1.085, de 20 de

dezembro de 2019, do artigo 235, inciso lV do Estatuto dos Setuidorês Pú-

blicos Municipais, instituido pela Lei Complementar no 00'1, de 15 dê julho

de 2008 e do artigo 97 e aplicaçáo anâlógic5 do câpul e incisos do artigo

100 dâ Leiorgânica Municipal.

COÍVSTDERI^rDO a homologação do Processo Seletivo Simpliíicado regi-

do pelo edital n" 01i2022 por meio do Decreto Municipal no 134, dê 05 dê
julho de 20221

COÍ{STDERÁ^IDO â classificaçáo do (s) candidalo (s) mencionado(s) no

atTigo pimeiro desse edl'Íal r,o Processo Selelivo Simplificâdo no 001/2022,

destinâdo à contrâtação parâ o atendimento de necessidade temporária

de excepcional intêressê público, pâra suprimenlo das vagas aos cârgos

da Secretaria Municipal de Educâçãol

RESOLVE:

Art.'lo. Fica(m) convocado(s) o(s) cândidâto(s) âprovadolclassificâdo(§)

no PROCESSo SELETIVo SIMPLIFICADO No. 01/2022, regido pelo Êditai

n'01/2022, abaixo nominado (s), paÍa comparecer (em) ao Deparlamento

de Recursos Humênos dêssa municipalidade, a fim de âpresentar os do-

cumentos exigidos conforme Edital do cêrtame para â êfetiva conkataçáo

lemporária ao(s) seguinte(s) cargo(s):

I - AE - ASSISTENÍE EDUCACIONAL

diariomunicipal.org/mvamm . www.amm.org.br 251 Assinado Diqitalmente
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do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Histórico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 346.946-8/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório " Fevereiro de 2023

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

g 1t t 8s46P1202302 02031342 zlP rr8.67 MBI

Conteúdo E

oaacrlcâo Númêro

DrsPE{s^ D€uctr ÇÃo

a8mÍuRÂ 00000000002/2023

HoMoLoGAÇÁo oooooooooo2/2023

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PREt EIIUíTÂ MUNICIPAL OL CÀMPOS OE .JI,ILIO

(ô Painel do Fiscalizâdo

Portal de Serviços I

Reenvio

Não

Rêcebido em

03/02t2023 -

13:42:56

Arquivo

-t.ibunalde Conlas de Moto Gíosso - Copyrighl O 2018
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